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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° 002/22 

PROCESSO CDSS-PRC-2022/00021   

OFERTA DE COMPRA Nº 163301160932022OC00032 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br  

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 26/08/2022 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/09/2022 ÀS 11:00H 

 

A COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, sociedade por ações, empresa pública 

estadual, parte integrante da administração indireta do Estado de São Paulo com regime 

jurídico de direito privado, constituída por meio do Decreto-Lei Estadual nº 63/1969, 

regulamentada e organizada pelo Decreto Estadual nº 52.102/2007, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 09.062.893/0001-74, com sede no Município de São Sebastião, Estado de São 

Paulo, na Avenida Dr. Altino Arantes, n° 372 - Centro, doravante referida como “Unidade 

Contratante”, por intermédio dos seus representantes legais devidamente constituídos, torna 

público que se acha aberta, nesta unidade, situada a Av. Dr. Altino Arantes, 372 - Centro - 

São Sebastiao/SP - CEP 11608-623, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por 

intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 

do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a Prestação 

de serviços de fornecimento de rede local, sistema de telefonia IP e tarifação, rede Wireless 

WI-FI, instalação de pontos de rede lógica e elétrica, serviços de suporte de redes e 

infraestrutura, com instalação, configuração e fornecimento de equipamentos conforme 

Termo de Referência, nas dependências da Companhia Docas de São Sebastião, sob o 

regime de empreitada por preço unitário, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 

de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 13.303/2016, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à 

Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 

Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

 

http://www.bec.sp.gov.br/
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A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será 

conduzida pela Pregoeira com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do 

processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a Prestação de serviços de fornecimento 

de rede local, sistema de telefonia IP e tarifação, rede Wireless WI-FI, instalação de pontos 

de rede lógica e elétrica, serviços de suporte de redes e infraestrutura, com instalação, 

configuração e fornecimento de equipamentos conforme Termo de Referência, nas 

dependências da Companhia Docas de São Sebastião, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência que integra este Edital como Anexo I. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade 

econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de 

procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 

estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão 

em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão 

ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação 

em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições 

exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para 

o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 

disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas 

físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, com base no artigo 38, da Lei Federal nº 13.303/16 e no 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 

13.303/16; 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, a Pregoeira, o subscritor do edital ou 

algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei 

Federal nº 13.303/16; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, 

em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso 

II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, 

incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do 

Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação 

em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP(artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no Cadastro Estadual 

de Empresas Punidas – CEEP (artigo 5º do Decreto Estadual nº 60.106/2014). 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como 

que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de 

Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
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2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos 

praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim 

como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive 

por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo 

da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio 

eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de 

maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 

pregão eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 

5.6, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” do item 5.9, a 

condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha 

as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá constar do 

registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.3 a 4.1.4.5 

deste Edital. 

2.8. Participação de cooperativas. Será permitida a participação de sociedades 

cooperativas nesta licitação, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, de 21 

de junho de 2010, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 

2011. 

2.8.1. Às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, estendem-se as regras previstas para as microempresas e 

empresas de pequeno porte referentes ao direito de preferência de que trata o item 

5.6 e subdivisões, bem como à fruição do benefício de habilitação previsto na alínea 

“f” e subdivisão do item 5.9. 

2.8.2. Para o exercício do direito de preferência e a fruição do benefício de 

habilitação indicados no item 2.8.1, a condição de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 deverá constar do 

registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no item 4.1.4.5 

deste Edital. 

 

3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 

íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 

declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total para a prestação dos serviços serão ofertados no 

formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos 

termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos 

diretos ou indiretos relacionados à prestação de serviços, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como 

aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio 

coletivo de trabalho. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas 

de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime 

tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 

aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços 

ofertados pela Pregoeira. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte na situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário 

competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, 

inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando 

à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que 

trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do 

Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006.  

3.3. Mês de referência. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data 

da apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de preços. 
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3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de sua apresentação. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Sociedade 

Limitada Unipessoal; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 

perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do 

artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
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Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN; 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá 

ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, 

expedida pelo distribuidor competente. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

b) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

b.1) no caso de empresa constituída há menos de ano, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

b.2) as sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas, 

de acordo com a legislação pertinente. 

4.1.4. Declarações e outras comprovações 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante a Secretaria Especial da Previdência no 

que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 

2.2 deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do 

artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, 
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ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 

13.467/2017. 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 

independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 

de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo III.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Sem prejuízo das declarações exigidas nos itens 4.1.4.2 e 4.1.4.3 e admitida a 

indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico 

vigente, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da 

seguinte forma: 

4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela 

Junta Comercial competente; 

4.1.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 

Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

4.1.4.5. Em se tratando de cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício e que 

preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007; 

4.1.4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 

4.1.4.6. Declaração formal do licitante quanto à disponibilidade dos equipamentos 

destinados ao fornecimento, objeto da licitação, sob as penalidades cabíveis, devendo 

constar o nome e modelo dos equipamentos destinados. 

4.1.4.7. Declaração formal do licitante quanto à disponibilidade permanente de pessoal de 

capacidade e de oficina adequadamente aparelhada, para atendimento dos serviços de 

manutenção e assistência técnica dos equipamentos. 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

9 

 

4.1.5. Qualificação técnica 

4.1.5.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em 

seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das 

quantidades, prazo contratual, datas de início e término, e local da prestação dos serviços. 

4.1.5.1.1. A comprovação a que se refere o item 4.1.5.1. poderá ser efetuada pelo somatório 

das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante; 

4.1.5.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente 

bem como o nome, o cargo do signatário e telefone para contato. 

4.1.5.2. Apresentar o competente registro junto ao CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, da empresa e do(s) profissional(ais) responsável(eis) técnico(s), 

que efetivamente deverão participar da execução da obra e/ou serviço. Quando o 

responsável técnico estiver relacionado na Certidão de Regularidade da Empresa, não será 

necessária a apresentação da certidão individual do técnico.  

4.1.5.2.1. O(s) profissional(ais) que for(em) mencionando(s) deverá(ão) fazer parte 
do quadro da empresa Licitante na data de apresentação dos Documentos de 
Habilitação e Proposta, na condição de: 
 

4.1.5.2.2. Empregado(s) contratado(s) de acordo com a CLT, autônomo(s) ou 
de prestador(es) de serviço, devidamente comprovado por meio da 
apresentação de cópia da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de 
Serviços; ou, 
 
4.1.5.2.3. Sócio(s) ou dirigente(s) da empresa, devidamente comprovado por 
meio da apresentação de cópia do contrato social em vigor. 
 

4.1.5.3. Declarações do Fabricante: 
 

4.1.5.3.1. Declaração, firmada por representante legal do fabricante, sob 
as penas da Lei, de que a CONTRATADA é Revenda Autorizada do 
fabricante dos equipamentos e materiais. 
 
4.1.5.3.2. Declaração, firmada por representante legal do fabricante, sob 
as penas da Lei, de que todos os equipamentos e materiais fornecidos, tem 
garantia de no mínimo 12 meses após o término da garantia do fabricante 
dos equipamentos, a partir da entrega. 

4.1.5.4. Declaração formal, emitida pela proponente, de disponibilidade de equipe técnica, 

que faça parte do seu quadro permanente, responsável pela execução do objeto da 

licitação. 

4.1.6. Visita técnica ou Vistoria Prévia 
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4.1.6.1. A proponente deverá apresentar “Certificado de Visita Técnica”, conforme o modelo 

constante do Anexo 1 do Termo de Referência. 

4.1.6.2, A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do 

objeto da contratação, permitindo aos interessados verificar localmente as informações que 

julgarem necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio 

interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade 

em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

4.1.6.3. Para a exata caracterização das áreas, as empresas interessadas poderão proceder 

a vistoria prévia nas instalações das unidades onde serão prestados os serviços, até dois 

dias úteis antes da abertura do certame, através de representantes legalmente habilitados, 

devendo, para tanto, agendar previamente, data e horário, conforme segue: 

Companhia Docas de São Sebastião – Avenida Dr. Altino Arantes, 372 – Centro – CEP 

11608-623 – São Sebastião/SP – telefone: 12 3892-1899 – Ramal 2103 – de segunda a 

sexta-feira (dias úteis), das 08:00 às 17:00 horas, falar com a Sra. Eliana de Fátima 

Oliveira. 

4.1.6.4. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 

elaboração da sua proposta. 

4.1.6.5. As prospecções, investigações técnicas, ou qualquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 

previamente informadas e autorizadas pela Administração. 

4.1.6.6. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em 

que serão executados os serviços objeto da contratação. 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. A Pregoeira, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 

teor das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de 

qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 e 

4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 
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4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, a Pregoeira dará 

início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a 

sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pela Pregoeira se limitará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste 

Edital; 

d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada da Pregoeira, observado o 

disposto no artigo 56, §3º, da Lei Federal nº 13.303/2016, bem como demais critérios 

dispostos neste Edital. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 
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5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último 

valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a 

redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 

formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais 

lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e 

incidirá sobre o valor global. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 

ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos 

sucessivos períodos de prorrogação automática. 

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 

item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando 

atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance 

que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

indicados no item 5.4.3. 

5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 

ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o 

último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 

licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de 

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por 

cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para 

que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, 
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sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a 

convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte que 

preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 

cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

item 5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será assegurado o 

direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores de mercado 

vigentes na data de referência de preços, apurados mediante pesquisa realizada pela 

Unidade Compradora que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 

tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo os 

preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final 

obtido no certame.  

5.8.3.1. A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, 

bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.3.2. A critério da Pregoeira, a sessão pública poderá ser suspensa por até 

02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em 

conformidade com o modelo do Anexo II. 

5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 

estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pela Pregoeira. 
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5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor preço, 

passará a Pregoeira ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 

estabelecidos no item 4 deste Edital, a Pregoeira verificará a possibilidade de suprir ou 

sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios 

eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pela Pregoeira na 

ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por 

meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital 

mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do 

Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pela Pregoeira no chat do 

sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser 

proferida a decisão sobre a habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea 

“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a 

alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 

meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou 

saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a 

licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados 

na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, 

sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades 

cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão 

da imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 
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f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de 

pequeno porte que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal 

n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não 

obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de 

habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 

11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste 

Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na 

forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário 

para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, a Pregoeira informará às demais licitantes 

que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando 

opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. A Pregoeira deverá, ainda, 

informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

5.10. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. A licitante habilitada nas condições da 

alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública 

será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a 

licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, a Pregoeira decidirá motivadamente sobre a 

comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a 

prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

5.13. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, 
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nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que 

trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, a Pregoeira informará às licitantes por meio de 

mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 

por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso a Pregoeira informará aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias 

úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos 

memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço 

indicado pela Unidade Compradora. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no 

sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos 

estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na 

decadência do direito de recorrer, podendo a Pregoeira adjudicar o objeto do certame ao 

vencedor na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará 

o procedimento licitatório. 

6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com a Pregoeira, durante a sessão 

pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 

interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 

expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, 

até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 

válida da sessão pública ou do certame. 

 

8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser executado em 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui 

Anexo I deste Edital, correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua 

execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

9.  MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

9.1. Remissão ao contrato. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que 

será realizada de acordo com as condições estabelecidas no termo de contrato, cuja minuta 

constitui o Anexo V deste Edital. 

 

10. PAGAMENTOS E REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Remissão ao contrato. Os pagamentos e o reajuste de preços serão efetuados em 

conformidade com o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Celebração do contrato. A contratação decorrente deste certame licitatório será 

formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital 

como Anexo V. 

11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

18 

 

autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por meio 

eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da 

adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida 

se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 

condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, 

previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo 

ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio 

majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992). 

11.1.4.4. Cadastro Nacional de empresas punidas - CNEP; 

11.1.4.5. Cadastro Estadual de empresas punidas - CEEP; 

11.1.4.6. Relação de apenados publicados pelo TCESP. 

 

11.1.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração do contrato por 

meio de declaração específica, caso exigida no item 4.1.4.6 deste Edital. 

11.1.5.1. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária 

com exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade 

cooperativa. 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer no local e horário indicados pela Unidade Compradora para 

assinatura do termo de contrato. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual 

período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

 

11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas para 

participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a 

adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do item 

5.10, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na 

alínea “e” do item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar 

a situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 

11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não comparecer no horário e local 

indicados para a sua assinatura; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

11.4.  A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 

(três) dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br 

e www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 

disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 

pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

12.2. Multas e registro. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de 

Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 

www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto 

Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 

nos artigos 82 e 83 na Lei Federal nº 13.303/2016 e no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a 

licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor correspondente ao período de 12 (doze) meses da contratação. 

13.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada 

para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação 

assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas neste Edital e 

demais normas pertinentes. 

13.2. Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

13.2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito 

bancário em favor da Unidade Compradora no Banco do Brasil, em conta que 

contemple a correção monetária do valor depositado. 

 

13.2.2. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 

constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.2.3. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no item 13.3 do Edital. Caso tal cobertura 

não conste expressamente da apólice, a licitante vencedora poderá apresentar 

declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia 

apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados no item 

13.3 do Edital. 

13.3. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 
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13.3.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

13.3.2. Prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou 

dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; 

13.3.3. Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à 

contratada; e 

13.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

13.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as seguintes: 

13.4.1. Caso fortuito ou força maior; 

13.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou 

fatos imputáveis exclusivamente à Unidade Compradora. 

13.5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência 

contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a 

sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada 

a vigência do contrato ou a validade da garantia; 

13.6. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos 

de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da 

garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a 

contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data em que for notificada pela Unidade Compradora para fazê-lo. 

13.7. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com 

a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade 

Compradora para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 

eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações 

e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 

esclarecimentos respondidos pela Pregoeira até o dia útil anterior à data fixada para a 

abertura da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para realização da sessão pública, se for o caso. 
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14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 

Referência e na minuta de termo de contrato. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Pregoeira e as questões 

relativas ao sistema, pela equipe BEC. 

 

15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

 

15.4.1. Para a Pregoeira, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a 

sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade 

Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, 

desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no 

preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do 

licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pela 

pregoeira na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

 

15.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na 

data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 

www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 

ELETRÔNICO”.  

 

15.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

 

15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de São Sebastião. 

 

15.11. Anexos. Integram o presente Edital: 

 

  Anexo I – Termo de Referência e Anexos 1,2,3 e 4  

                           Anexo 1: Modelo de Atestado de Visita Técnica 

                            Anexo 2: Modelo de Autorização de Fornecimento 

                            Anexo 3:  Planilha de preços de referência 

                            Anexo 4: Modelo de Ordem de Serviço 

            

           Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 

 Anexo III – Modelos de Declarações: 

                             Anexo III.1: Modelo a que se refere o item 4.1.4.1 do Edital; 

                             Anexo III.2: Declaração de elaboração independente da proposta; 

                             Anexo III.3:Declaração de enquadramento como Microempresa ou     

Empresa de Pequeno Porte; 

                    Anexo III.4:Declaração de enquadramento como Cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no art.34 da Lei Federal nº 11.488/2007; 

           Anexo IV – Resolução ST nº 40/1994 da Secretaria dos Transportes; 

 

http://www.imesp.com.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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 Anexo V – Minuta de Termo de Contrato; 

 Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação – TCE/SP. 

  

 

 São  Sebastião, 25  de agosto de  2022. 

 

 

 

 

     Cezar Aurelio Trombelli                    Paulo Tsutomu Oda 
Diretor de Administração e Finanças        Diretor-Presidente 
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ANEXO I 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ÁREA INTERESSADA: DIRETORIA DAPRESIDÊNCIA 

 

PROPONENTE: GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

ASSUNTO: 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REDE 

LOCAL, SISTEMA DE TELEFONIA IP E TARIFAÇÃO, REDE 

WIRELESS WI-FI, INSTALAÇÃO DE PONTOS DE REDE 

LÓGICA E ELÉTRICA, SERVIÇOS DE SUPORTE DE REDES 

E INFRAESTRUTURA, COM INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, NAS 

DEPENDÊNCIAS DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO 

SEBASTIÃO. 

 

 
1. OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem como objetivo a Contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de rede local, sistema de telefonia IP e tarifação, 

rede wireless Wi-fi, instalação de pontos de rede lógica e elétrica, serviços de 

suporte de redes e infraestrutura, com instalação, configuração e fornecimento 

de equipamentos conforme Termo de referência, nas dependências da 

Companhia Docas de São Sebastião. 

 

1.1.1. Objetivo 

 

1.1.1.1. Esta contratação viabilizará a continuidade de todos os serviços de 

comunicação da Companhia Docas de São Sebastião. 

 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. A Contratada deverá, na Av. Dr. Altino Arantes, 372, Centro – São 

Sebastião/SP, desinstalar e retirar todo o sistema de rede existente (switches, 

controladora Wi-Fi, Access Points, telefones, central telefonica, tarifador, 

cabos,No-Break e conjunto de baterias e demais componentes). 

2.2. Todos os materiais e equipamentos desinstalados e retirados deverão ser 

armazenados em local definido pela CONTRATANTE e ficarão de posse da 

Companhia Docas de São Sebastião. 

2.3. A prestação deste serviço será realizada por meio de fornecimento e 

instalação de equipamentos para   Solução de Telefonia, Dados e Voz, 

Solução de Infraestrutura e Solução de Rede sem Fio abrangendo 

equipamentos switches Rede Local LAN, Controladora e Access Points Wi-Fi, 

Sistema de Telefonia IP com tarifador, aparelhos telefônicos IP, bem como 

pontos de rede lógica - cabos de redes (Cabling), elétrica e acessórios, 
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conforme especificações, com as manutenções preventivas e corretivas. 

 

2.4. Entende-se com Solução de Infraestrutura toda a solução de cabeamento de 

rede (cabling) e elétrica, que tem por objetivo disponibilizar as conexões 

físicas necessárias à formação da Rede Local através de cabos de pares 

trançados UTP ou fibra ótica padronizados para tal função.  

2.5. Entende-e como Solução de Telefonia, Dados e Voz toda a Rede Local (LAN) 

destinada a permitir a conexão local de todos os dispositivos, servidores, 

workstations, câmeras de vigilância IP, sistemas de telefonia IP (servidores, 

tarifador e aparelhos telefônicos IP), controladora de Wi-Fi, Pontos de Acesso 

(Access Points) Wi-Fi através dos dispositivos comutadores ethernet 

(switches)  conectados através de pontos de rede lógica fornecidas pela 

Solução de Infraestrura, bem como o sistema de telefonia corporativa com 

bilhetagem e tarifação através de sistemas baseados software em servidores 

e a formação de rede local para a conexão de aparelhos telefônicos IP, além 

da conexão com a rede de telefonia pública (gateway). 

2.6. Entende-se por Solução de Rede sem fio toda a conectividade através de rede 

sem fio (wireless) de dispositivos Wi-Fi tais como notebooks, tablets e à Rede 

Local através de tecnologia Wi-Fi 802.11a/b/g/n/ac com a utilização de 

Controladoras W-Fi e pontos de acesso Wi-Fi (APs). 

2.7. É de responsabilidade da Contratada a instalação dos materiais e 

equipamentos (conforme item 5 deste Termo de referência), incluindo 

fornecimento de todos os materiais, instrumentos e outros componentes 

necessários para seu pleno funcionamento. 

2.8. Inclui os serviços de adequação de equipamentos, de montagem, de 

instalação, configuração e testes, inclusive obras civis, se houver.  

2.9. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 

resultados e desempenho operacional, devendo a Contratada implementar a 

solução de engenharia mais adequada para o caso concreto, na ponderação 

da boa técnica e preço razoável.  

2.10. No caso de prestação de serviços combinados, realizá-los de forma integrada 

e harmônica, visando a otimizar a qualidade dos materiais e dos 

equipamentos, dos instrumentos e outros componentes a serem locados; 

fazendo funcionar eficientemente todo o conjunto.  

2.11. A Contratada deverá, após a instalação e/ou remanejamento, manter a 

qualquer momento em perfeitas condições de limpeza, as instalações do 

Contratante.  

2.12. Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos (conforme 

item 5 deste Termo de referência), materiais e infraestrutura necessária 

devem ser fornecidos pela Contratada. 

2.13. A Contratada deverá prestar serviços de manutenção, compreendendo: 

desinstalação e reinstalação de equipamentos no mesmo local e desativação 

de equipamentos de alguma unidade.  

2.14. Será de inteira responsabilidade da Contratada, a guarda e manutenção de 

equipamentos e/ou materiais de sua propriedade, que sejam colocados para 

uso durante a instalação e execução dos serviços.  

2.15. A Contratada deve identificar todos os equipamentos de sua propriedade de 
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forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante.  

2.16. Os serviços a serem executados deverão ter instrução de um Gerente de 

Projeto (indicado pela Contratada), responsável pelos serviços especificados 

no Projeto Executivo. 

2.17. Os equipamentos da solução ofertada deverão estar instalados e em 

funcionamento no prazo de 30 (trinta) dias apos a assinatura do contrato.  

2.18. A Contratada deverá fornecer um cronograma da instalação dos 

equipamentos na localidade, dentro do prazo estipulado pelas partes. 

2.19. A Contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas 

eletrônicos de forma a capacitá-los para a correta utilização dos mesmos. 

2.20. A Manutenção Técnica Preventiva contempla os serviços efetuados para 

manter os equipamentos funcionando em condições normais, tendo como 

objetivo diminuir as possibilidades de paralisação, compreendendo: 

manutenção do bom estado de conservação, substituição ou reparo de 

pequenos componentes que comprometam o bom funcionamento, 

modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, 

regulagem, inspeção, calibração e simulação de testes mecânicos e 

eletroeletrônicos em todo sistema interno e externo, entre outras ações que 

garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em permanente condição 

de operação. 

2.21. A Manutenção Técnica Preventiva deve ser feita em frequência não superior a 

3 (três) meses. 

2.22. A Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de reparos com a 

finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos 

identificados por meio de diagnóstico, bem como da correção de 

anormalidades, da realização de testes e regulagens que sejam necessárias 

para garantir o retorno do equipamento às condições normais de 

funcionamento e também, na substituição do equipamento sem que haja 

prejuízo ao funcionamento do sistema. 

2.23. Caberá à Contratada manter o sistema em perfeitas condições de uso durante 

todo o período de duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou 

substituir, em até 24 horas, se for o caso, os acessórios ou componentes que 

apresentarem falhas e que não caracterizarem perda das funções básicas do 

sistema.  

2.24. Nesse caso, as falhas constatadas deverão ser sanadas em até 24 horas, 

observando prazos razoáveis e tecnicamente admitidos, ou aqueles previstos 

no termo de referência, contratos e/ou acordos de nível de serviço.  

2.25. Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas, a 

Contratada deverá obrigatoriamente providenciar em até 24 horas, o 

restabelecimento do sistema, em horário comercial de acordo com a SLA 

contratado. 

2.26. A Contratada deverá instalar, quando necessária a substituição de 

equipamentos e materiais da solução ofertada com equipamentos e materiais 

equivalentes aos instalados, de acordo com as especificações atuais, nunca 

inferiores.  

2.27. A Contratada deverá comunicar ao Gestor do Contrato todas as ocorrências 

nos equipamentos instalados, que possam comprometer ou não os serviços.  
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2.28. A Contratada deverá elaborar e entregar ao Contratante, após a execução de 

cada manutenção corretiva, um relatório do serviço prestado, devidamente 

preenchido e assinado (ANEXO II).  

2.29. A Contratada deve monitorar/gerenciar através de NOC (Network Operations 

Center) com ferramentas apropriadas, os equipamentos implantados a fim de 

identificar eventuais falhas em tempo real, proporcionando assim um tempo de 

resposta mais rápido diante de eventuais falhas no sistema. 

2.30. A Contratada deverá manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e 

informações de propriedade do Contratante, a menos que expressamente 

autorizada a divulgação por escrito. 

2.31. É de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento dos insumos, 

materiais, acessórios e equipamentos necessários para a plena condição de 

operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento deverá ser suficiente 

para manter a continuidade da prestação de serviços. 

2.32.  A Contratada deverá entregar toda a documentação técnica dos 

equipamentos (conforme item 5 deste Termo de referência), do treinamento e 

todos os manuais de operação ao Contratante, em meio eletrônico ou cópia 

em papel, em até 30 (trinta) dias após os testes e aceitação definitiva pelo 

Contratante. 

 
3. NORMAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

3.1. Para o desenvolvimento das soluções apresentadas foram observadas as 

normas, códigos e recomendações das entidades a seguir relacionadas: 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 
NOTA: Caso as normas da ABNT forem omissas ou não existirem, 
deverão ser seguidas as normas dos órgãos abaixo: 

· ANSI - American National Standard Institute 
· IEC - InternationalElectromechanical Commission  
· DIN - Deutsche Industrie Normen 
· IEEE - Institute of Electrical and Electronic Engineers  
· NEC - NationalElectricalCode 
· ASTM - American Society for Testing and Materials  
· EIA - Electronic Industries Association.  

 
4. CONCEPÇÃO GERAL DOS SISTEMAS  

4.1. O projeto dos sistemas abrange as seguintes características: 

· Sistema de cabeamento de dados horizontal;  
· Sistema de cabeamento de dados vertical;  
· Sistema de cabeamento de elétrica 
· Sistema ativo de Rede Local - Switches 
· Sistema de rede sem fio Wi-Fi, Controladora e Pontos de Acesso 

(Access Points – AP);  
· Sistema de Telefonia IP com bilhetagem e tarifação e aparelhos 

telefônicos IP 
 

Observação: Os microcomputadores, notebooks, tablets e smartphones de 
utilização dos colaboradores da Contratante, câmeras de vigilância, rack de 
servidores e servidores corporativos que não estejam relacionados com a 
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solução de telefonia IP, bilhetagem e tarifação serão disponibilizados pela 
Contratante. 

 
5. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS GERAIS 

5.1. Especificação técnica de pontos de rede elétrica e rede lógica -  cabeamento 

de rede estruturado horizontal/vertical. 

5.1.1. Neste documento são apresentadas as especificações técnicas de 
cada componente do Sistema de Cabeamento Estruturado objeto 
deste certame. 

5.1.2. O atendimento ou não de todas as características aqui apresentadas 
deverá ser claramente informado, sem exceção, na proposta técnica. 

5.1.3. Entende-se por ponto de rede estruturado a execução de tudo que for 
necessário para prover 01 (um) ponto de rede lógica CAT6 para rede 
local, microinformática e 02 (dois) pontos de elétrica e afins, em pleno 
funcionamento conforme descritos neste documento. O conjunto de 
pontos de rede lógica constitui o cabeamento estruturado horizontal. 

5.1.4. Entende-se por cabeamento estruturado vertical tudo o que for 
necessário para prover as interligações físicas chamadas de espinha 
dorsal – backbone. O backbone tem por objetivo interligar as diversas 
zonas de cabeamento estruturado horizontal aos respectivos a 
switches concentradores e usualmente se utilizam de fibras óticas. 
 

5.2. ESCOPO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
5.2.1. Os serviços de Infraestrutura de Acesso a Rede Lógica 

compreendem a execução, instalação e ativação de pontos de rede 
lógica e elétrica a serem utilizados para alimentação exclusiva de 
equipamentos de microinformática e comunicação de dados. 
 

5.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE INSTALAÇÃO 
5.3.1. Durante a instalação, o encaminhamento dos cabos deve respeitar 

o limite de tracionamento imposto pelas normas EIA/TIA para 
garantir que o passo de traçamento dos pares de fios não se altere, 
vindo assim a afetar suas características técnicas.  

5.3.2. O maior comprimento do cabo entre o “patch panel” e a tomada 
RJ45 de estação, não deve exceder ao limite de 90 metros. 

5.3.3. Os cabos UTP não poderão ser esmagados, dobrados, emendados. 
Não será permitido o uso de lubrificantes de cabos ou qualquer 
outro líquido para auxiliar no deslizamento dos cabos. 

5.3.4. Na instalação dos cabos não deve ser feito o tracionamento de 
comprimentos maiores que 30 metros. Durante o lançamento do 
cabo não deverá ser aplicada força de tração excessiva. Para um 
cabo UTP categoria 6, não poderá ser exercida força de tração 
superior ao máximo esforço recomendado pelo fabricante do cabo a 
ser instalado. 

5.3.5. Devem ser deixadas reservas de cabos após a montagem das 
tomadas, para futuras intervenções de manutenção ou 
reposicionamento, devendo estar dentro do cálculo de distância 
máxima do meio físico instalado: 

5.3.6. Nos pontos de telecomunicações (tomadas das salas) 15(quinze) 
cm para cabos UTP e 1 (um) metro para cabos ópticos. 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

30 

 

5.3.7. Nos armários de telecomunicações: 1 (um) metro para os cabos 
UTP e 3 (três) metros para os cabos ópticos. 

5.3.8. Visando facilitar a identificação dos pontos instalados, os painéis de 
conexão de os espelhos ou tomadas deverão aceitar meios de 
identificação do tipo etiqueta e/ou ícones coloridos. 

5.3.9. Para a terminação dos cabos de par-trançado nos painéis de 
conexão e nos pontos de telecomunicações, o padrão de 
codificação de cores dos pares e os pinos dos conectores RJ-45 8 
vias, adotado será o T568A ou T568B da norma TIA/EIA-568B. 

5.3.10. Para a retirada da capa externa dos cabos UTP e alguns cabos 
ópticos devem ser utilizadas ferramentas especiais (stripping tools) 
que possuam a abertura específica para o diâmetro dos cabos com 
o objetivo de se manter a capa dos pares internos preservada. 

5.3.11. Na terminação dos cabos, deve-se assegurar de que não mais de 
13 (treze) mm dos pares sejam destrançados nos pontos de 
terminação (painel de conexão e tomada de parede). Deve-se 
preservar o passo da trança idêntico ao do original do fabricante, 
dessa forma, manter sua compatibilidade elétrica que assegure o 
desempenho requerido. 

5.3.12. Os racks de piso deverão ser fixados no piso. 
 

5.4. DOS SERVIÇOS REFERENCIAIS E MATERIAIS ESTIMADOS 
A tabela abaixo descreve as quantidades estimadas, sendo apenas referenciais 
para execução do objeto contratado. 
 
 
 

MATERIAIS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE PREVISTA 

Cabo UTP 4 pares Categoria 6 metro 4000 

Patch Panel Categoria 6 unit 5 

Patch Cord Cat.6 RJ45/RJ1 - 1,5m unit 110 

Patch Cord Cat.6 RJ45/RJ1 - 2,5m unit 110 

Tomada RJ45 fêmea Categoria 6 unit 110 

Acessório para cabos UTP 4 pares unit 350 

Rack aberto com guias laterais unit 1 

Rack Fechado 8U, com 570mm de profundidade  unit 3 

Acessório Rack unit 3 

Eletrocalha perfurada 200x50mm (LxA) chapa 16 metro 120 

Tubo flexivel 1" metro 100 

Tubo flexivel 2" metro 100 

Canaleta com tampa 73x255mm (LxA) metro 200 

Acessórios para infraestrutura unit 200 

Cabo Óptico interno/externo multimodo 04 Fibras metro 4000 

Patch cord óptico duplex LC/LC 1,5m Multmodo unit 40 

Distribuidor interno optico (DIO 19" - até 12 fibras unit 8 

Tomada Elétrica 2P+T /10A - cor preta unit 180 

Cabo Flexível mínimo - 2,5mm/750V unit 4000 
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Quadro de Distribuição Elétrica unit 4 

Disjuntor 20A unit 40 

 
5.5. REDE DE DADOS 

5.5.1. Instalação e/ou ampliação da rede de cabeamento horizontal CAT.  6, 
backboneótico. 

5.5.2. Todas as técnicas de instalação, o material empregado, a Certificação 
Cat. 6 e a documentação, deverão seguir as normas NBR 14565, 
ANSI/EIA/TIA 569ª, ANSI/EIA/TIA 606, ANSI/EIA/TIA e outras normas 
aplicáveis. 
 

5.6. CABEAMENTO HORIZONTAL 
5.6.1. Toda a solução do cabeamento horizontal deverá ser instalada com, no 

mínimo, componentes CAT. 6; 
5.6.2. Os pontos de cabeamento deverão ser instalados para atender as 

necessidades de cada local; 
5.6.3. TCs (telecomunicationclosed) de andar 
5.6.4. Nos TCs dos andares, o cabeamento horizontal, deverá ser terminado 

em Patch panel que possuam preferencialmente sistema de proteção 
contra utilização indevida de portas. 
 

5.7. IDENTIFICAÇÃO/ORGANIZAÇÃO/SEGURANÇA 
5.7.1. Deverão ser fornecidos todos os organizadores de cabos horizontais e 

verticais, necessários para o perfeito gerenciamento dos cabos nos TCs 
e nos “Racks de rede”. 

5.7.2. Todos os cabos deverão ser identificados em ambas extremidades, 
utilizando etiquetas de pvc ou poliéster impressas mecanicamente de 
forma indelével. Da mesma forma deverão ser identificados todos os 
demais componentes da rede como: 

5.7.2.1. Patch Panel, Backbones Metálicos e de Fibra Óptica, Racks. 
O padrão do conteúdo da identificação deve ser acordado 
entre o a Contratada e a Contratante. Também devem ser 
utilizadas as identificações seguindo as Cores indicadas na 
ANSI/EIA/TIA 606 Administration Standard for 
CommercialTelecommunicationsInfrastructure. 

5.7.2.2. É recomendável que o fabricante da solução de cabeamento 
forneça também toda a solução de identificação com 
produtos de sua fabricação. 

5.7.2.3. Toda a instalação só poderá utilizar velcro como meio de 
fixação e organização de cabos nos racks; 
 

5.8. ÁREAS DE TRABALHO 
5.8.1. Nas áreas de trabalho, os pontos serão instalados em infraestrutura a 

definir, com espelhos para o mínimo 01 tomada RJ45 e 02 tomadas de 
elétrica, ou instalados nos móveis em caixas de superfície para o 
mínimo 01 tomada RJ45 e 02 tomadas de elétrica. 
 

5.9. INFRA-ESTRUTURA ELÉTRICAE REDE DE DADOS 
5.9.1. Todas as técnicas de instalações, o material empregado e a 
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documentação deverão seguir as Normas de aplicação NBR-5410; 
 

5.10. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS 
5.10.1. NBR 6148 – Condutores isolados; 
5.10.2. NBR 6880 – Condutores de cobre para cabos isolados; 
5.10.3. NBR 6245 – Determinação do índice de oxigênio; 
5.10.4. NBR 6812 – Queima vertical (fogueira); 
5.10.5. J-STD-607-A e ANSI/TIA-942. 
5.10.6. Toda infraestrutura a ser instalada referente à implantação do sistema 

de cabeamento vertical e horizontal e elétrica da companhia e deverá 
atender os requisitos constantes na norma ABNT NBR 5410 - 
Instalações Elétricas de Baixa Tensão, bem como em todas as normas 
nela referenciadas. Deverão ser obedecidas também a NR10 – 
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e a NR26 – 
Sinalização e Segurança; 

5.10.7. As redes deverão ser limpas, assentadas rigorosamente observando-
se prumo, nível e esquadro; 

5.10.8. Instalações externas, subterrâneas e/ou aparentes: Em edificações, 
caso a infraestrutura precise ser reconstruída, ou mesmo em novas 
instalações, deve-se respeitar a estética das fachadas. Em todos os 
casos onde seja necessário trabalho em alvenaria, deverá ser 
recomposto o padrão original; 

5.10.9. A braçadeira a ser utilizada nos serviços de implantação de 
infraestrutura de tubulação deverá ser a do tipo BC; 

5.10.10. Em todos os pontos onde houver a saída dos cabos para o meio 
externo, deverá ser utilizado o prensa cabos; 

5.10.11. Todo cabeamento deverá ser identificado nas duas extremidades por 
anilhas que deverão indicar, entre outros dados, o número da câmera 
a que a fiação se refere; 

5.10.12. Todo cabeamento exposto de interligação, deverá receber 
acabamento do tipo espiral-tubo; 

5.10.13. A implantação de canaletas e condutos perfilados deverá obedecer 
aos seguintes requisitos: 
 NBR IEC 61084-1 Sistemas de canaletas e Condutos perfilados 

para instalações elétricas - Parte 1: Requisitos Gerais;  
 NBR IEC 61084-2-1 Sistemas de canaletas e condutos perfilados 

para instalações elétricas - Parte 2: Requisitos Particulares - Seção 
1: Sistemas de canaletas e condutos perfilados previstos para 
serem montados em paredes e tetos;  

 NBR IEC 61084-2-2 Sistemas de canaletas e condutos perfilados 
para instalações elétricas - Parte 2-2: Requisitos Particulares - 
Sistemas de canaletas e condutos perfilados previstos para serem 
instalados ou embutidos no piso; e  

 NBR IEC 61084-2-4 Sistemas de canaletas e condutos perfilados 
para instalações elétricas - Parte 2: Requisitos Particulares - Seção 
4: Colunas de serviço.  

5.10.14. As instalações devem ser projetadas e executadas em estrito 
atendimento às normas técnicas nacionais vigentes, e na falta destas, 
em normas internacionais, visando garantir o perfeito funcionamento 
dos componentes do sistema e a integridade física dos seus usuários. 
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Deverão obedecer às seguintes normas técnicas, em sua última 
versão: 
 Infraestrutura de cabeamento; 
 ABNT NBR 14.565 - Cabeamento de Telecomunicações para 

Edifícios Comerciais;  
 ANSI/TIA/EIA - 568.B - Séries: Commercial Building 

TelecommunicationsCabling Standard - Padrão de cabeamento de 
telecomunicações para prédios comerciais; e  

5.10.15. ANSI/TIA/EIA - 569.A: Commercial Building Standard for 
TelecommunicationsPathwaysandSpaces - Padrão caminhos e 
espaços de telecomunicações para prédios comerciais; 
 

5.11. INFRA-ESTRUTURA DE CABOS REDE DE DADOS 
5.11.1. Todo encaminhamento horizontal e vertical deverá ser feito através de 

eletro dutos, eletro calhas e ou canaletas e ou poste condutor com seus 
respectivos acessórios. 
 

5.12. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.12.1. Durante toda a execução dos trabalhos a contratada é responsável por 

todo e qualquer dano causado às partes da edificação (instalações, 
paredes, pinturas, mobiliário, equipamentos, etc.), e caso ocorram 
deverão ser recuperados atendendo o padrão existente no local. 

5.12.2. Incumbe a Contratada gerenciar integralmente as atividades da equipe 
técnica alocada para a execução dos serviços, mantendo empregados, 
que serão denominados, para fins de contrato, “SUPERVISORES 
TÉCNICOS”, responsáveis pelas atividades executadas pela equipe 
técnica, aos quais serão transmitidas as instruções, orientações e 
normas para execução das atividades. 

5.12.3. O quantitativo de “SUPERVISORES TÉCNICOS” deve ser 
suficientemente dimensionado, de forma que as equipes técnicas a 
serem alocadas sejam assistidas sob todos os aspectos inerentes à 
execução dos serviços; 

5.12.4. A Contratada elegerá um supervisor técnico para ser o contato com a 
Companhia Docas de São Sebastião, para transmissão de instruções, 
orientações e normas para execução das atividades. 

5.12.5. A Contratada deverá entregar a relação nominal dos profissionais que 
integrarão a equipe técnica com indicação das funções para o 
desenvolvimento dos serviços e dos supervisores técnicos que se 
responsabilizará pelas atividades executadas pela equipe técnica. 
Deverá também nomear “supervisor operacional”, o qual se 
responsabilizará pelas atividades administrativas e tratativas diversas, 
junto ao contratante, que não se enquadrem naquelas atribuídas ao 
supervisor técnico; 

5.12.6. O descumprimento dos prazos estabelecidos no termo referência estará 
sujeito a aplicação das penalidades previstas no edital; 
 

5.13. CABE AO SUPERVISOR TÉCNICO 
5.13.1. Coordenar, orientar e supervisionar toda a equipe técnica da 

Contratada, alocada para o cumprimento do contrato; 
5.13.2. Responder prontamente a todos os questionamentos e solicitações da 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

34 

 

Companhia Docas de São Sebastião, informando as eventuais 
necessidades de intervenções, inclusive, se necessário, aquelas que 
devem ser realizadas através de outros fornecedores. 

5.13.3. Propor a Companhia Docas de São Sebastião,mudanças nas rotinas e 
procedimentos técnicos, quando julgar pertinente, visando a otimização 
dos custos, a racionalização e melhoria dos processos; 

5.13.4. Participar, quando solicitado pela Companhia Docas de São Sebastião, 
de reuniões relativas às atividades sob sua gestão, fornecendo 
informações e relatórios, apresentando sugestões e propondo soluções 
que julgue pertinentes e necessárias; 

5.13.5. Acompanhar e avaliar os resultados globais das atividades sob sua 
gestão, fornecendo subsídios e informações a Companhia Docas de 
São Sebastião, visando o tratamento das prioridades e o planejamento 
global. 

5.13.6. Ser o ponto de contato entre a Companhia Docas de São Sebastião e a 
Contratada, no que se refere às atividades executadas, posicionamento 
a área responsável da Companhia Docas de São Sebastião ao 
andamento dos serviços e cumprimento das metas estabelecidas. 

5.13.7. Controlar a qualidade dos serviços prestados, mantendo a equipe 
técnica em conformidade ao previsto em contrato (qualificando-a e 
requalificando-a quando necessário). 
 

5.14. CABE AO SUPERVISOR OPERACIONAL 
5.14.1. Realizar toda gestão administrativa dos recursos alocados à execução 

do contrato sejam internos ou externos nos ambientes que integrarão o 
contrato; 

5.14.2. Informar tempestivamente os desligamentos ou admissões na equipe 
envolvida na execução do contrato; 

5.14.3. Outras atividades administrativas e tratativas diversas, junto a 
Companhia Docas de São Sebastião, que não tenham cunho técnico e 
que não se enquadrem nas atividades do SUPERVISOR TÉCNICO; 

5.14.4. Zelar pela boa apresentação e normas de comportamento de todos os 
componentes da equipe da Contratada, dentro dos padrões 
estabelecidos pela Companhia Docas de São Sebastião. 

5.14.5. Os funcionários da Contratada deverão sempre estar identificados 
através de uniforme e crachá padronizados 

5.14.6. Os uniformes e crachás serão fornecidos pela Contratada. 
5.14.7. As despesas decorrentes da aplicação das garantias aqui especificadas 

correrão por conta da Contratada; 
 

5.15. CONDIÇÕES COMUNS A TODOS OS SERVIÇOS 
5.15.1. As instalações deverão ser sempre completas, não se admitindo a 

cobrança de reincidência de chamados por eventual má instalação ou 
instalação incompleta. 
 

5.16. MATERIAIS, TESTES, ATIVAÇÃO DA REDE E DOCUMENTAÇÃO 
5.16.1. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços, 

devem ser novos e sem uso (PRIMEIRO USO). 
5.16.2. Os materiais de conectividade (rede de dados) a serem empregados 

na execução dos serviços deverão apresentar garantia estendida de 
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25 (vinte e cinco) anos, de acordo com as políticas adotadas pelo 
fabricante. 

5.16.3. Os serviços de instalação deverão apresentar garantia pela 
CONTRATADA enquanto durar o contrato. 

5.16.4. O fornecimento dos instrumentos de medidas, ferramentas e outros 
materiais necessários à execução dos serviços serão de 
responsabilidade da Contratada; 

5.16.5. Todos os acessórios a serem utilizados na execução dos serviços 
deverão ser fornecidos sem ônus a Companhia Docas de São 
Sebastião. 

5.16.6. Após a terminação dos cabos (conectorização), o meio de 
transmissão deverá ser certificado, isto é, deverá ser emitido um 
relatório contendo uma sequência padronizada de testes que garanta 
o desempenho do sistema para transmissão em determinadas 
velocidades. 

5.16.7. O conjunto de testes necessários para a certificação do cabeamento 
e seus acessórios (painéis, tomadas, cordões, etc) será feito por 
equipamentos de testes específicos (hand-heldcertification tools) 
para determinar as características elétricas do meio físico; os 
parâmetros coletados são processados pelo próprio equipamento e 
permitem aferir a qualidade da instalação e assegurando o 
desempenho, mantendo registro da situação inicial do meio de 
transmissão. 

5.16.8. É obrigatório que todos os pontos de uma rede local sejam testados 
e certificados na fase de instalação. Os resultados serão entregues 
junto a documentação de instalação (As-Built). 

5.16.9. A certificação do cabeamento UTP da rede local deverá estar em 
conformidade com os requisitos da norma TIA/EIA 568B. Para isso, o 
equipamento de teste e a metodologia utilizada deverão estar em 
conformidade com os requisitos desta norma. 

5.16.10. O equipamento de teste deverá obrigatoriamente operar com a última 
versão do sistema operacional do fabricante para aquele 
modelo/versão. O equipamento de teste deverá estar aferido em um 
período não superior a 12 (doze) meses no momento da certificação 
para isso constando certificação do fabricante ou representante 
contendo número de série do equipamento. 

5.16.11. Os parâmetros a serem medidos para para classificação do 
cabeamento são os seguintes: 

· Comprimento do cabeamento, por meio de técnica de TDR 
(reflexão de onda); 

· Resistência e capacitância; 
· Skew; 
· Atraso de propagação (PropagationDelay); 
· Atenuação Power Sum; 
· Power Sum Next; 
· Relação Atenuação/Diafonia Power Sum (PSACR); 
· PS ELFEXT;Perda de retorno (ReturnLoss); 
· Mapeamento dos fios (Wire Map); 
· Impedância; 
· Desempenho da ligação básica nivel II (Basic Link Performance – 
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Level II); 
· Desempenho no canal – nivel II ( Channel Performance – Level II). 

5.16.12. A medição deverá obrigatoriamente ser executada com equipamento 
de certificação que possua injetor bidirecional (two-wayinjector) onde 
os testes são executados do ponto de teste para o injetor e do injetor 
para o ponto de teste, sem intervenção do operador. A configuração 
do testador deverá conter os seguintes parâmetros: 

· Ligação básica (permanet link); 
· Padrões TIA/EIA 568-B categoria 6; 
· NVP (Nominal VelocityofPropagation) do cabo instalado; 
· ACR derived. 

5.16.13. Caso não se conheça o valor do NVP, deve-se inicialmente executar 
um teste para determinar o seu valor, pois vários parâmetros são 
dependentes do valor correto do NVP. 

5.16.14. Um segmento de cabo UTP com terminação nas pontas será 
considerado certificado quando o resultado do aparelho for 
“aprovado” (Pass), não sendo admitidos resultados marginais, isto é, 
muito próximos dos parâmetros mínimos da norma. 

5.16.15. Toda a rede será considerada certificada quando obrigatoriamente 
TODOS os pontos de rede forem certificados de acordo com a 
metodologia acima descrita. 
 

5.17. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA: 
5.17.1. Caso necessário, deverá ser considerada a montagem de quadro 

de distribuição elétrica e/ou ampliação de disjuntores em quadros 
existentes; 

5.17.2. Cada circuito com disjuntores de 20A e cabos de diâmetro de 
mínimo 2,5mm, atenderão no máximo 4 (quatro) usuários (estações 
de trabalho) ou no máximo 1 (uma) para impressora. 

5.17.3. Havendo a necessidade da montagem de novo quadro de 
distribuição elétrica, a carga necessária deverá ser derivada pela 
Contratada de quadro já existente, a ser definido pela Contratante. 
Não é de responsabilidade da Contratada, a derivação de carga 
elétrica da cabine primária dos respectivos prédios. 
 

5.18. CABOS DE MANOBRA 
5.18.1. Os cabos de manobra utilizados junto aos painéis de conexão deverão 

ter uma identificação numérica sequencial nas duas pontas para 
facilitar a identificação das extremidades, visto que após a montagem 
nos organizadores de cabos verticais e horizontais, qualquer 
movimentação dos cabos em procedimentos de manutenção ou 
reconfiguração poderá demandar tempo para a identificação das duas 
pontas. 

5.18.2. Exige-se que essa identificação seja implantada através de fitas 
adesivas especiais que são enroladas na capa externa do cabo e 
apresentem excelente resistência (certificado UL969). 

5.18.3. Os cabos de manobra deverão possuir 02 (duas) Certificações Anatel 
conforme regulamento 242 de 30 de novembro de 2000 da entidade: a 
do cabo flexível e a do cordão de manobra. 
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5.19. CABO UTP 4 PARES CATEGORIA 6 
5.19.1. Aplicabilidade 

5.19.1.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA-568-C.2 Categoria 
6, para cabeamento primário e secundário entre os painéis de 
distribuição (Patch Panels) ou conectores nas áreas de trabalho, em 
sistemas que requeiram grande margem de segurança sobre as 
especificações normalizadas para garantia de suporte às aplicações 
futuras. 

5.19.2. Descrição: 
5.19.2.1. Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela UL ou 

ETL, conforme especificações da norma ANSI/TIA-568-C.2 
CATEGORIA 6.; 

5.19.2.2. O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel, conforme 
definido no Ato Anatel número 45.472 de 20 de julho de 2004, 
impressa na capa externa; 

5.19.2.3. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do 
produto, e sistema de rastreabilidade que permita identificar a data 
de fabricação dos cabos. 

5.19.2.4. Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3ª. 
Parte; 

5.19.2.5. Deve atender ao código de cores especificado abaixo: 
 par 1: azul-branco, com uma faixa azul (stripe) no condutor 

branco; 
 par 2: laranja-branco, com uma faixa laranja (stripe) no condutor 

branco; 
 par 3: verde-branco, com uma faixa verde (stripe) no condutor 

branco; 
 par 4: marrom-branco, com uma faixa marrom (stripe) no 

condutor branco. 
5.19.2.6. Capa externa em composto antichamas, com baixo nível de 

emissão de fumaça (LSZH); 
5.19.2.7. Deverá ser apresentado através de catálogos ou proposta técnica 

de produto do fabricante, testes das principais características 
elétricas em transmissões de altas velocidades (valores típicos) de 
ATENUAÇÃO (dB/100m), NEXT (dB), PSNEXT(dB), RL(dB), 
ACRF(dB), para frequências de 100, 200, 350 e 550Mhz. 

5.19.2.8. O cabo deverá ser fornecido em bobinas do tipo RIB (reel in a box). 
5.19.2.9. Possuir o Selo Verde de Qualidade Ambiental aplicado para cabos 

de telemática; 
 

5.20. PATCH CORD CAT.6 RJ45/RJ45 
5.20.1. Aplicabilidade: 

5.20.1.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 
Categoria 6. Previstos para cabeamento horizontal ou secundário, 
uso interno, em ponto de acesso à área de trabalho para 
interligação do hardware de comunicação do usuário às tomadas de 
conexão da rede e também nas salas de telecomunicações, para 
manobras entre os painéis de distribuição (Patch panels) e os 
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equipamentos ativos da rede (hubs, switches, etc.). 
5.20.2. Descrição: 

5.20.2.1. Patch Cord para interligação entre a “tomada lógica“ e a “estação 
de trabalho“ ou para manobra na Sala de Telecomunicações; 

5.20.2.2. Possui Certificação UL ou ETL LISTED 
5.20.2.3. Possuir Certificação ETL VERIFIED. 
5.20.2.4. Deve possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório 

de 3 a. Parte ETL; 
5.20.2.5. Deve ter duas certificações Anatel conforme regulamento da 

entidade: a do cabo flexível conforme classe de flamabilidade e do 
cordão de manobra; 

5.20.2.6. Deve cumprir com os requisitos quanto à taxa máxima de 
compostos que não agridam ao meio ambiente conforme a diretiva 
RoHS. 

5.20.2.7. Deverão ser montados e testados em fábrica, com garantia de 
performance; 

5.20.2.8. O acessório deve ser confeccionado em cabo par trançado, U/UTP 
Categoria 6 (UnshieldedTwistedPair), 24 AWG x 4 pares, composto 
por condutores de cobre  flexível, multifilar, isolamento em 
poliolefina e capa externa em material não propagante a chama tipo 
LSZH, conectorizados à RJ-45 macho Categoria 6 nas duas 
extremidades, estes conectores (RJ-45 macho), devem atender às 
especificações contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 
6, ter corpo em material termoplástico de alto impacto não 
propagante a chama que atenda a norma UL 94V-0 (flamabilidade), 
possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com 
camadas de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm de ouro, para a proteção 
contra oxidação, garras duplas para garantia de vinculação elétrica 
com as veias do cabo; 

5.20.2.9. O Cabo utilizado deve apresentar Certificação ETL em 
conformidade com a norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 CATEGORIA 6 
(strandedcable); 

5.20.2.10. Deve possuir capa protetora (boot) do mesmo dimensional do RJ-45 
plug e proteção à lingueta de travamento de cor preta. Esta capa 
protetora deve ajudar a evitar a curvatura excessiva do cabo em 
movimentos na conexão bem como proteger o pinode 
destravamento dos conectores contra enroscamentos e quebras;   

5.20.2.11. Deve ser disponibilizado pelo fabricante em pelo menos 7 cores; 
5.20.2.12. Exceder as características elétricas contidas na norma 

ANSI/TIA/EIA-568-C.2Categoria 6. 
5.20.2.13. Deve possuir classe de flamabilidade LSZH; 

 
5.21. TOMADA RJ45 FÊMEA CATEGORIA 6 

5.21.1. Aplicabilidade: 
5.21.1.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e 

imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 
Categoria 6, para cabeamento horizontal ou secundário, uso 
interno, em ponto de acesso na área de trabalho para tomadas de 
serviços em sistemas estruturados de cabeamento e em sistemas 
que requeiram grande margem de segurança sobre as 
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especificações normalizadas para garantia de suporte às aplicações 
futuras. 

5.21.2. Descrição: 
5.21.2.1. Possuir Certificação UL ou ETL LISTED 
5.21.2.2. Possuir Certificação ETL VERIFIED; 
5.21.2.3. Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3ª. 

Parte ETL; 
5.21.2.4. Possuir protetores 110IDC traseiros para as conexões e tampa de 

proteção frontal (dust cover) removível e articulada com local para 
inserção, (na própria tampa), do ícone de identificação;  

5.21.2.5. Possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com 
camadas de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm de ouro; 

5.21.2.6. Apresentar disponibilidade de fornecimento nas cores (branca, 
bege, cinza, vermelha, azul, amarela, marrom, laranja, verde e 
preta); 

5.21.2.7. O keystone deve ser compatível para as terminações T568A e 
T568B, segundo a ANSI/TIA/EIA-568-C.2; 

5.21.2.8. Possuir terminação do tipo 110 IDC (conexão traseira) estanhados 
para a proteção contra oxidação e permitir inserção de condutores 
de 22 AWG a 26 AWG; 

5.21.2.9. Ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante 
à chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade); 

5.21.2.10. O conector fêmea deverá possibilitar a crimpagem dos 8 condutores 
ao mesmo tempo proporcionando deste modo uma conectorização 
homogênea; 

5.21.2.11. Deve permitir a conectorização do cabo em um ângulo de 90° ou 
180° com o mesmo partnumber; 

5.21.2.12. Suportar ciclos de inserção, na parte frontal, igual ou superior a 750 
(setecentas e cinqüenta) vezes com conectores RJ-45 e 200 
inserções com RJ11; 

5.21.2.13. Suportar ciclos de inserção, igual ou superior a 200 (duzentas) 
vezes com terminações 110 IDC; 

5.21.2.14. Exceder as características elétricas contidas na norma 
ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 6; 
Identificação da Categoria gravado na parte frontal do conector; 

5.21.2.15. O produto deve cumprir com os requisitos quanto a taxa máxima de 
compostos que não agridam ao meio ambiente conforme a diretiva 
RoHS. 
 

5.22. PATCH PANEL  
5.22.1. Aplicabilidade 

5.22.1.1. Sistemas de cabeamento estruturado, uso interno, para 
cabeamento horizontal ou secundário, em salas de 
telecomunicações (cross-connect) onde permite a montagem de 
conectores/adaptadores para UTP, fibra, coaxial e aplicações 
multimídia (áudio e vídeo).  

5.22.2. Descrição 
5.22.2.1. Patch Panel Descarregado angular; 
5.22.2.2. Apresentar uma capacidade de 24 portas em 1 unidade de rack; 
5.22.2.3. Painel frontal em aço com local para inserção de porta etiquetas de 
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identificação em acrílico para proteção; 
5.22.2.4. Corpo do Patch Panel deve ser fabricado em aço SAE1020;  
5.22.2.5. Acabamento em pintura epóxi de alta resistência a riscos na cor 

preta resistente e protegido contra corrosão; 
5.22.2.6. Apresenta largura de 19”, conforme requisitos da norma 

ANSI/TIA/EIA-310E; 
5.22.2.7. Compatível com Conectores RJ-45 (Fêmea) Categorias 5e e/ou 6 

e/ou 6A UTP;  
5.22.2.8. conjuntos adaptadores ópticos (LC, ST);  
5.22.2.9. Conjunto adaptador F; 
5.22.2.10. Deve possuir identificação do fabricante no corpo do produto; 
5.22.2.11. Deve possuir identificação dos conectores na parte frontal do Patch 

Panel (facilitando manutenção e instalação); 
5.22.2.12. Possuir local para aplicação de ícones de identificação (para 

codificação), conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-606-A; 
5.22.2.13. Fornecido de fábrica com ícones de identificação (nas cores azul e 

vermelha); 
5.22.2.14. O fabricante deverá apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001. 

 
5.23. ACESSÓRIOS PARA CABOS UTP 4P 

5.23.1. Passa fio 1U; 
5.23.2. Velcro dupla face; 
5.23.3. Parafusos e porcas gaiolas; 
5.23.4. Etiqueta para cabos / patch cords / tomadas e patch panels 

 
5.24. CANALETA 

5.24.1. Duto em alumínio extrudado com 1,5mm de espessura, em liga 
especial com têmpera paramagnética e garantia de blindagem aos 
campos eletromagnéticos e não centelhamento.  

5.24.2. Dimensões externas de 25 mm x 73 mm x 3000mm (a x l x c) e tampa 
sob pressão.  

5.24.3. Septo divisor com espessura de no mínimo 1,5 mm; não podendo ser 
encaixado, arrebitado ou aparafusado, e sim extrudado junto com o 
duto principal. Este septo divisor deverá estar locado no duto, 
garantindo duas áreas de tamanhos diferentes, hermeticamente 
vedadas contra os efeitos da EMI (75% para tráfego de dados + voz e 
25% para tráfego de cabos elétricos). 

5.24.4. As tampas deverão ser do tipo ranhurada, com encaixe para 
fechamento sob pressão, garantido excelente fixação mecânica 
quando fechadas, e de fácil remoção quando necessário, não 
deixando frestas entre elas e o septo divisor existente. 

5.24.5. As emendas dos dutos deverão ser feitas pela transposição de 100 
mm (mínimo) das tampas, garantido assim a continuidade elétricas 
dos mesmos; não se admitindo o uso de qualquer tipo de acessório 
para efetivação da emenda. 

5.24.6. Os dutos e tampas, deverão ser pintados na cor branco, em pintura de 
alta qualidade com pré-cromatização (base) e aplicação de tinta pó 
híbrida/poliéster, com cura a 210 graus centígrados. 

5.24.7. Todos materiais (dutos e tampas), deverão permitir repetibilidade, 
expansão e/ou substituição das instalações, bem como a fácil 
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alteração de lay-out.  
5.24.8. Devem possuir laudos de ensaios que comprovem a atenuação de 

interferência eletromagnética, bem como, devem atender as normas 
de segurança  pessoal, patrimonial e principalmente as normas NBR-
10, ANSI/EIA TIA 569-A, Biossegurança Máxima NB-3 e NBR-5410. 

5.24.9. Teste de Flamabilidade, que atende às Normas IEC 1084-1/1991 e 
IEC 60695-2-11:2000.  
 

5.25. Tampa Terminal  
5.25.1. Arremate utilizado para dar acabamento nas extremidades de dutos 

Perfis 73X25. Deverão ser de cor branco. 
5.25.2. Sua fabricação deve ser com matéria prima de última geração – ABS 

MAGNUM V0, que é um material que tem as melhores características 
em relação à propagação de chamas e emissão de gases tóxicos, pois 
é auto extinguível no que tange às chamas e o de menor emissão de 
gases entre os termoplásticos existentes. 
 

5.26. Coluna  
5.26.1. Utilizada para fazer baixadas em áreas comerciais onde é exigido 

esforço lateral. 
5.26.2. Deve possuir estrutura tubular em alumínio extrudado com quatro 

secções e duas tampas, um vergalhão extensor superior de 1m, um 
parafuso extensor inferior de 0,2m e uma luva de arremate. Luva de 
arremate deve ser fabricada em termoplástico de engenha ria 
ABS/PC-V0. 

5.26.3. Dimensões padrão: Comprimento útil 3m. 
5.26.4. Dimensão com uso de extensores: 3,90m. 

A coluna deve ser fixada por pressão contra o piso e a laje do teto 
através dos parafusos extensores M20 inferior e superior, ou através 
de parafusos no piso ou no teto. 

5.26.5. Teste de Flamabilidade, que atende às Normas IEC 1084-1/1991 e 
IEC 60695-2-11:2000. 
 

5.27. ACESSÓRIOS PARA INFRA-ESTRUTURA   
5.27.1. Junção T para eletrocalha; 
5.27.2. Unidut reto 1” e 2”; 
5.27.3. Unidut múltiplo de 1 e 2”; 
5.27.4. Condulet múltiplo de 1 e 2”; 
5.27.5. Saída lateral 1” e 2”; 
5.27.6. Curva de 1” e 2”; 
5.27.7. Abraçadeira “D” com cunha de 1” e 2”; 
5.27.8. Parafusos com bucha S8; 
5.27.9. Espelho cego para condulet de 1” e 2”; 
5.27.10. Caixa de derivação tipo “X” (1x1) para perfil; 
5.27.11. Curva vertical interna, para dutos 73x25, raio 60 mm; 
5.27.12. Curva horizontal, para dutos 73x25, raio 60 mm; 
5.27.13. Curva vertical externa, para dutos 73x25, raio 30 mm; 
5.27.14. Luva de arremate, para dutos 73x45; 
5.27.15. Adaptador de eletroduto; 
5.27.16. Porta Equipamentos; 
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5.27.17. Curva vertical 90, para duto 73X25; 
5.27.18. Tampa Terminal; 

 
5.28. Distribuidor Interno Óptico (DIO) até 12  

5.28.1. Distribuidor óptico para até 12 fibras de parede ou prateleira;  
5.28.2. Indicado para uso interno fixado em parede;  
5.28.3. Deve ter capacidade de gerenciar até 12 fibras ópticas;  
5.28.4. Deve permitir utilizar conectores LC, SC, ST e FC;  
5.28.5. Deve suportar cabos ópticos de construção tight ou loose;  
5.28.6. Deve acompanhar o distribuidor óptico, sistema de bandeja de 

emenda, protetor de emenda, e braçadeiras plásticas;  
5.28.7. Fabricado em plástico de alta resistência a impactos;  
5.28.8. Possuir compartimento interno para acomodar e proteger o storage de 

Pigtails;  
5.28.9. Deve possuir peso inferior a 1kg; 
5.28.10. O fabricante deverá apresentar certificação ISO 9001 E ISO 14001. 

 
5.29. Cabo Óptico “Tight Buffer” Multimodo 10 gigabit até 320m 

5.29.1. Aplicabilidade: 
5.29.1.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, 

dados e imagens em interligações ópticas internas, em 
backbones de interligações verticais entre armários de 
distribuição principal e de andares ou para atendimento às 
áreas de trabalho em sistemas FTTD (FiberTo The Desk). 

5.29.2. Descrição: 
5.29.2.1. Permitir aplicação em ambiente interno, com construção do 

tipo “tight”, composto por fibras ópticas multimodo especiais 
para aplicações 10 gigabit com revestimento primário em 
acrilato e revestimento secundário em material polimérico 
colorido (900 µm), reunidas e revestidas por fibras sintéticas 
dielétricas para suporte mecânico (resistência à tração) e 
cobertas por uma capa externa em polímero especial para 
uso interno;  

5.29.2.2. Permitir aplicações 10 gigabit em até 320 metros (OM3);  
5.29.2.3. Fabricante deste cabo óptico deverá possuir certificação ISO 

9001 E ISO 14001;  
5.29.2.4. Apresentar Certificação UL (OFNR);  
5.29.2.5. Apresentar Certificação ANATEL;  
5.29.2.6. Este cabo deverá ser constituído por fibras multimodo 50/125 

µm µ 3µm, proof-test 100Kpsi;  
5.29.2.7. Apresentar atenuação máxima de:  
 3,5 dB/km em 850µm; e 
 1,5 dB/km em 1300µm. 
5.29.2.8. Apresentar largura de banda mínima de:  
 2000MHz.km em 850µm; e  
 500MHz.km em 1300µm.  
5.29.2.9. Ser totalmente dielétrico, garantindo a proteção dos 

equipamentos ativos de transmissão contra propagação de 
descargas elétricas atmosféricas;  

5.29.2.10. Possuir raio mínimo de curvatura de 40 mm após a 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

43 

 

instalação e de 100mm durante a instalação;  
5.29.2.11. Possuir resistência à tração durante a instalação (kgf) de 0,2 

x massa do cabo;  
5.29.2.12. Temperatura de operação de 10 a 40 graus, comprovada 

através de teste ciclo térmico;  
5.29.2.13. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca 

do produto, data de fabricação, gravação sequencial métrica 
(em sistema de medida internacional SI);  

5.29.2.14. Aplicação em Sistemas de cabeamento intrabuilding, 
segundo as normas ANSI EIA/TIA 568B e ANSI EIA/TIA 568-
B.3; e  

5.29.2.15. Demais características de acordo com a norma ABNT NBR 
14771. 
 

5.30. Cordão Óptico Multimodo 50.0µm OM3 
5.30.1. Aplicabilidade: 

5.30.1.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados 
e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.3 
uso interno para cabeamento vertical ou primário em salas ou 
armários de distribuição principal, ou para cabeamento horizontal 
ou secundário em salas de telecomunicações (cross-connect) na 
função de interligação de distribuidores e bloqueios ópticos com os 
equipamentos de rede. 

5.30.2. Descrição: 
5.30.2.1. Este cordão deverá ser constituído por 2 pares de fibras ópticas 

multimodo 50/125µm OM3, tipo “tight“;  
5.30.2.2. Utilizar padrão “zip-cord” de reunião das fibras para diâmetro de 

2mm;  
5.30.2.3. A fibra óptica deste cordão deverá possuir revesti mento primário 

em acrilato e revestimento secundário em PVC;  
5.30.2.4. Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de 

tração e capa em PVC não propagante à chama;  
5.30.2.5. As extremidades deste cordão óptico duplo devem vir devidamente 

conectorizadas e testadas de fábrica;  
5.30.2.6. O fabricante deverá possuir certificação ISO 9001 E ISO 14001;  
5.30.2.7. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, identificação 

do produto e data de fabricação;  
5.30.2.8. Ser disponibilizado nas opções de terminações com conectores ST/ 

FC / SC / MT-RJ/ LC E2000-APC;  
5.30.2.9. O fabricante deve possuir certificação ANATEL para os conectores 

ópticos ST / FC / SC / MT-RJ/ LC e E2000-APC; e  
5.30.2.10. O cabo (cordão) óptico deverá possuir certificação ANATEL.  

 
5.31. RACK ABERTO 
5.31.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado, uso interno, fixado no piso, 

vertical ou primário, em salas ou armários de distribuição principal, ou 
para cabeamento horizontal ou secundário, em salas de 
telecomunicações (cross-connect), na função de suporte e fixação de 
equipamentos e/ou acessórios de cabeamento.  

5.31.2. As condições e locais de aplicação são especificados pela norma 
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ANSI/TIA/EIA 569 PathwayandSpaces. 
5.31.3. Possuir 45U de altura; 540 mm de largura máxima e 920 mm de 

profundidade máxima, com perfurações a cada 2,27cm (altura padrão 
½U) para montagem e fixação mediante parafusos de equipamentos e 
elementos passivos de Cabeamento Estruturado. 

5.31.4. Ser construídos com 2 postes sem portas e possuir colunas em aço e 
base de fixação em alumínio na cor preta. 

5.31.5. Possibilidade de ser desmontado com o objetivo de ser ágil para todas 
as alterações de layout que venham a acontecer e diminuição de custo 
para transporte. 

5.31.6. Contar com perfurações para o travamento do rack ao piso.  
5.31.7. Fornecido de fábrica com a numeração de cada unidade de altura 

padrão U de Rack e nas furações 1U já possuir um sistema que permita 
a fixação do parafuso sem a necessidade de colocação de porca-
gaiolas. 

5.31.8. Tanto a parte frontal como traseira da coluna do rack deverão permitir a 
fixação de parafusos, sendo que na parte frontal cada unidade U já 
possua o elemento para fixação do parafuso e na parte traseira da 
coluna do rack pode-se utilizar porcas gaiolas para a fixação dos 
parafusos dos equipamentos passivos e ativos. 

5.31.9. Permitir a instalação de organizadores verticais sem a necessidade de 
qualquer tipo de adaptação; 

5.31.10. O Rack deverá através de um sistema de vinculação elétrica prover o 
aterramento dos equipamentos ligados ao mesmo. 

5.31.11. O Rack deverá ser compatível com organizadores verticais do tipo 
canaleta, com largura de 200 ou 315 mm e profundidade mínima de 500 
mm de tipo duplo (com compartimento frontal e traseiro).  

5.31.12. Os organizadores deverão possuir um próprio sistema de controle dos 
raios de curvaturas (“dedos”) em plástico para a correta acomodação 
dos cabos e patch cords.  

5.31.13. Os organizadores verticais deverão ser acompanhados com portas na 
parte frontal e traseira para a proteção dos devidos cabos.  

5.31.14. A fixação dos organizadores verticais deverá ser padronizada para 
permitir a instalação de guias com largura de 200 ou 315 mm. 

5.31.15. O rack deverá ser compatível com uma bandeja superior de alta 
densidade, confeccionado em aço e plástico para ser fixada na parte 
superior do rack e guias inferiores em material termoplástico para 
possibilitar o encaminhamento de cabos pela parte inferior do rack 
entre as guias verticais de cabos. 

5.31.16. Ser elaborados e construídos pelo mesmo fabricante de conectividade. 
5.31.17. O fabricante deverá contar com certificação IS0 9001 e ISO 14001 

vigente. 
 

5.32. Guia de Cabos Vertical Fechado Dupla Face 45U  
5.32.1. Acessório de organização e fixação de cabos, indicado para instalação 

na parte lateral de racks abertos. Devido aos recortes laterais do guia 
vertical e juntamente com os guias horizontais (cablethrough) permite 
o roteamento dos cabos para os lados direito ou esquerdo do rack 
tanto no topo como em sua base.  

5.32.2. Largura dimensionada para acomodação de cabos de manobra entre 
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patch panels e equipamentos. 
5.32.3. As colunas suporte do guia deverão possuir acabamento em pintura 

de epóxi pó de alta resistência à riscos, protegido contra corrosão, de 
acordo com as condições indicadas para uso interno, pela EIA 569 e 
confeccionado em aço SAE 1020; 

5.32.4. Dimensões máximas: 2180 mm (p/ Rack 45U) de altura, 200 mm de 
largura e 520 mm de profundidade; 

5.32.5. Espessura de chapa da estrutura metálica: 2,0 mm;  
5.32.6. Fornecido na cor preta; 
5.32.7. Deve possuir guias frontais e traseiros (face dupla) para cabos 

dispostos verticalmente, que permitem um melhor arranjo e 
organização dos cabos de manobra;   

5.32.8. Os guias deverão possuir um próprio sistema de controle dos raios de 
curvaturas (“dedos”) em plástico para a correta acomodação dos 
cabos e patch cords. 

5.32.9. Os “dedos” do guia deverão ser espaçados conforme unidade de U do 
rack e devem permitir a fixação de cabos através da utilização de 
cintas do tipo Velcro. 

5.32.10. Possui abertura superior para conexão com calhas/esteiramento e 
inferior para passagem em piso falso; 

5.32.11. O Guia Vertical deverá permitir a abertura da porta tanto para a direita 
como para a esquerda sem a necessidade de utilização de 
ferramentas como chaves de fenda, etc. 

5.32.12. Os organizadores verticais de cabos deverão possibilitar a utilização 
de no mínimo quatro acomodadores plásticos para organizar o 
comprimento excedente dos patchcords no interior do organizador, 
como também para garantir o controle do raio de curvatura dos cabos.  

5.32.13. Os acomodadores deverão ser instalados e retirados sem a 
necessidade de ferramenta. 

5.32.14. Os organizadores verticais de cabos deverão possuir pelo menos 
quatro acessos para a passagem de cabos desde a parte frontal para 
a parte traseira do Organizador. 

5.32.15. Deverá suportar acomodação de pelo menos 600 cabos U/UTP CAT.6 
e 300 cabos 
CAT.6A. 

5.32.16. Devem possuir portas tanto na parte frontal como traseira que 
possibilitem a inversão no sentido de abertura das mesmas. 

5.32.17. As portas devem ser basculantes para ambos os lados. 
5.32.18. Deverão permitir a fixação de cintas do tipo Velcro na estrutura do guia 

vertical para evitar que os cabos caiam ao serem retiradas as portas 
do mesmo. 

5.32.19. Deverá permitir a instalação tanto ao lado do rack como entre racks 
adjacentes. 

5.32.20. Deve ter a disponibilidade de fornecimento de painel de fechamento 
para colocação na guia vertical instalada em racks fim de fila. 

5.32.21. Os organizadores deverão prover solução de alta densidade de cabos, 
minimizando o espaço de instalação dos racks. 

5.32.22. Todos os componentes da solução de racks que sejam o rack 
estrutural, os Guias Verticais, e os Guias Horizontais devem ser do 
mesmo fabricante dos Patch Panels e Distribuidores Ópticos. 
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5.33. Bandeja Inferior Para Alta Densidade  

5.33.1. Sua função é realizar o encaminhamento dos cabos pela base do rack, 
entre os organizadores verticais do lado direito e esquerdo, e também 
entre racks dispostos lado a lado. 

5.33.2. Estrutura em termoplástico dividida em parte frontal e traseira, sendo 
que cada parte deve suportar o encaminhamento de até 280 cabos 
Cat.5e, 200 cabos Cat.6 e 80 cabos Cat.6ª 

5.33.3. Dimensões máximas das bandejas + rack: Altura 120 mm,  
Profundidade 610 mm, Largura: 630mm; 
 

5.34. Bandeja Superior Para Alta Densidade  
5.34.1. Sua função é realizar o encaminhamento dos cabos entre os 

organizadores verticais do lado direito e esquerdo do rack pelo topo do 
mesmo. 

5.34.2. Estrutura em aço SAE1020 com pintura de epóxi pó de alta resistência 
à riscos, protegido contra corrosão, de acordo com as condições 
indicadas para uso interno, pela EIA 569 e bordas em termoplástico. 

5.34.3. Dimensões máximas: Altura 120 mm, Profundidade 610 mm, Largura: 
630mm; 

5.34.4. Espessura de chapa: 2,0 mm; 
5.34.5. Deve permitir o encaminhamento de pelo menos 1060 cabos Cat.5e 

ou 760 cabos Cat.6 ou 340 cabos Cat.6A com taxa de ocupação de 
50%. 

5.34.6. Estrutura em aço fornecido na cor preta; 
 

5.35. Suporte de ancoragem para cabos  
5.35.1. Sistemas de cabeamento estruturado, uso interno, nos racks em 

armários ou nas salas de telecomunicações, permite a ancoragem de 
cabos metálicos ou ópticos pré-conectorizados. 

5.35.2. Confeccionado em aço e acabado em pintura epóxi de alta resistência 
a riscos na cor preta; 

5.35.3. Produto resistente e protegido contra corrosão, para as condições 
especificadas de uso em ambientes internos (EIA - 569); 

5.35.4. Deve ser compatível com rack de tipo aberto padrão 19”; 
5.35.5. Deve acomodar até 6 cabos ópticos pré-conectorizados ou 6 cabos 

metálicos; 
5.35.6. Deverá ser fornecido com parafusos de fixação e abraçadeiras; 
5.35.7. Deverá apresentar Altura de 88mm, largura de 25mm e profundidade 

de 126mm. 
 

5.36. ACESSÓRIOS PARA RACK 
5.36.1. Calha de 8 tomadas; 
5.36.2. Tampa de fechamento 1/2U angular 
5.36.3. Painel de fechamento 1U plástico 
5.36.4. Parafusos e porcas gaiolas; 
5.36.5. Abraçadeiras; 
5.36.6. Velcro dupla face. 

 
5.37. TESTE (CERTIFICAÇÃO DO CABEAMENTO ESTRUTURADO) 
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5.37.1. Toda a Rede de Dados deverá ser certificada (Cabeamento Horizontal 
e primário); 

5.37.2. O cabeamento horizontal deverá ser certificado no mínimo como 
Cat.6, de acordo com as Normas ANSI/EIA/TIA 568-B; 

5.37.3. Deverá ser utilizado equipamento de certificação, o qual deverá 
apresentar mensagem em caso de ruído no cabeamento. 
 

5.38. ATIVAÇÃO DA REDE 
5.38.1. A contratada será responsável por toda as atividades de ativação da 

rede instalada. 
 

5.39. DOCUMENTAÇÃO 
5.39.1. Fazem parte da documentação ser entregue ao final de obra os 

seguintes documentos: 
· “As Built” (como construído); 

· Memorial descritivo da rede instalada; 

· Certificação Cat6 (canal por ponto instalado; 

· Teste de Enlace Permanente; 

· Plano de face de todos os rack’s instalados; 

· Esquemático vertical 

· Fotos dos rack’s, após a conclusão dos serviços de instalação. 

· Declaração de garantia. 

· Documentação de todos os materiais empregados na instalação. 

· Certificado de calibração do(s) equipamento(s) utilizado(s) para os 

testes de certificação. 

5.39.2. Os documentos a serem apresentados deverão ser desenvolvidos em 
meios eletrônicos (AutoCad, Word, Excel ou programas similares que 
gerem os mesmos tipos de arquivos), devendo ser entregues em mídia 
CD (compact disk) e em papel sulfite nos formatos padronizados pela 
ABNT cujo prazo será acordados entre as partes. 
 

5.40. SERVIÇOS DE RETIRADA DO CABEAMENTO INUTILIZADO 
5.40.1. Este item trata daquilo que está sendo conhecido no mercado como TI 

Verde. As exigências aqui apresentadas se justificam no cenário atual 
de reutilização do cobre, pois alguns problemas são encontrados 
como: emissão de gases pela queima de resíduos plásticos e pelo 
processo de metalurgia do cobre, deposição de PVC e PE (polietileno) 
em aterros sanitários, alto custo ambiental dos processos metalúrgicos 
que demandam grande quantidade de energia. 

5.40.2. A empresa será responsável pela retirada e descarte de todo o 
sistema de cabeamento de dados e voz atuais, no caso de 
substituições de cabos antigos que serão inutilizados com a ativação 
da nova rede estruturada. 

5.40.3. Essa retirada deverá ser feita em conjunto entre a empresa 
DETENTORA e o fabricante da nova solução de cabeamento, que 
cuidarão desde a retirada dos materiais até a reciclagem, com o 
objetivo de preservar o meio-ambiente e racionalizar a utilização de 
recursos não renováveis através do tratamento de resíduos 
provenientes do descarte de produtos de cabeamento estruturado. 
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5.40.4. Para a coleta seletiva dos materiais inutilizados a serem reciclados, o 
fabricante deverá disponibilizar no local da obra, nos pavimentos 
envolvidos, bolsas de coleta tipo “Big Bag”. 

5.40.5. Todos os materiais retirados deverão ser enviados para reciclagem em 
empresas homologadas, evitando a emissão de poluentes ou 
destinação incorreta de resíduos 

5.40.6. Os processos de tratamento de resíduos plásticos, PVC, polietileno, 
cobre e outros, efetuados pelo fabricante da solução de cabeamento, 
deverão, preferencialmente, serem aderentes aos mesmos requisitos 
ambientais para obtenção de certificação do Intuito Nacional de 
Metrologia, Normatização de Qualidade Industrial – INMETRO, tais 
como: utilização de materiais reciclados e recicláveis, atóxicos, com 
maior vida útil e menor custo de manutenção. 

5.40.7. Havendo necessidade de descarte de cabos ópticos fica sob 
responsabilidade da empresa CONTRADA o envio destes resíduos 
para Aterro Industrial – Classe II, já que os mesmos se enquadram 
nesta categoria de resíduos não perigosos. 

5.40.8. E deverá ser entregue a contratante o certificado de descarte 
ambiental com as descrições e quantitativos descartados. 
 

5.41. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA DE COMUTADORES DE 
REDES (SWITCHES) 

5.41.1. Esta especificação estabelece as condições técnicas 
mínimas necessárias de caracterização e funcionamento da 
solução de comutadores de redes (switches), a serem instalados 
nos locais. 

5.41.2. O Sistema de comutadores de redes (switches) terá a 
finalidade de permitir a conectividade de todos os dispositivos da 
rede local através da tecnologia Ethernet 10/100/1000, se utilizando 
do cabeamento disponível para tal função, bem como realizar a 
alimentação elétrica dos aparelhos telefônicos IP através de 
tecnologia PoE (Power over Ethernet). 

5.41.3. Deverá possuir garantia pela CONTRATADA enquanto vigorar o 
contrato.   

5.41.4. EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES 
 

Descrição  dos  Materiais  ou  Equivalente  
Técnico    Quantidade 

Para  a Sede de São Sebastião   

Switch Tipo I – 24 portas  08pçs 

Switch Tipo II – 48 portas  04 pçs 

 
5.41.4.1. DESCRIÇÕES DOS REQUISITOS PARA A SOLUÇÃO DE 

COMUTADORES DE REDES (SWITCHES) 
 

5.41.4.1.1. Switch Tipo I – 24 portas 
5.41.4.1.1.1. Os Switches Tipo I deverão ser instalados em local 

específico conforme indicado pela Companhia. 
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Deverá atender no mínimo, aos requisitos e 
características abaixo relacionados: 

5.41.4.1.1.1.1. O equipamento deve suportar até no 
mínimo 4 portas 1 Gigabit com conversor óptico 
full-duplex, para fibras óticas multi-modo ou 
Mono-modo, sendo entregues no mínimo 1 
delas com o devido GBIC ou SFP. 

5.41.4.1.1.1.2. Possuir capacidade de associação das 
portas 1000Base-SX em grupo de duas portas, 
formando uma única interface lógica com as 
mesmas facilidades das interfaces originais, 
compatível com a norma IEEE 802.3ad. 

5.41.4.1.1.1.3. Possuir, no mínimo, 24 portas Ethernet 
10/100/1000 com autosensing de velocidade e 
com conectores RJ-45. Todas as 24 portas 
devem operar simultaneamente em conjunto 
com as 2 portas 1 Gigabit. 

5.41.4.1.1.1.4. Implementar Power Over Ethernet (PoE) 

de acordo com o padrão IEEE 802.3af e 

802.3at em todas as portas ethernet 

10/100/1000 com no mínimo 370W com fonte 

interna no equipamento. 

5.41.4.1.1.1.5. As interfaces 10/100/1000 devem 

obedecer às normas técnicas IEEE802.3 

(10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab 

(1000BaseT) e IEEE802.3x (n Control). 

5.41.4.1.1.1.6. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem 
suportar autoconfiguração de crossover (Auto 
MDIX). 

5.41.4.1.1.1.7. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem 
suportar configuração Half-Duplex e Full-Duplex, 
com a opção de negociação automática. 

5.41.4.1.1.1.8. Possuir capacidade de associação das portas 
10/100/1000, no mínimo, em grupo de duas 
portas, formando uma única interface lógica com 
as mesmas facilidades das interfaces originais, 
compatível com a norma IEEE 802.3ad. 

5.41.4.1.1.1.9. Possibilitar a configuração dinâmica de portas 
por software, permitindo a definição de portas 
ativas/inativas. 

5.41.4.1.1.1.10. Deve suportar os protocolos Ipv4 e Ipv6; 
5.41.4.1.1.1.11. ImplementarVLANs por porta; 
5.41.4.1.1.1.12. Implementar VLANs compatíveis com o 

padrão IEEE 802.1q; 
5.41.4.1.1.1.13. Suportar a ativação de até 1023 VLANs; 
5.41.4.1.1.1.14. Suportar no mínimo 4096 VLAN Ids; 
5.41.4.1.1.1.15. Implementar mecanismo de seleção de 

quais vlans serão permitidas através de trunk 
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802.1q; 
5.41.4.1.1.1.16. Deve ser permitida a configuração dessa 

seleção de forma dinâmica; 
5.41.4.1.1.1.17. Deve suportar taxa de transmissão de 

pacotes (64 Bytes) de no míminimo 101Mpps; 
5.41.4.1.1.1.18. Suportar jumbo frames de 9216 bytes; 
5.41.4.1.1.1.19. Suportar empilhamento dedicado até 8 

Switches com largura de banda total de 80Gbps;  
5.41.4.1.1.1.20. Ter a capacidade de comutação de até 

136 Gbps; 
5.41.4.1.1.1.21. Suportar no mínimo 16000 MAC address 

na tabela de endereçamento; 
5.41.4.1.1.1.22. Deve suportar a implantação de pelo 

menos 3000 rotas Ipv4 e 1500 rotas Ipv6; 
5.41.4.1.1.1.23. Suporte a IGMP (v1, v2 e v3) snooping; 
5.41.4.1.1.1.24. Deve suportar o gerenciamento através 

de SNMP v1, v2c e v3 
5.41.4.1.1.1.25. Possuir porta de console para ligação 

direta e através de terminal RS-232 para acesso 
à interface de linha de comando. Poderá ser 
fornecida porta de console com interface USB. 

5.41.4.1.1.1.26. Deve responder a pacotes para teste da 
implementação dos níveis de serviço 
especificados (SLA). Deveram ser suportadas 
no mínimo as seguintes operações de teste:  

5.41.4.1.1.1.26.1. ICMP echo;  
5.41.4.1.1.1.26.2. TCP connect (em qualquer porta 

TCP do intervalo 1-50000 que o 
administrador especifique).  

5.41.4.1.1.1.26.3. UDP echo (em qualquer porta 
UDP do intervalo 1-50000 que o 
administrador especifique).  

5.41.4.1.1.1.26.4. O switch deve suportar pelo 
menos 5 (cinco) destas operações de 
testes simultaneamente. 

5.41.4.1.1.1.27. Permitir a atualização de software sem 
perda de pacotes; 

5.41.4.1.1.1.28. Suportar facilidades de programabilidade 
através de NETCONF/YANG; 

5.41.4.1.1.1.29. Suportar scripts de configuração em 
Python; 

5.41.4.1.1.1.30. Possuir DRAM de no mínimo 2GB e flash 
de no mínimo 4GB; 

5.41.4.1.1.1.31. Possuir buffer de no mínimo 5MB; 
5.41.4.1.1.1.32. Suportar PIM-SM e SSM 
5.41.4.1.1.1.33. O equipamentodeve estar homologado 

pela ANATEL. 
 

5.41.4.1.2. Switch Tipo II – 48 portas 
5.41.4.1.2.1. Os Switches Tipo II deverão ser instalados em local 
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específico conforme indicado pela Companhia. Deverá 
atender no mínimo, aos requisitos e características 
abaixo relacionados: 

5.41.4.1.2.1.1. O equipamento deve suportar até no mínimo 4 
portas 1 Gigabit com conversor óptico full-duplex, 
para fibras óticas multi-modo ou Mono-modo, sendo 
entregues no mínimo 1 delas com o devido GBIC ou 
SFP. 

5.41.4.1.2.1.2. Possuir capacidade de associação das 
portas 1000Base-SX em grupo de duas portas, 
formando uma única interface lógica com as 
mesmas facilidades das interfaces originais, 
compatível com a norma IEEE 802.3ad. 

5.41.4.1.2.1.3. Possuir, no mínimo, 48 portas Ethernet 
10/100/1000 com autosensing de velocidade e 
com conectores RJ-45. Todas as 48 portas 
devem operar simultaneamente em conjunto 
com as 2 portas 1 Gigabit. 

5.41.4.1.2.1.4. Implementar Power Over Ethernet (PoE) 
de acordo com o padrão IEEE 802.3af e 
802.3at em todas as portas ethernet 
10/100/1000 com no mínimo 740W com fonte 
interna no equipamento. 

5.41.4.1.2.1.5. As interfaces 10/100/1000 devem 
obedecer às normas técnicas IEEE802.3 
(10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab 
(1000BaseT) e IEEE802.3x (n Control). 

5.41.4.1.2.1.6. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 
devem suportar autoconfiguração de crossover 
(Auto MDIX). 

5.41.4.1.2.1.7. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 
devem suportar configuração Half-Duplex e 
Full-Duplex, com a opção de negociação 
automática. 

5.41.4.1.2.1.8. Possuir capacidade de associação das 
portas 10/100/1000, no mínimo, em grupo de 
duas portas, formando uma única interface 
lógica com as mesmas facilidades das 
interfaces originais, compatível com a norma 
IEEE 802.3ad. 

5.41.4.1.2.1.9. Possibilitar a configuração dinâmica de 
portas por software, permitindo a definição de 
portas ativas/inativas. 

5.41.4.1.2.1.10. Deve suportar os protocolos Ipv4 e Ipv6; 
5.41.4.1.2.1.11. ImplementarVLANs por porta; 
5.41.4.1.2.1.12. Implementar VLANs compatíveis com o 

padrão IEEE 802.1q; 
5.41.4.1.2.1.13. Suportar a ativação de até 1023 VLANs; 
5.41.4.1.2.1.14. Suportar no mínimo 4096 VLAN Ids; 
5.41.4.1.2.1.15. Implementar mecanismo de seleção de 
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quais vlans serão permitidas através de trunk 
802.1q; 

5.41.4.1.2.1.16. Deve ser permitida a configuração dessa 
seleção de forma dinâmica; 

5.41.4.1.2.1.17. Deve suportar taxa de transmissão de 
pacotes (64 Bytes) de no míminimo137Mpps; 

5.41.4.1.2.1.18. Suportar jumbo frames de 9216 bytes; 
5.41.4.1.2.1.19. Suportar empilhamento dedicado de até 

8 Switches com largura de banda total de 
80Gbps;  

5.41.4.1.2.1.20. Ter a capacidade de comutação de até 
184Gbps; 

5.41.4.1.2.1.21. Suportar no mínimo 16000 MAC address 
na tabela de endereçamento; 

5.41.4.1.2.1.22. Deve suportar a implantação de pelo 

menos 3000 rotas Ipv4 e 1500 rotas Ipv6; 

5.41.4.1.2.1.23. Suporte a IGMP (v1, v2 e v3) snooping; 
5.41.4.1.2.1.24. Deve suportar o gerenciamento através 

de SNMP v1, v2c e v3 
5.41.4.1.2.1.25. Possuir porta de console para ligação 

direta e através de terminal RS-232 para 
acesso à interface de linha de comando. 
Poderá ser fornecida porta de console com 
interface USB. 

5.41.4.1.2.1.26. Deve responder a pacotes para teste da 
implementação dos níveis de serviço 
especificados (SLA). Deveram ser suportadas 
no mínimo as seguintes operações de teste:  

5.41.4.1.2.1.26.1. ICMP echo;  
5.41.4.1.2.1.26.2. TCP connect (em qualquer porta 

TCP do intervalo 1-50000 que o 
administrador especifique).  

5.41.4.1.2.1.26.3. UDP echo (em qualquer porta 
UDP do intervalo 1-50000 que o 
administrador especifique).  

5.41.4.1.2.1.26.4. O switch deve suportar pelo 
menos 5 (cinco) destas operações de 
testes simultaneamente. 

5.41.4.1.2.1.27. Permitir a atualização de software sem 
perda de pacotes; 

5.41.4.1.2.1.28. Suportar facilidades de programabilidade 
através de NETCONF/YANG; 

5.41.4.1.2.1.29. Suportar scripts de configuração em 
Python; 

5.41.4.1.2.1.30. Possuir DRAM de no mínimo 2GB e flash 
de no mínimo 4GB; 

5.41.4.1.2.1.31. Possuir buffer de no mínimo 5MB; 
5.41.4.1.2.1.32. Suportar PIM-SM e SSM 
5.41.4.1.2.1.33. O equipamento deve estar homologado 

pela ANATEL 
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5.42. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA DE CONTROLADORAS 

WI-FI E PONTOS DE ACESSO WI-FI (AP) 
5.42.1. Esta especificação estabelece as condições técnicas 

mínimas necessárias de caracterização e funcionamento da 
solução de Controladoras W-Fi e pontos de acesso Wi-Fi (APs). 

5.42.2. O Sistema de Controladoras W-Fi e pontos de acesso Wi-Fi 
(APs) tem por objetivo permitir a conectividade através de rede sem 
fio (wireless) de dispositivos Wi-Fi tais como notebooks, tablets e 
smartphones à Rede Local através de tecnologia Wi-Fi 
802.11a/b/g/n/ac. 

5.42.3. Deverá possuirgarantia pela CONTRATADA enquanto 
vigorar o contrato. 

 
5.42.4. EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES 

 
Descrição  dos  Materiais  ou  Equivalente  
Técnico    Quantidade 
Para  a Sede de São Sebastião   

Controladoras Wireless Wi-Fi  
01pçs 
 

Pontos de Acesso – Acess Points - AP  
15pçs 

 

 
5.42.4.1. DESCRIÇÕES DOS REQUISITOS PARA A SOLUÇÃO DE 

CONTROLADORAS WI-FI E PONTOS DE ACESSO WI-FI 
(AP) 
 

5.42.4.1.1. Controladoras Wireless Wi-Fi 
5.42.4.1.1.1. As controladoras wireless Wi-Fi deverão ser 

instalados em local específico conforme indicado 
pela Companhia. Deverá atender no mínimo, aos 
requisitos e características abaixo relacionados: 

5.42.4.1.1.1.1. Possuir LEDs para a indicação do status 
das portas e atividade; 

5.42.4.1.1.1.2. Possuir fonte de alimentação interna com 
seleção automática de tensão (100-240 VAC); 

5.42.4.1.1.1.3. Deverá ser acompanhado de todos os 
acessórios necessários para operacionalização 
do equipamento, tais como: softwares, cabos 
de console, kits para montagem no rack, 
documentação técnica e manuais que 
contenham informações suficientes para 
possibilitar a instalação,configuração e 
operacionalização do equipamento; 

5.42.4.1.1.1.4. Possuir porta de console para 
gerenciamento e configuração via linha de 
comando (CLI – comandline interface) com 
conector RJ-45, conector padrão RS-232 ou 
USB; 

5.42.4.1.1.1.5. Possuir, pelo menos, 4 (quatro) portas 
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Gigabit Ethernet (RJ 45); 
5.42.4.1.1.1.6. Centralização da manutenção e 

distribuição das configurações dos Pontos de 
Acesso (Access Points) dos padrões A/B/G/N e 
AC; 

5.42.4.1.1.1.7. Controlar a configuração dos pontos de 
acesso gerenciados e otimizar o desempenho e 
a cobertura da rádio-freqüência (RF); 

5.42.4.1.1.1.8. Gerenciar, no mínimo, 25 Pontos de 
Acesso wireless simultaneamente, com 
centralização das funcionalidades de 
autenticação, podendo chegar a 75 Pontos de 
Acesso através da adição de licenças de 
software; 

5.42.4.1.1.1.9. A controladora WLAN poderá estar 
remotamente conectada aos Pontos de Acesso 
por ele gerenciados, inclusive via roteamento 
nível 3 da camada OSI; 

5.42.4.1.1.1.10. Implementar varredura de RF contínua, 
programada ou sob demanda, com 
identificação de Pontos de Acesso ou clientes 
irregulares; 

5.42.4.1.1.1.11. Na ocorrência de inoperância de um 
Ponto de Acesso, a controladora WLAN deverá 
ajustar automaticamente a potência dos Pontos 
de Acesso adjacentes, de modo a prover a 
cobertura da área não assistida; 

5.42.4.1.1.1.12. Ajustar automaticamente os canais de 
modo a otimizar a cobertura de rede e mudar 
as condições de RF baseado em performance; 

5.42.4.1.1.1.13. Detectar interferência e ajustar 
parâmetros de RF, evitando problemas de 
cobertura e controle da propagação indesejada 
de RF; 

5.42.4.1.1.1.14. Implementar sistema de balanceamento 
de carga para associação de clientes entre 
Pontos de Acesso próximos, para otimizar a 
performance; 

5.42.4.1.1.1.15. Detectar buracos de cobertura 
(coverageholes) e efetuar os devidos ajustes 
para sua correção automaticamente; 

5.42.4.1.1.1.16. Ajustar dinamicamente o nível de 
potência e canal de rádio dos Pontos de 
Acesso, de modo a otimizar o tamanho da 
célula de RF, garantindo a performance e 
escalabilidade; 

5.42.4.1.1.1.17. Implementar os protocolos NTP; 
5.42.4.1.1.1.18. Permitir a atualização remota do sistema 

operacional e arquivos de configuração 
utilizados no equipamento via interfaces 
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ethernet e serial (terminal assíncrono); 
5.42.4.1.1.1.19. Permitir a configuração e gerenciamento 

através de browser padrão (http, https), SSH, 
telnet e porta serial; 

5.42.4.1.1.1.20. Permitir a gravação de eventos em log 
interno e externo (syslog); 

5.42.4.1.1.1.21. Implementar os padrões abertos de 
gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, 
incluindo a geração de traps 

5.42.4.1.1.1.22. Possuir suporte a MIB II, conforme RFC 
1213; 

5.42.4.1.1.1.23. Possibilitar a obtenção via SNMP de 
informações de capacidade e desempenho da 
CPU, memória e portas; 

5.42.4.1.1.1.24. Implementar Qualidade de Serviço 
Diffserv/DSCP com suporte a múltiplas filas de 
prioridade por usuário e WMM; 

5.42.4.1.1.1.25. Possibilitar roaming com integridade de 
sessão, dando suporte a aplicações em tempo 
real, tais como, VoIP, WebCasting, 
videoconferência, dentre outras; 

5.42.4.1.1.1.26. Possibilitar a mobilidade através de VPNs 
sem necessidade de restabelecimento de 
túneis seguros (roaming seguro); 

5.42.4.1.1.1.27. Implementar padrão 802.1p (Classof 
Service) para cada porta; 

5.42.4.1.1.1.28. Implementar mecanismos para detecção, 
localização e bloqueio de pontos de acesso não 
autorizados (rogues); 

5.42.4.1.1.1.29. Possuir capacidade de detectar 
simulação (spoofing) de endereços MAC de 
Pontos de Acesso (Access Point) do sistema; 

5.42.4.1.1.1.30. Implementar suporte a assinaturas de 
ataques de RF e prevenção de intrusão para 
ajudar ao administrador a customizar arquivos 
de assinatura de ataques para rapidamente 
detectar ataques de RF mais comuns tais 
como: denialofservice (DoS), Netstumbler e 
FakeAP; 

5.42.4.1.1.1.31. Implementar listas de controle de acesso; 
5.42.4.1.1.1.32. Implementar filtros baseado em 

protocolos e em endereços MAC; 
5.42.4.1.1.1.33. Implementar IEEE 802.1X, com pelo 

menos os seguintes métodos EAP: 
5.42.4.1.1.1.33.1. EAP-Flexible Authentication via 

Secure Tunneling (EAP-FAST), 
5.42.4.1.1.1.33.2. Protected EAP- Generic Token 

Card (PEAP-GTC), 
5.42.4.1.1.1.33.3. PEAP-Microsoft Challenge 

Authentication Protocol Version 2 
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(PEAP-MSCHAPv2), 
5.42.4.1.1.1.33.4. EAP-Transport Layer Security 

(EAP-TLS). 
5.42.4.1.1.1.34. Integração com Radius Server e Tacacs 

Server que suporte os métodos EAP citados; 
5.42.4.1.1.1.35. Implementar associação dinâmica de 

usuário a VLAN, com base nos parâmetros da 
etapa de autenticação; 

5.42.4.1.1.1.36. Implementar protocolo de autenticação 
para controle do acesso administrativo ao 
equipamento com mecanismos de AAA 
(Authentication, Authorization e Accounting); 

5.42.4.1.1.1.37. Implementar protocolo de autorização e 
contabilização de comandos efetuados no 
equipamento, com mecanismos de AAA 
(Authentication, Authorization e Accounting) 
que possuam criptografia e garantia de entrega 
das mensagens; 

5.42.4.1.1.1.38. Implementar associação dinâmica de 
ACL e de QoS por usuário, com base nos 
parâmetros da etapa de autenticação 

5.42.4.1.1.1.39. Implementar criptografia do tráfego de 
controle entre a controladora WLAN e os 
respectivos APs gerenciados; 

5.42.4.1.1.1.40. Suportar a autenticação com geração 
dinâmica de chaves criptográficas por sessão e 
por usuário; 

5.42.4.1.1.1.41. Implementar WEP 
(WiredEquivalentPrivacy), chaves estáticas e 
dinâmicas (40 bits e 128 bits); 

5.42.4.1.1.1.42. Implementar WPA (Wi-Fi Protected 
Access com algoritmo de criptografia TKIP e 
MessageIntegrityCheck-MIC); 

5.42.4.1.1.1.43. Implementar WPA-2 (Wi-Fi Protected 
Access com algoritmo de criptografia AES, 128 
bits); 

5.42.4.1.1.1.44. Permitir realizar a autenticação baseada 
em WEB, sendo possível fazer a customização 
da página de login, permitindo inserir no 
controlador a página customizada; 

5.42.4.1.1.1.45. Deve atender aos padrões: 
· IEEE 802.11a 

· IEEE 802.11b 

· IEEE 802.11g 

· IEEE 802.11e 

· IEEE 802.11h 

· IEEE 802.11n 

· IEEE 802.11ac 

· IEEE 802.11ax 
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· IEEE 802.1Q 

5.42.4.1.1.1.46. Deverá ser fornecido um jogo de manuais 
originais dos equipamentos fornecidos, 
preferencialmente em língua portuguesa, 
contendo informações sobre as suas 
características técnicas, configurações, 
programação, montagem, instalação, 
manutenção, operação e gerenciamento de 
todas as funcionalidades fornecidas. 

5.42.4.1.1.1.47. Toda documentação dos equipamentos 
fornecidos deverá ser fornecida ou em mídia 
digital ou na forma de arquivos eletrônicos. 

5.42.4.1.1.1.48. Todas as versões de sistema operacional 
ou software armazenado no equipamento 
deverão ser fornecidos nos releases mais 
atualizados, adequadas às necessidades 
requeridas nesta especificação. Durante a 
vigência da garantia / suporte técnico será 
prevista a atualização do Sistema Operacional 
do equipamento dentro da mesma versão por 
outra mais atualizada visando manter o 
equipamento atualizado e livre de bugs, falhas 
de segurança etc. 

5.42.4.1.1.1.49. Deverão ser fornecidos todos os 
softwares, cabos de força e lógicos, 
conectores, adaptadores, acessórios de 
fixação, necessários para o pleno 
funcionamento do equipamento. 
 

5.42.4.1.2. Pontos de Acesso – Acess Point - APs 
5.42.4.1.2.1. Os APs deverão ser instalados em local 

específicoconforme indicado pela Companhia. 
Deverá atender no mínimo, aos requisitos e 
características abaixo relacionados: 

5.42.4.1.2.1.1. Deve ser capaz de operar 
simultaneamente nos padrões 802.11a/n/ac/ax 
(5Ghz) e 802.11b/g/n (2.4Ghz), através de 
rádios independentes (Dual Radio AP). 

5.42.4.1.2.1.2. Deve ser um equipamento ponto de 
acesso WiFi para rede local sem fio de uso 
interno, sem antenas aparentes, que atenda os 
padrões IEEE 802.11a, 802.11b, 802.11g, 
802.11n, 802.11ac e 802.11ax. 

5.42.4.1.2.1.3. Possuir funcionamento em modo 
autônomo sem a necessidade de controlador. 
Neste modo, permitir configuração e 
funcionamento do ponto de acesso sem a 
necessidade do controlador; 

5.42.4.1.2.1.4. Possuir funcionamento em modo 
gerenciado por Controlador WiFi para 
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configuração de seus parâmetros, 
gerenciamento das políticas de segurança, 
QoS e monitoramento de RF; 

5.42.4.1.2.1.5. Deverá estar logicamente conectado a 
um Controlador WiFi, inclusive via roteamento 
da camada de rede OSI, através de rede 
pública ou privada; 

5.42.4.1.2.1.6. Deve possuir certificação da Wi-Fi 
Alliance para 802.11a, 802.11b, 802.11g, 
802.11n, 802.11ac e 802.11ax. 

5.42.4.1.2.1.7. Deve ser homologado pela ANATEL; 
5.42.4.1.2.1.8. Deve implementar cliente DHCP, para 

configuração automática de rede; 
5.42.4.1.2.1.9. Possuir mecanismo de funcionamento 

para trabalhar com Controladores WiFi em 
redundância (principal e redundante); 

5.42.4.1.2.1.10. Deve poder operar de tal forma que 
realize o chaveamento (switching) do tráfego 
local dos usuários sem que este tráfego tenha 
que passar através do(s) Controlador(es)WiFi - 
operação em modo de “chaveamento de 
tráfego local”; 

5.42.4.1.2.1.11. Deve permitir a operação de usuários 
configurados nos padrões IEEE 802.11b/g/n e 
802.11a/n/ac/ax simultaneamente; 

5.42.4.1.2.1.12. Possuir capacidade de selecionar 
automaticamente o canal de transmissão; 

5.42.4.1.2.1.13. Permitir o ajuste dinâmico de nível de 
potência e canal de rádio de modo a otimizar o 
tamanho da célula de RF; 

5.42.4.1.2.1.14. Possuir suporte a pelo menos 16 SSIDs; 
5.42.4.1.2.1.15. Permitir habilitar e desabilitar a 

divulgação do SSID; 
5.42.4.1.2.1.16. Possuir padrão WMM (Wi-Fi Multimedia) 

da Wi-Fi Alliance para priorização de tráfego; 
5.42.4.1.2.1.17. Não deve haver licença restringindo o 

número de usuários por ponto de acesso. 
5.42.4.1.2.1.18. O Ponto de acesso deve permitir 

configuração de base de usuários local para 
utilização com protocolo 802.1X, com no 
mínimo 100 usuários; 

5.42.4.1.2.1.19. Deve possuir no mínimo 02 rádios (dual 
radio), com tecnologia MU-MIMO operando 
simultaneamente em frequências distintas; 

5.42.4.1.2.1.20. Possuir potência máxima de transmissão 
de, no mínimo, 20dBm para IEEE 
802.11a/b/g/n/ e IEEE 802.11ac/ax; 

5.42.4.1.2.1.21. Possuir antenas compatíveis com as 
frequências de radio dos padrões 2.4GHz e 
5GHz com ganho de, pelo menos, 4 dBi e 5dBi, 
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respectivamente, com padrão de irradiação 
omnidirecional; 

5.42.4.1.2.1.22. Possuir um valor de transmissão maior 
ou igual a 20dBm com todas as antenas 
habilitadas; 

5.42.4.1.2.1.23. Possuir, no mínimo, uma interface IEEE 
802.3 10/100/1000BaseT Ethernet, auto-
sensing, auto MDI/MDX, com conectores RJ-
45, para conexão à rede local fixa; 

5.42.4.1.2.1.24. Permitir a atualização remota do sistema 
operacional e arquivos de configuração 
utilizados no equipamento via interfaces 
ethernet ou serial (terminal assíncrono); 

5.42.4.1.2.1.25. Possuir no mínimo 01 LED indicativo do 
estado de operação; 

5.42.4.1.2.1.26. Deve possuir uma trava de segurança 
compatível à utilizada em desktops e notebooks 
(Kensington securitylock) e que permita a 
instalação de um cabo de segurançacom a 
finalidade de evitar o furto do equipamento; 

5.42.4.1.2.1.27. Implementar balanceamento de carga de 
usuários de modo automático através de 
múltiplos pontos de acesso, para otimizar o 
desempenho quando grande quantidade 
deusuários está associada aos pontos de 
acesso; 

5.42.4.1.2.1.28. Deve permitir a configuração da técnica 
"beamforming" de transmissão de forma 
otimizar a relação de sinal ruído e a 
performance de transmissão de dados para 
determinados usuários da rede WLAN. Deve 
permitir esta formação de banda para cliente 
802.11ac e 802.11ax; 

5.42.4.1.2.1.29. Deve possuir, em conjunto com a 
controladora, mecanismo de otimização de 
tráfego multicast para vídeo, permitindo a 
definição de largura de banda por grupo 
multicast. Estemecanismo deve permitir que o 
tráfego de multicast seja enviado aos clientes 
da rede WiFi na velocidade de conexão destes 
clientes mesmo que esta velocidade nãoseja o 
“rate” mandatório; 

5.42.4.1.2.1.30. Possibilitar a alimentação via padrão PoE 
(IEEE 802.3af) utilizando apenas uma porta do 
switch onde estiver conectado; 

5.42.4.1.2.1.31. Possuir estrutura que permita fixação do 
equipamento em teto e também em parede e 
devem ser fornecidos os acessórios para que 
possa ser feita a fixação; 

5.42.4.1.2.1.32. Deve ser entregue com todos os 
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acessórios necessários para operacionalização 
do equipamento, tais como: kits de instalação, 
softwares, documentação técnica e 
manuaisque contenham informações 
suficientes para possibilitar a instalação, 
configuração e operacionalização; 

5.42.4.1.2.1.33. Possuir varredura de RF nas bandas 
802.11 b/g/n e 802.11 a/n para identificação de 
pontos de acesso intrusos não autorizados 
(rogues) e interferências no canal habilitado 
noponto de acesso sem impacto no seu 
desempenho; 

5.42.4.1.2.1.34. Deve suportar a autenticação com 
geração dinâmica de chaves criptográficas por 
sessão e por usuário; 

5.42.4.1.2.1.35. Possuir criptografia do tráfego local; 
5.42.4.1.2.1.36. Implementar WPA (Wi-Fi Protected 

Access com algoritmo de criptografia TKIP e 
MessageIntegrityCheck-MIC); 

5.42.4.1.2.1.37. Implementar WPA-2 (Wi-Fi Protected 
Access com algoritmo de criptografia AES); 

5.42.4.1.2.1.38. Deve possuir hardware dedicado para a 
análise de espectro (ASIC) dedicado para esta 
função localizado dentro do ponto de acesso; 

5.42.4.1.2.1.39. O equipamento deverá suportar a 
realização de monitoração real-time das 
frequências de Rádio Frequência (análise 
espectral) em busca de interferências WiFi e 
Interferências Não-WiFi; 

5.42.4.1.2.1.40. Quando em operação de monitoração de 
espectro, as funções de monitoração real-time 
em Rádio Frequência (análise espectral) devem 
ser realizadas via hardware, comchipset (ASIC) 
dedicado para esta função localizado dentro do 
ponto de acesso; 

5.42.4.1.2.1.41. Quando em operação de monitoração de 
espectro, deve detectar e gerar alarmes de 
interferências WiFi (provenientes de 
dispositivos padrão IEEE802.11) edetectar, 
classificar, identificar e localizar em mapa com 
certa precisão além de gerar alarmes de 
interferências nãoWiFi, tais como Bluetooth, 
telefones sem fio, câmeras devídeo sem fio, 
Micro-ondas e outros; 

5.42.4.1.2.1.42. Caso o Access Point não possua 
chipset(ASIC) dedicado para função de 
monitoração de espectro deve ser fornecido 1 
Access Point operando em modo monitor para 
cadaAccess Point operando em modo Local; 

5.42.4.1.2.1.43. Quando em operação de monitoração de 
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espectro, deve ter a capacidade de mudar de 
canal caso seja detectada alguma das 
interferências listadas no item anterior no 
canalde operação atual e devem permanecer 
no novo canal caso a interferência seja 
persistente; 

5.42.4.1.2.1.44. Suportar operar nos seguintes modos: 
“Modo Local”, “Modo Monitor” e “Modo 
Analisador de Espectro”; 

5.42.4.1.2.1.45. Operando em “Modo Local” o ponto de 
acesso deve fornecer informações ao 
Controlador WiFi ao qual está associado 
referentes à qualidade do espectro de RF no 
canal de operação atual ao mesmo tempo que 
processa dados 802.11 dos usuários da rede 
WiFi. Deverá fazer tanto a transmissão de 
dados WiFi quanto a análise de espectro 
simultaneamente; 

5.42.4.1.2.1.46. Operando em “Modo Monitor” deverá 
fornecer informações ao Controlador WiFi 
referente à qualidade do espectro de RF para 
todos os canais monitorados identificando 
equipamentos interferentes na rede WiFi e 
rogue APs; 

5.42.4.1.2.1.47. Operando em “Modo Analisador de 
Espectro” deverá operar de forma exclusiva 
apenas para monitorar o espectro de RF de 
forma a fornecer informações para um software 
analisador de espectro ou para o software de 
gerenciamento WiFi em todos os canais de 
2.4GHz e 5GHz UNII1, UNII2, UNII2 Ext e 
UNII3 simultaneamente; 

5.42.4.1.2.1.48. Deve permitir a conexão de usuários em 
IPv4, IPv6 e Dualstack; 

5.42.4.1.2.1.49. O equipamento deve ser capaz de 
implementar 802.11dynamic frequencyselection 
(DFS); 

5.42.4.1.2.1.50. Deve possuir suporte à 802.11 Cyclic 
Shift Diversity (CSD); 

5.42.4.1.2.1.51. Deve implementar Maximal 
RatioCombining (MRC ); 

5.42.4.1.2.1.52. Deve implementar o protocolo IEEE 
802.1X, com pelo menos os seguintes métodos 
EAP: 
· EAP-Transport Layer Security (EAP-TLS); 

· EAP-TTLS/MSCHAPv2; 

· PEAPv0/EAP-MSCHAPv2; 

· PEAPv1/EAP-GTC; 

· EAP Subscriber Identity Module (EAP-SIM); 

· EAP-FAST 
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5.43. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA DE SOLUÇÃO DE 
TELEFONIA IP COM BILHETAGEM E TARIFAÇÃO 

 
5.43.1. Esta especificação estabelece as condições técnicas 

mínimas necessárias de caracterização e funcionamento da 
solução Telefonia IP com bilhetagem e tarifação. 

5.43.2. O Sistema de Telefonia IP com bilhetagem e tarifação terá a 
finalidade de disponibilizar sistema de telefonia corporativa com 
bilhetagem e tarifação através de sistemas baseados software em 
servidores e a formação de rede local para a conexão de aparelhos 
telefônicos IP, além de realizar a conexão com a rede de telefonia 
pública (gateway). 

5.43.3. Deverá possuir garantia pela CONTRATADA enquanto 
vigorar o contrato. 
 

5.43.4. EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES 
 

Descrição  dos  Materiais  ou  Equivalente  
Técnico    Quantidade 
Para  a Sede de São Sebastião   

Central de Comunicações Unificadas  
01pçs 
 

Solução de Bilhetagem e Tarifação  01pçs 

Telefone IP Tipo I  50pçs 

Telefone IP Tipo II  20pçs 

Telefone IP Tipo III  
10 pçs 

 
 

5.43.4.1. DESCRIÇÕES DOS REQUISITOS PARA A SOLUÇÃO DE 
TELEFONIA IP COM BILHETAGEM E TARIFAÇÃO 
 

5.43.4.1.1. Central de Comunicações Unificadas 
5.43.4.1.1.1. As Centrais de Comunicações Unificadas deverão 

ser instalados em local específico conforme 
indicado no termo de referência. Deverá atender 
no mínimo, aos requisitos e características abaixo 
relacionados: 

5.43.4.1.1.1.1. O appliance gateway de voz  deverá ser 
instalável em rack de “19” e vir com todos os 
acessórios necessários para esta instalação.  

5.43.4.1.1.1.2. A solução deve ser composta por um 
conjunto de aplicações de comunicação 
unificada, sendo disponibilizada a versão mais 
recente, do mesmo fabricante, que permitam 
atualização para versões futuras das 
aplicações sem ônus, e que implementem as 
seguintes funções:  
· Controle e Processamento de chamadas de 

voz;  
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· Gateway de Voz; 

· Tarifação/Bilhetagem. 

5.43.4.1.1.1.3. A solução deve ser dimensionada para 
atender 80 usuários, permitindo o crescimento 
mínimo de 20% no período de 1 ano, apenas 
com a adição de novas licenças, para todas as 
aplicações que compõe a solução.  

5.43.4.1.1.1.4. A solução deve prover 1 interface com a 
Rede Pública com, no mínimo, 30 canais E1 
conectado diretamente no gateway de voz.  

5.43.4.1.1.1.5. A solução deve prover no mínimo 3 
interfaces FXS ou FXO para conexão de linhas 
analógicas. 

5.43.4.1.1.1.6. A solução deve vir licenciada de modo a 
atender a, no mínimo: 
· 50 Telefones Tipo I; 

· 20 Telefones Tipo II; 

· 10 Telefones Tipo III; 

· Controle de Processamento de Chamadas 

5.43.4.1.1.1.7. A solução deverá atender no mínimo, aos 
requisitos e características abaixo relacionados: 

5.43.4.1.1.1.7.1. Provisionar a configuração de telefones IP 

de modo automático;  

5.43.4.1.1.1.7.2. Efetuar a sinalização de controle para o 

estabelecimento e desconexão de 

chamadas;  

5.43.4.1.1.1.7.3. Efetuar a sinalização e interface com o 

gateway para integração da Rede de 

Telefonia Pública com o ambiente de 

telefonia IP.  

5.43.4.1.1.1.7.4. Manipulação de dígitos e tratamento de 

chamadas – inserção, remoção ou 

substituição de string de dígitos e códigos 

de acesso a discagem, tradução de string 

de dígitos e transformação de padrão de 

discagem.  

5.43.4.1.1.1.7.5. Possibilitar a criação de categorias 

distintas a serem aplicadas a cada 

usuário, permitindo restringir acesso a 

chamadas de emergência, internas, 

locais, DDD ou DDI conforme o perfil de 

cada usuário.  

5.43.4.1.1.1.7.6. Implementar mecanismos que restrinjam 

a transferência de chamadas externas 

para um dispositivo externo.  

5.43.4.1.1.1.7.7. Implementar IPv4 e IPv6, inclusive dual 

stack 

5.43.4.1.1.1.7.8. Possuir capacidade de em conjunto com 
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os terminais, utilizar a opção 150 do 

protocolo DHCP para identificar o TFTP 

server de onde as configurações de cada 

terminal estãodisponíveis. Caso não 

exista servidor DHCP disponível, deverá 

permitir a configuração manual dos 

terminais.  

5.43.4.1.1.1.7.9. Implementar serviço TFTP que deve 
disponibilizar para os terminais os 
seguintes arquivos:  

5.43.4.1.1.1.7.9.1. Firmware – permitindo atualização 

de firmware automática e remota;  

5.43.4.1.1.1.7.9.2. Configuração;  

5.43.4.1.1.1.7.9.3. Certificados; 

5.43.4.1.1.1.7.9.4. Definições de Softkeys; 

5.43.4.1.1.1.7.9.5. Plano de Discagem; 

5.43.4.1.1.1.7.9.6. Implementar os CODECs G.711 a-

law e u-law, G.722, G.722.1, G.723.1 e 

G.729 e iLBC.  

5.43.4.1.1.1.7.10. Permitir a atribuição automática de 

CODECs individualmente, por chamada 

estabelecida.  

5.43.4.1.1.1.7.11. Permitir a seleção automática de 

audio de alto consumo de banda para 

chamadas entre dispositivos em um 

mesmo site enquanto selecionando audio 

de baixo consumo de banda para 

chamadas entre dispositos em sites 

diferentes. 

5.43.4.1.1.1.7.12. Ser compatível com os protocolos 

H.323, MGCP, SIP (line-side) e tronco 

SIP. 

5.43.4.1.1.1.7.13. A implementação de SIP deve ser 

compatível com as seguintes RFCs:  

5.43.4.1.1.1.7.13.1. SIP LineSide: 3261, 3262, 3264, 

3265, 3311,3515 e 3842.  

5.43.4.1.1.1.7.13.2. SIP TrunkSide: 2833, 2976, 3261, 

3262, 3264, 3265, 3311, 3323, 3325, 

3515, 3842, 3856 e 3891.  

5.43.4.1.1.1.7.14. Implementar QoS de acordo com o 

padrão 802.1p.  

5.43.4.1.1.1.7.15. Suportar VLANs de acordo com o 

padrão 802.1q. 

5.43.4.1.1.1.7.16. Permitir a criação e o 

gerenciamento do plano de discagem de 

forma centralizada.  

5.43.4.1.1.1.7.17. Disponibilizar ferramenta que 
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analize o plano de discagem para número 

específicos, permitindo testar e verificar o 

correto funcionamento do plano de 

discagem.  

5.43.4.1.1.1.7.18. Implantar CDR – Call Detail 

Records.  

5.43.4.1.1.1.7.19. Disponibilizar ferramenta de 

relatórios baseados nos CDRs, incluindo 

relatórios de chamadas por usuários, 

chamadas através de gateways e 

qualidade das chamadas.  

5.43.4.1.1.1.7.20. Disponibilizar ferramenta de 

administração em massa, permitindo que 

os adminitradores realizem a inserção, a 

atualização ou a deleção de usuários e 

dispositos em grandes blocos.  

5.43.4.1.1.1.7.21. Suportar SNMP para geração e 

envio de traps para sistemas de 

monitoração remotos.  

5.43.4.1.1.1.7.22. Implementar seleção automática de 

rota, de modo que em caso de 

indisponibilidade do link ou de 

insuficiência de recursos (banda) para 

realização da chamada por meio da rede 

WAN ou perda de comunicação com os 

appliances, a chamada deve ser 

automaticamente roteada para a rede de 

telefonia pública.  

5.43.4.1.1.1.7.23. Deve possibilitar a implementação 

de recursos de sobrevivência garantindo 

que telefones IP, localizados em redes 

remotas, continuem sua operação em 

caso de falha do circuito de WAN ou em 

caso de falhas dos servidores de 

telefonia.  

5.43.4.1.1.1.7.24. Permitir o compartilhamento dos 

recursos de mídia – transcodificadores, 

recursos para música em espera, MTPs 

(Media TerminationPoin) e bridges de 

conferência - através do gerenciamento 

centralizado de tais recursos.  

5.43.4.1.1.1.7.25. Implementar Media termination point 

(MTP) em troncos SIP e em compliance 

com a RFC 2833 

5.43.4.1.1.1.7.26. Permitir a criação e o 

gerenciamento de audio conferências a 

partir dos terminais.  
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5.43.4.1.1.1.7.27. Permitir a criação de no mínimo 5 

audioconferências de 8 participantes em 

G.711.  

5.43.4.1.1.1.7.28. Implementar Hot Line e PLAR 

(Private Line Automated Ringdown).  

5.43.4.1.1.1.7.29. Suportar DNIS (Dialed Number 

Identification Service)  

5.43.4.1.1.1.7.30. Função Chefe-Secretária.  

5.43.4.1.1.1.7.31. Implementar Supressão de Silêncio 

e Voice ActivityDetection (VAD).  

5.43.4.1.1.1.7.32. Implementar indicação de 

mensagem em espera (MWI).  

5.43.4.1.1.1.7.33. Possuir suporte a Fax sobre IP por 

meio de técnicas de Pass-through e Fax-

Relay.  

5.43.4.1.1.1.7.34. Implementar DTMF in band de 

acordo com a RFC2833 (RTP-NTE). 

5.43.4.1.1.1.7.35. Implementar DTMF out of band: 

KPML (RFC 4730); SIP Notify (RFC 

3265); e SIP Info (RFC 2976).  

5.43.4.1.1.1.7.36. Atender aos padrões TAPI, JTAPI e 

WML ou XML 

5.43.4.1.1.1.7.37. A solução deve permitir a criação de 

serviços por meio de linguagem XML ou 

WML de modo que os terminais tenham 

acesso a aplicações na intranet e na 

internet.  

5.43.4.1.1.1.7.38. Permitir a diferenciação de toques 

para chamadas internas e externas. 

5.43.4.1.1.1.7.39. Implementar funcionalidades de 

cobertura de chamadas, incluindo 

encaminhamento de chamada 

diferenciado baseado no número 

chamado ser interno ou externo, 

encaminhamento para um caminho de 

cobertura e roteamento baseado na hora 

do dia.  

5.43.4.1.1.1.7.40. Implementar grupos de captura: 

broadcast; circular; maior tempo em idle; 

e linear.  

5.43.4.1.1.1.7.41. Implementar códigos de autorização 

de acesso (Forcedauthorizationcode).  

5.43.4.1.1.1.7.42. Toda a interface para usuários 

deverá ser implementada na língua 

portuguesa.  

5.43.4.1.1.1.7.43. Implementar autenticação de 

dispositivos através de certificados 
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X.509v3.  

5.43.4.1.1.1.7.44. Implementar autenticação nos 

trunks SIP utilizando troca de certificados 

IPSec ou presharedkey.  

5.43.4.1.1.1.7.45. Disponibilizar mecanismo para a 

instalação automática de certificados de 

significância local (LSC) para os 

dispositivos.  

5.43.4.1.1.1.7.46. Implementar criptografia de mídia 

utilizando SRTP.  

5.43.4.1.1.1.7.47. Implementar criptografia de 

sinalização utilizando TLS.  

5.43.4.1.1.1.7.48. Implementar HTTPS para todas as 

ferramentas e serviços baseados em web.  

5.43.4.1.1.1.7.49. Implementar SSL para diretórios.  

5.43.4.1.1.1.7.50. Implementar arquivos TFTP com 

certificados self-signed do TFTP Server.  

5.43.4.1.1.1.7.51. Implementar as seguintes 

funcionalidades para os usuários:  

5.43.4.1.1.1.7.51.1. Discagem abreviada.  

5.43.4.1.1.1.7.51.2. Atendimento automático e intercom.  

5.43.4.1.1.1.7.51.3. Chamada de retorno se o destino 

estiver ocupado ou se a chamada 

original não foi respondida.  

5.43.4.1.1.1.7.51.4. Cobertura de chamada  

5.43.4.1.1.1.7.51.5. Encaminhamento de chamadas: 

todas (on net e off net); se ocupado; 

se não responder; se não houver 

banda; e se o dispositivo de destino 

não estiver registrado.  

5.43.4.1.1.1.7.51.6. Estacionamento e recuperação de 

chamada.  

5.43.4.1.1.1.7.51.7. Captura de chamada;  

5.43.4.1.1.1.7.51.8. Captura de chamada de grupo;  

5.43.4.1.1.1.7.51.9. Notificação de Captura de 

Chamada.  

5.43.4.1.1.1.7.51.10. Status de Chamada por linha: 

estado; duração e número.  

5.43.4.1.1.1.7.51.11. Chamada em Espera com 

alerta sonoro configurável.  

5.43.4.1.1.1.7.51.12. Identificação do Chamador.  

5.43.4.1.1.1.7.51.13. Encadeamento de 

Conferências.  

5.43.4.1.1.1.7.51.14. Visualização de Número 

Discado.  

5.43.4.1.1.1.7.51.15. Direct Inward dialing (DID) e 

direct outward dialing (DOD).  
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5.43.4.1.1.1.7.51.16. Discagem por diretório a 

partir do telefone: pessoal e 

corporativo.  

5.43.4.1.1.1.7.51.17. Desvio de Chamadas  

5.43.4.1.1.1.7.51.18. Mobilidade de ramal por 

usuário. 

5.43.4.1.1.1.7.51.19. Mudança de PIN de 

mobilidade de usuário apartir do 

telefone.  

5.43.4.1.1.1.7.51.20. Indicação visual de 

mensagem em espera (caixa postal)  

5.43.4.1.1.1.7.51.21. Toque diferenciado para 

chamadas internas e externas.  

5.43.4.1.1.1.7.51.22. Não perturbe.  

5.43.4.1.1.1.7.51.23. Encaminhamento imediato a 

caixa postal. 

5.43.4.1.1.1.7.51.24. Rediscagem do último 

número (interno e externo)  

5.43.4.1.1.1.7.51.25. Login e logout de grupos de 

busca.  

5.43.4.1.1.1.7.51.26. Conferências: ad-hoc e meet 

me  

5.43.4.1.1.1.7.51.27. Múltiplas chamadas por linha.  

5.43.4.1.1.1.7.51.28. Música em Espera  

5.43.4.1.1.1.7.51.29. Transferência: cega e com 

consulta.  

5.43.4.1.1.1.7.51.30. Configuração de discagem 

rápida e encaminhamento de 

chamadas pelo usuário via portal web.  

5.43.4.1.1.1.7.52. O Gateway de Voz deve suportar e 

implementar, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades:  

5.43.4.1.1.1.7.52.1. Sinalização de linha R2 digital 

(CAS) ou ISDN PRI (CCS) através de 

configuração via software;  

5.43.4.1.1.1.7.52.2. Suporte a H.323 e SIP;  

5.43.4.1.1.1.7.52.3. CODECs G.711, G.729, G.729a, 

G.729ab, G.729b,G.726, G.722, G.728 

e Internet Low Bitrate Codec (iLBC);  

5.43.4.1.1.1.7.52.4. Possuir suporte a Fax sobre IP por 

meio de técnicas de Pass-through e 

Fax-Relay; 

5.43.4.1.1.1.7.52.5. Implementar Supressão de Silêncio;  

5.43.4.1.1.1.7.52.6. Possuir módulos processadores 

(Digital Signal Processor - DSP) para 

serviços de Conferência, Transcoding, 

e Transrating.  
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5.43.4.1.1.1.7.52.7. Os recursos DSP devem ser 

gerenciados pela solução de Controle 

e Processamento de Chamadas.  

5.43.4.1.1.1.7.52.8. Os recursos DSP devem permitir 

conferências de áudio e vídeo.  

5.43.4.1.1.1.7.52.9. Permitir a ampliação da capacidade 

de DSPs fornecidas em, no mínimo, 

50%, apenas com a adição de novos 

processadores.  

5.43.4.1.1.1.7.52.10. Possuir memória não volátil 

para armazenamento do sistema 

operacional e arquivo de 

configurações;  

5.43.4.1.1.1.7.52.11. Permitir inserção de 

interfaces de voz analógicas (FXO e 

FXS) e digitais (E1).  

5.43.4.1.1.1.7.52.12. Implementar criptografia de 

mídia utilizando SRTP.  

5.43.4.1.1.1.7.52.13. Implementar criptografia de 

sinalização H.323 e SIP;  

5.43.4.1.1.1.7.52.14. Permitir a autenticação de 

SIP trunks.  

5.43.4.1.1.1.7.52.15. Possuir interface de linhas de 

comando.  

5.43.4.1.1.1.7.52.16. Prover recursos de QoS 

avançados.  

5.43.4.1.1.1.7.52.17. Ser gerenciável via SNMP 

(RFC1157), SNMP v1, SNMP v2, 

SNMP v3, via Telnet, SSHv2 e via 

Console;  

5.43.4.1.1.1.7.52.18. Disponibilizar funções de 

gatekeeper H.323, registro de 

gateways H.323 e controle 

centralizado de numeração H.323.  

5.43.4.1.1.1.7.52.19. Ser compatível com o 

protocolo H.225 RAS (Registration, 

Admission, Status).  

5.43.4.1.1.1.7.52.20. Permitir controle de admissão 

de chamadas H.323 baseado na 

quantidade de banda disponível entre 

gateways.  

5.43.4.1.1.1.7.52.21. Disponibilizar funções de 

SessionBorderController.  

5.43.4.1.1.1.7.52.22. Permitir interconexão de 

chamadas entre redes: H.323 para 

SIP, SIP para SIP e SIP para H.323.  

5.43.4.1.1.1.7.52.23. Permitir a manipulação do 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

70 

 

conteúdo da mensagem SIP, incluindo 

campos do cabeçalho e atributos 

Secure Device Provisioning (SDP). 

5.43.4.1.1.1.7.52.24. Terminar chamadas IP 

entrantes e criar novas chamadas IP 

saintes, para que o endereçamento IP 

de origem fique oculto para o 

equipamento de destino;  

5.43.4.1.1.1.7.52.25. Network Address Translation 

(NAT-RFC1631);  

5.43.4.1.1.1.7.52.26. Disponibilizar autenticação 

de usuários e segurança com 

PAP/CHAP, RADIUS, Kerberos V, 

TACACS+ com AAA;  

5.43.4.1.1.1.7.52.27. Disponibilizar funcionalidade 

de statefull firewall compatível com os 

protocolos SIP e H.323;  

5.43.4.1.1.1.7.52.28. Suporte aos protocolos de 

roteamento: RIP, RIPv2, OSPF, 

EIGRP;  

5.43.4.1.1.1.7.52.29. Permitir o roteamento entre 

VLANs através do protocolo 802.1Q;  

5.43.4.1.1.1.7.52.30. Permitir upgrade remoto de 

sistema operacional via TFTP ou FTP;  

5.43.4.1.1.1.7.52.31. Possuir, no mínimo, 3 

interfaces ethernet 10/100/1000 RJ-45 

e 1 interface SFP. 

 

5.43.4.1.2. Solução de Bilhetagem e Tarifação 
5.43.4.1.2.1. O Sistema de Bilhetagem e Tarifação deverá ser 

instalado em local específico conforme indicado no 
termo de referência. Deverá atender no mínimo, 
aos requisitos e características abaixo 
relacionados: 

5.43.4.1.2.1.1. O sistema de tarifação deverá operar em 

sistema operacional Windows 2008 Server ou 

superior. 

5.43.4.1.2.1.2. O Sistema Automático de Tarifação e 

Bilhetagem, deverá armazenar suas informações 

em banco de dados relacional. Não devendo 

haver custo adicional para o banco de dados 

5.43.4.1.2.1.3. Funcionalidade WEB: acesso disponível, a 

partir de qualquer ponto da rede, às consultas 

gráficos e relatórios via browser;  

5.43.4.1.2.1.4. Não poderá haver custo adicional por 

licença de usuário e/ou processador, para 

acessos de consulta às informações fornecidas 
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pelo sistema. 

5.43.4.1.2.1.5. O Sistema deverá seguir a filosofia 

baseada no controle por USUÁRIO, os quais 

poderão acessar os relatórios e/ou gráficos a 

partir de qualquer estação (windows ou linux) na 

rede Intranet, via Web-Browser, através do uso 

de senha de autenticação, segundo o PERFIL 

que será estabelecido pela CONTRATANTE 

para os usuários. O sistema deverá permitir a 

associação do usuário a um ou mais ramais e 

/ou uma ou mais senhas. 

5.43.4.1.2.1.6. O sistema deverá permitir a criação de 

perfis diferenciados de acesso, com permissões 

por usuário. 

5.43.4.1.2.1.7. Tarifação on-line: o Sistema Automático de 

Tarifação e Bilhetagem, deverá atribuir valor 

monetário imediatamente, ao receber as 

informações dos bilhetes telefônicos, conforme 

as tabelas das operadoras. 

5.43.4.1.2.1.8. Retarifação automática: a retarifação 

deverá ser automática e imediata, ou seja, 

recalculada imediatamente a partir do momento 

em que uma alteração diretamente relacionada 

com o custo da ligação ocorra. 

5.43.4.1.2.1.9. Relatórios via Intranet: o Sistema 

Automático de Tarifação e Bilhetagem deverá 

possibilitar o acesso a qualquer informação via 

browser. 

5.43.4.1.2.1.10. Os relatórios deverão permitir a geração 

nos formatos HTML, TXT, Excel, Word e PDF. 

5.43.4.1.2.1.11. Agendamento de Tarefas: O sistema 

deverá permitir o agendamento de emissão de 

relatórios periódicos, exportação dos dados das 

ligações, fechamento da tarifação, ou seja, no 

momento definido o próprio sistema se incumbirá 

de executar a atividade previamente agendada. 

5.43.4.1.2.1.12. Cópia de segurança compacta e 

programável: o sistema deverá ter uma rotina 

interna de backup automática, cuja periodicidade 

pode ser programada. 

5.43.4.1.2.1.13. O sistema deverá controlar o histórico de 

utilização de cada ramal por usuário.  

5.43.4.1.2.1.14. O sistema deverá efetuar a coleta dos 

bilhetes gerados pelos PABXs e/ou 

equipamentos IP e os tarifar e processar de 

forma centralizada. 

5.43.4.1.2.1.15. O sistema deverá possuir um recurso de 
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Controle de Gastos, onde poderão ser definidos 

valores de gastos por usuário e/ou 

departamentos e o sistema deverá enviar 

notificações periódicas indicando se o usuário 

está dentro ou fora de sua meta (budget), seja 

essa notificação por uma porcentagem de 

consumo ou por uma tendência de consumo. 

5.43.4.1.2.1.16. O sistema deverá exportar arquivo, em 

formato txt, para integração com outros 

softwares, como, por exemplo, hoteleiro. 

5.43.4.1.2.1.17. A coleta dos bilhetes deverá ser efetuada 

através da rede, de forma automática, com a 

geração de alarmes quando da falha na coleta 

dos bilhetes, com envio de mensagem 

eletrônica. 

5.43.4.1.2.1.18. O sistema deverá possuir no mínimo os 
seguintes relatórios: 

5.43.4.1.2.1.18.1. Relatórios flexíveis, com 

informações de identificação de usuários, 

ramais (origem e destino), tempo e data 

de cada chamada, centro de custo, 

Grupos de Usuários, custo da ligação, 

relatórios de tráfego (tráfego de entrada 

ou de saída, tráfego de por rota ou por 

ramal).; 

5.43.4.1.2.1.18.2. O Sistema deverá permitir a 

observação de dados de tráfego, de tal 

forma que possibilite a medição e 

registros diários, relatório de tráfego na 

Hora e Dia de Maior Movimento, em 

forma de relatórios específicos para 

análise de custos, ocupação de troncos e 

ramais, duração de chamadas e avaliação 

do nível de serviço em períodos pré-

determinados. 

5.43.4.1.2.1.18.3. O Sistema deverá permitir a 

simulação de Tráfego em cima das 

informações fornecidas pela observação 

citada anteriormente e indicar o número 

ideal de Troncos e/ou links necessários 

para correto dimensionamento da central. 

5.43.4.1.2.1.18.4. O Sistema deverá permitir a 

geração de relatórios para Gestão de 

Custos, trazendo as Minutagens por 

códigos de área e Análise de Melhores 

planos de tarifação comparando com o 

perfil da Empresa. 
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5.43.4.1.2.1.18.5. O Sistema deverá permitir a 

Simulação de Custos de ligações e um 

Comparativo entre as operadoras de 

mercado. 

5.43.4.1.2.1.18.6. O Sistema deverá permitir o rateio 

do valor da conta Telefônica de forma 

automática, separando o mesmo por 

operadora. 

5.43.4.1.2.1.18.7. O Sistema deverá permitir a 

geração de Gráficos comparativos entre 

os centros de custo da empresa, 

mostrando a evolução dos últimos 13 

meses 

5.43.4.1.2.1.18.8. Essa evolução deverá ser 

apresentada por: Custo das ligações, 

Quantidade de ligações e Duração das 

ligações e também Usuário por Plano de 

Serviço e Centro de Custo por Planos de 

Serviço. 

5.43.4.1.2.1.18.9. O Sistema deverá possuir recurso 

para permitir que o próprio usuário valide 

as ligações particulares via Web Browser 

e que as mesmas sejam cadastradas 

automaticamente no banco de dados. 

5.43.4.1.2.1.18.10. O Sistema deverá possuir 

ferramenta para criação de novos 

relatórios sem onerar a contratante. 

5.43.4.1.2.1.18.11. O sistema deve incluir a atualização 

automática mensal via Internet das tarifas, 

prefixos, localidades e novos planos 

praticados e publicados pelas operadoras 

e homologadas pela ANATEL. Deve 

também considerar a prefixos com base 

na portabilidade das linhas móveis, 

garantindo assertividade na tarifa aplicada 

para estes prefixos. 

5.43.4.1.2.1.18.12. Tabela de tarifas flexível e 

configurável. 

5.43.4.1.2.1.18.13. O sistema deverá possuir uma 

interface Web para permitir o rateio das 

despesas de telecom não relacionadas às 

ligações.  

5.43.4.1.2.1.19. Deverá ser possível ratear entre sites, 
grupos ou usuários, despesas estruturais como: 

5.43.4.1.2.1.19.1. Assinaturas de contas 

5.43.4.1.2.1.19.2. DDR 

5.43.4.1.2.1.19.3. Manutenção de Pabx 
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5.43.4.1.2.1.19.4. Tie-line 

5.43.4.1.2.1.19.5. entre outras 

5.43.4.1.2.1.20. O rateio das despesas deverá ser feito de 

forma proporcional ao consumo de ligações 

ou ainda de acordo com o número de 

usuários de um departamento, por exemplo. 

5.43.4.1.2.1.21. O sistema deverá ser híbrido, atendendo 

tanto plataformas IPT (IP Telephony) como 

também as plataformas de telefonia com 

PABX convencionais. 

5.43.4.1.2.1.22. O sistema deverá fornecer também os 

seguintes relatórios:  

5.43.4.1.2.1.23. Utilização e Consumo entre Sites (Origem X 

Destino); 

5.43.4.1.2.1.24. Utilização e Consumo de Banda por tipo de 

Identificador e Dispositivo; Tráfego por Site 

e/ou Dispositivo em Número de Pacotes e/ou 

Bytes trafegados (Enviados/Recebidos); 

5.43.4.1.2.1.25. Qualidade de Voz por Site e/ou por 

Dispositivo com informações como número 

de ligações classificadas em cinco diferentes 

níveis de qualidade; 

5.43.4.1.2.1.26. Gráfico de Evolução de Custos por tipo de 

chamadas e departamentos, comprovando 

através de números a redução e o Retorno 

do Investimento em Telefonia IP, por 

exemplo. 

5.43.4.1.2.1.27. O sistema deverá permitir o cadastro de 

inventário dos telefones, com informações 

sobre: 

5.43.4.1.2.1.28. Tipo do ramal (Softphone, Ramal Analógico, 

Ramal IP, Senha e etc...) marca, modelo, 

versão, fabricante e um campo com texto 

livre para observações sobre o dispositivo 

que está sendo cadastrado. 

5.43.4.1.2.1.29. O sistema deverá fornecer relatório desse 

inventário. 

5.43.4.1.2.1.30. A solução deve possuir ferramenta 

incorporada para importação de cadastros 

(ramal, senha, grupo), via planilha Excel. 

5.43.4.1.2.1.31. A Contratante deverá fornecer o servidor com 

devido Sistema Operacional instalado, para a 

instalação e configuração do sistema de 

tarifação. 

 

5.43.4.1.3. Telefone IP Tipo I 
5.43.4.1.3.1. Os Telefones IP Tipo I deverão ser instalados em 
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local específico conforme indicado no termo de 
referência. Deverá atender no mínimo, aos 
requisitos e características abaixo relacionados: 

5.43.4.1.3.1.1. Implementar protocolo SIP. 

5.43.4.1.3.1.2. Devem implementar os padrões de 

codificação G.711a, G.711 μ, G729, G.729a 

e G.729ab. 

5.43.4.1.3.1.3. Deve implementar Browser XML nativo. 

5.43.4.1.3.1.4. Deverá suportar nativamente discagem 

através de formato de plano de numeração 

conforme padrão E.164. 

5.43.4.1.3.1.5. Deverá suportar nativamente as seguintes 

funcionalidades 

5.43.4.1.3.1.6. Discagem abreviada; 

5.43.4.1.3.1.7. Auto-atendimento; 

5.43.4.1.3.1.8. Callback; 

5.43.4.1.3.1.9. Desvio de chamadas; 

5.43.4.1.3.1.10. Transferência de chamadas; 

5.43.4.1.3.1.11. Captura de chamadas 

5.43.4.1.3.1.12. Estacionamento de chamadas; 

5.43.4.1.3.1.13. Chamada em espera; 

5.43.4.1.3.1.14. Identificador de chamadas numérico e alfa-

numérico; 

5.43.4.1.3.1.15. Ramal Temporário, com login do usuário 

por credenciais do diretório coporativo; 

5.43.4.1.3.1.16. Hold (deverá ter tecla física nativa no 

terminal para este fim); 

5.43.4.1.3.1.17. Led de indicação de mensagem no 

sistema de correio de voz; 

5.43.4.1.3.1.18. Tecla física de “Mudo”; 

5.43.4.1.3.1.19. Diretório Pessoal; 

5.43.4.1.3.1.20. Rediscagem; 

5.43.4.1.3.1.21. Data e hora visíveis no display; 

5.43.4.1.3.1.22. A interface ethernet do telefone IP deverá 

implementar mecanismo de  qualidade de 

serviço e tronco de VLAN padrão 802.1q e 

802.1p. 

5.43.4.1.3.1.23. A interface ethernet deve ter a capacidade 

de criação de VLAN dinâmica, para que o 

tráfego de dados e de voz utilizarão VLANs 

distintas. 

5.43.4.1.3.1.24. Deve exibir registro das últimas chamadas 

realizadas, recebidas e perdidas. 

5.43.4.1.3.1.25. Deve possuir funções do display em 

idioma Português Brasil. 

5.43.4.1.3.1.26. Devem implementar a configuração do 

toque de chamada. 
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5.43.4.1.3.1.27. Devem permitir o ajuste de volume de 

chamada diretamente no aparelho. 

5.43.4.1.3.1.28. Devem permitir que se efetue transferência 

de chamadas internas e externas. 

5.43.4.1.3.1.29. Devem mostrar no display, durante toda a 

chamada, o “status” de chamada  (estado, 

duração da chamada e número de origem). 

5.43.4.1.3.1.30. Deve enviar uma mensagem 802.1x 

EAPoL-Logoff na porta de conexão com a 

rede toda vez que houver uma desconexão 

na porta de conexão com o computador. 

5.43.4.1.3.1.31. Deve permitir a replicação do fluxo de voz 

na porta do switch interno, permitindo a 

monitoração do áudio da chamada em curso. 

5.43.4.1.3.1.32. Deve possuir display de cristal líquido com 

resolução mínima de 128 por 32 pixels. 

5.43.4.1.3.1.33. Deve possuir duas portas switch 10/100 

ethernet integradas internas, permitindo a 

conexão de um computador diretamente ao 

telefone IP fixo, nas velocidades de  10/100 

Mbps, autosensing. Não será aceito o uso de 

adaptadores internos ou externos para as 

portas fast ethernet. 

5.43.4.1.3.1.34. Deve possuir led dedicado para indicação 

de nova mensagem de voz. 

5.43.4.1.3.1.35. Possuir teclas físicas e dedicadas para 

ajuste de volume do fone e do toque. 

5.43.4.1.3.1.36. Deve possuir alto falante e microfone Full-

Duplex específicos para a função de viva-

voz. 

5.43.4.1.3.1.37. Devem implementar PoE (Power Over 

Ethernet) para  alimentação direta via 

interface Ethernet (IEEE 802.3af) Classe 1. 

5.43.4.1.3.1.38. Os telefones IP licenciado da solução 

oferecida pela LICITANTE devem ser 

certificados/homologados pela ANATEL. 

5.43.4.1.3.1.39. Capacidade de se auto-registrar na Central 

PBX IP, solicitar seu endereço IP e demais 

informações operacionais através do 

protocolo DHCP/BOOTP. 

5.43.4.1.3.1.40. Caso algum servidor DHCP/BOOTP não 

esteja disponível, deverá ser possível a 

configuração manual do terminal IP de forma 

estática. 

5.43.4.1.3.1.41. Capacidade de baixar o arquivo de 

configuração do telefone de forma 

automática após o recebimento do endereço 
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IP, através de TFTP. 

5.43.4.1.3.1.42. Compressão dos canais de voz, que deve 

ser feita nos próprios terminais IP. 

5.43.4.1.3.1.43. Controle de volume de campainha. 

5.43.4.1.3.1.44. Tecla para ativar as funções de 

programação do terminal. 

5.43.4.1.3.1.45. As interfaces de rede dos terminais IP 

deverão suportar mecanismo de qualidade 

de serviço e tronco de VLAN padrão IEEE 

802.1q e IEEE 802.1p, além de permitir que o 

tráfego de dados e de voz utilize VLANs 

distintas. 

5.43.4.1.3.1.46. Deve possibilitar operação em modo viva-

voz. 

5.43.4.1.3.1.47. Deve ser fornecido juntamente com a sua 

licença para ativação no sistema de controle 

de telefonia IP. 

5.43.4.1.3.1.48. Deve ser do mesmo fabricante do sistema 

de controle de telefonia IP. 

 

5.43.4.1.4. Telefone IP Tipo II 
5.43.4.1.4.1. Os Telefones IP Tipo II deverão ser instalados em 

local específico conforme indicado no termo de 
referência. Deverá atender no mínimo, aos 
requisitos e características abaixo relacionados: 

5.43.4.1.4.1.1. Implementar protocolo SIP. 

5.43.4.1.4.1.2. Devem implementar os padrões de 

codificação G.711a/μf, G.729a, G.722 e 

iLBC. 

5.43.4.1.4.1.3. Deve implementar Browser XML nativo. 

5.43.4.1.4.1.4. Deverá suportar nativamente discagem 

através de formato de plano de numeração 

conforme padrão E.164. 

5.43.4.1.4.2. Deverá suportar nativamente as seguintes 
funcionalidades: 

5.43.4.1.4.2.1. Discagem abreviada; 

5.43.4.1.4.2.2. Auto-atendimento; 

5.43.4.1.4.2.3. Callback; 

5.43.4.1.4.2.4. Desvio de chamadas; 

5.43.4.1.4.2.5. Transferência de chamadas; 

5.43.4.1.4.2.6. Captura de chamadas 

5.43.4.1.4.2.7. Estacionamento de chamadas; 

5.43.4.1.4.2.8. Chamada em espera; 

5.43.4.1.4.2.9. Identificador de chamadas numérico e alfa-

numérico; 

5.43.4.1.4.2.10. Acesso ao diretório corporativo para 

discagem; 
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5.43.4.1.4.2.11. Conferência instantânea (deverá ter tecla 

física nativa no terminal para este fim); 

5.43.4.1.4.2.12. Hold (deverá ter tecla física nativa no 

terminal para este fim); 

5.43.4.1.4.2.13. Desvio imediato; 

5.43.4.1.4.2.14. Intercomunicador; 

5.43.4.1.4.2.15. Led de indicação de mensagem no 

sistema de correio de voz; 

5.43.4.1.4.2.16. Tecla física de “Mudo”; 

5.43.4.1.4.2.17. Diretório Pessoal; 

5.43.4.1.4.2.18. Rediscagem; 

5.43.4.1.4.2.19. Suporte para monitoração silenciosa e 

gravação remota (não são aceitas soluções 

que utilizem a infraestrutura de rede tal como 

PortSpan); 

5.43.4.1.4.2.20. Toque sonoro diferenciado por tipo de 

chamada; 

5.43.4.1.4.2.21. Speed Dial; 

5.43.4.1.4.2.22. Data e hora visíveis no display; 

5.43.4.1.4.2.23. A interface ethernet do telefone IP deverá 

implementar mecanismo de qualidade de 

serviço e tronco de VLAN padrão 802.1q e 

802.1p. 

5.43.4.1.4.2.24. A interface ethernet deve ter a capacidade 

de criação de VLAN dinâmica, para que o 

tráfego de dados e de voz utilizarão VLANs 

distintas. 

5.43.4.1.4.2.25. Devem implementar de forma nativa 

capacidade de consultar a lista de usuários 

através de nome do usuário. 

5.43.4.1.4.2.26. Deve exibir registro das últimas chamadas 

realizadas, recebidas e perdidas. 

5.43.4.1.4.2.27. Deve possuir funções do display em 

idioma Português Brasil. 

5.43.4.1.4.2.28. Devem implementar a configuração do 

toque de chamada. 

5.43.4.1.4.2.29. Devem permitir o ajuste de volume de 

chamada diretamente no aparelho. 

5.43.4.1.4.2.30. Devem permitir que se efetue transferência 

de chamadas internas e externas. 

5.43.4.1.4.2.31. Devem mostrar no display, durante toda a 

chamada, o “status” de chamada  (estado, 

duração da chamada e número de origem). 

5.43.4.1.4.2.32. Devem implementar de forma nativa 

autenticação e criptografia nas chamadas 

telefônicas, com indicação na tela do uso 

destas funcionalidades. 
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5.43.4.1.4.2.33. Deverá implementar criptografia de voz 

através de SRTP e criptografia de sinalização 

através de TLS; 

5.43.4.1.4.2.34. Deve enviar uma mensagem 802.1x 

EAPoL-Logoff na porta de conexão com a 

rede toda vez que houver uma desconexão 

na porta de conexão com o computador. 

5.43.4.1.4.2.35. Devem implementar o padrão 802.1x. 

5.43.4.1.4.2.36. Deve permitir a replicação do fluxo de voz 

na porta do switch interno, permitindo a 

monitoração do áudio da chamada em curso. 

5.43.4.1.4.2.37. Deve possuir 4 teclas programáveis de 

função. 

5.43.4.1.4.2.38. Deve possuir display de cristal liquido com 

resolução mínima de 396 por 162 pixels. 

5.43.4.1.4.2.39. Deve possuir display de cristal liquido com 

iluminação própria (backlight). 

5.43.4.1.4.2.40. Deve possuir duas portas switch 10/100 

ethernet integradas internas, permitindo a 

conexão de um computador diretamente ao 

telefone IP fixo, nas velocidades de  10/100 

Mbps, autosensing. Não será aceito o uso de 

adaptadores internos ou externos para as 

portas fast ethernet. 

5.43.4.1.4.2.41. Deve possuir led dedicado para indicação 

de nova mensagem de voz. 

5.43.4.1.4.2.42. Deve possuir alto falante e microfone Full-

Duplex específicos para a função de viva-

voz. 

5.43.4.1.4.2.43. Devem implementar PoE (Power Over 

Ethernet) para  alimentação direta via 

interface Ethernet (IEEE 802.3af) Classe 1. 

5.43.4.1.4.2.44. Deve possuir teclas físicas dedicadas para 

ajuste de volume e viva-voz. 

5.43.4.1.4.2.45. Os telefones IP licenciado da solução 

oferecida pela LICITANTE devem ser 

certificados/homologados pela ANATEL. 

5.43.4.1.4.2.46. Capacidade de se auto-registrar na Central 

PBX IP, solicitar seu endereço IP e demais 

informações operacionais através do 

protocolo DHCP/BOOTP. 

5.43.4.1.4.2.47. Caso algum servidor DHCP/BOOTP não 

esteja disponível, deverá ser possível a 

configuração manual do terminal IP de forma 

estática. 

5.43.4.1.4.2.48. Capacidade de baixar o arquivo de 

configuração do telefone de forma 
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automática após o recebimento do endereço 

IP, através de TFTP. 

5.43.4.1.4.2.49. Compressão dos canais de voz, que deve 

ser feita nos próprios terminais IP. 

5.43.4.1.4.2.50. Controle de volume de campainha. 

5.43.4.1.4.2.51. Tecla para ativar as funções de 

programação do terminal. 

5.43.4.1.4.2.52. As interfaces de rede dos terminais IP 

deverão suportar mecanismo de qualidade 

de serviço e tronco de VLAN padrão IEEE 

802.1q e IEEE 802.1p, além de permitir que o 

tráfego de dados e de voz utilize VLANs 

distintas. 

5.43.4.1.4.2.53. Deve possibilitar operação em modo viva-

voz. 

5.43.4.1.4.2.54. Registro das chamadas feitas e recebidas. 

5.43.4.1.4.2.55. Deve ser fornecido juntamente com a sua 

licença para ativação no sistema de controle 

de telefonia IP. 

5.43.4.1.4.2.56. Deve ser do mesmo fabricante do sistema 

de controle de telefonia IP. 

 

5.43.4.1.5. Telefone IP Tipo III 
5.43.4.1.5.1. Os Telefones IP Tipo III deverão ser instalados em 

local específico conforme indicado pela 
Companhia. Deverá atender no mínimo, aos 
requisitos e características abaixo relacionados: 

 
5.43.4.1.5.1.1. Implementar protocolo SIP. 

5.43.4.1.5.1.2. Devem implementar os padrões de 

codificação G.711a, G.711µ, G.729a, 

G.729ab, G.722 e iLBC. 

5.43.4.1.5.1.3. Deve implementar Browser XML nativo. 

5.43.4.1.5.1.4. Deverá suportar nativamente as seguintes 

funcionalidades 

5.43.4.1.5.1.5. Desvio de chamadas; 

5.43.4.1.5.1.6. Transferência de chamadas; 

5.43.4.1.5.1.7. Captura de chamadas 

5.43.4.1.5.1.8. Estacionamento de chamadas; 

5.43.4.1.5.1.9. Chamada em espera; 

5.43.4.1.5.1.10. Acesso ao diretório corporativo para 

discagem; 

5.43.4.1.5.1.11. Conferência instantânea (deverá ter tecla 

física nativa no terminal para este fim); 

5.43.4.1.5.1.12. Hold (deverá ter tecla física nativa no 

terminal para este fim); 

5.43.4.1.5.1.13. Desvio imediato; 
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5.43.4.1.5.1.14. Intercomunicador; 

5.43.4.1.5.1.15. Led de indicação de mensagem no 

sistema de correio de voz; 

5.43.4.1.5.1.16. Tecla física de “Mudo”; 

5.43.4.1.5.1.17. Diretório Pessoal; 

5.43.4.1.5.1.18. Rediscagem; 

5.43.4.1.5.1.19. Toque sonoro diferenciado por tipo de 

chamada; 

5.43.4.1.5.1.20. Speed Dial; 

5.43.4.1.5.1.21. Data e hora visíveis no display; 

5.43.4.1.5.1.22. A interface ethernet do telefone IP deverá 

implementar mecanismo de qualidade de 

serviço e tronco de VLAN padrão 802.1q e 

802.1p. 

5.43.4.1.5.1.23. A interface ethernet deve ter a capacidade 

de criação de VLAN dinâmica, para que o 

tráfego de dados e de voz utilizarão VLANs 

distintas. 

5.43.4.1.5.1.24. Devem implementar de forma nativa 

capacidade de consultar a lista de usuários 

através de nome do usuário. 

5.43.4.1.5.1.25. Deve exibir registro das últimas chamadas 

realizadas, recebidas e perdidas. 

5.43.4.1.5.1.26. Deve possuir funções do display em 

idioma Português Brasil. 

5.43.4.1.5.1.27. Devem implementar a configuração do 

toque de chamada. 

5.43.4.1.5.1.28. Devem permitir o ajuste de volume de 

chamada diretamente no aparelho. 

5.43.4.1.5.1.29. Devem permitir que se efetue transferência 

de chamadas internas e externas. 

5.43.4.1.5.1.30. Devem mostrar no display, durante toda a 

chamada, o “status” de chamada  (estado, 

duração da chamada e número de origem). 

5.43.4.1.5.1.31. Deve enviar uma mensagem 802.1x 

EAPoL-Logoff na porta de conexão com a 

rede toda vez que houver uma desconexão 

na porta de conexão com o computador. 

5.43.4.1.5.1.32. Devem implementar o padrão 802.1x. 

5.43.4.1.5.1.33. Deve permitir a replicação do fluxo de voz 

na porta do switch interno, permitindo a 

monitoração do áudio da chamada em curso. 

5.43.4.1.5.1.34. Deve possuir display de cristal liquido com 

resolução mínima de 320 por 240 pixels. 

5.43.4.1.5.1.35. Deve possuir duas portas switch 10/100 

ethernet integradas internas, permitindo a 

conexão de um computador diretamente ao 
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telefone IP fixo, nas velocidades de  10/100 

Mbps, autosensing. Não será aceito o uso de 

adaptadores internos ou externos para as 

portas fast ethernet. 

5.43.4.1.5.1.36. Deve possuir led dedicado para indicação 

de nova mensagem de voz. 

5.43.4.1.5.1.37. Deve possuir alto falante e microfone Full-

Duplex específicos para a função de viva-

voz. 

5.43.4.1.5.1.38. Devem implementar PoE (Power Over 

Ethernet) para  alimentação direta via 

interface Ethernet (IEEE 802.3af) Classe 3. 

5.43.4.1.5.1.39. Deve possuir teclas físicas dedicadas para 

ajuste de volume e viva-voz. 

5.43.4.1.5.1.40. Os telefones IP licenciado da solução 

oferecida pela LICITANTE devem ser 

certificados/homologados pela ANATEL. 

5.43.4.1.5.1.41. Capacidade de se auto-registrar na Central 

PBX IP, solicitar seu endereço IP e demais 

informações operacionais através do 

protocolo DHCP/BOOTP. 

5.43.4.1.5.1.42. Caso algum servidor DHCP/BOOTP não 

esteja disponível, deverá ser possível a 

configuração manual do terminal IP de forma 

estática. 

5.43.4.1.5.1.43. Capacidade de baixar o arquivo de 

configuração do telefone de forma 

automática após o recebimento do endereço 

IP, através de TFTP. 

5.43.4.1.5.1.44. Compressão dos canais de voz, que deve 

ser feita nos próprios terminais IP. 

5.43.4.1.5.1.45. Controle de volume de campainha. 

5.43.4.1.5.1.46. Tecla para ativar as funções de 

programação do terminal. 

5.43.4.1.5.1.47. As interfaces de rede dos terminais IP 

deverão suportar mecanismo de qualidade 

de serviço e tronco de VLAN padrão IEEE 

802.1q e IEEE 802.1p, além de permitir que o 

tráfego de dados e de voz utilize VLANs 

distintas. 

5.43.4.1.5.1.48. Deve possibilitar operação em modo viva-

voz. 

5.43.4.1.5.1.49. Registro das chamadas feitas e recebidas. 

5.43.4.1.5.1.50. Deve ser fornecido juntamente com a sua 

licença para ativação no sistema de controle 

de telefonia IP. 

5.43.4.1.5.1.51. Deve ser do mesmo fabricante do sistema 
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de controle de telefonia IP. 

 

6. IMPLANTAÇÃO (SWITCHES [TIPO I E II], CONTROLADORA WIRELESS, 

PONTO DE ACESSO, SOLUÇÃO DE TELEFONIA IP COM BILHETAGEM E 

TARIFAÇÃO E RADIO OUTDOOR) 

 
6.1. A implantação da solução para os itens contratados deve suportar e 

implementar, no mínimo, as seguintes características: 
6.1.1. A solução deverá ser fornecida e implantada por empresa com 

certificação igual, equivalente ou superior a Especialização 
Avançada em Colaboração e possuir profissionais com certificações 
mínimas equivalentes de Profissional em Soluções de Voz e 
Profissional em Soluções de Routing e Switching reconhecida pelo 
fabricante da solução; 

6.1.2. A equipe técnica da contratada responsável pelo fornecimento do 
serviço deverá, em tempo de implantação, possuir no mínimo 1 
(um) especialista certificado equivalente ou superior de Profissional 
em Soluções de Voz e Profissional em Soluções de Routing e 
Switching reconhecida e certificados pelo fabricante da solução. O 
mesmo deverá atuar presencialmente da implantação. Os 
certificados dos profissionais deverão ser apresentados antes do 
início do projeto, após a assinatura do Contrato. 

6.1.3. A equipe técnica da contratada, responsável pelo fornecimento do 
serviço, deverá incluir 1 (um) Gerente de projetos;  

6.1.4. A proponente deverá realizar o levantamento do ambiente atual, a 
homologação de compatibilidade dos ativos existentes e elaborar 
cronograma detalhado das fases de implantação;  

6.1.5. O processo de atualização de versão deverá acontecer de forma 
transparente para os usuários, ou seja, sem impacto de 
funcionalidades e operações;  

6.1.6. A proponente deverá elaborar o escopo da "Declaração de escopo 
de serviço para atualização e migração dos sistemas contratados", 
incluindo-se requisitos do ambiente, deste termo a considerar em 
sua proposta comercial; 

6.1.7. Deverá ser fornecida a documentação do fabricante para todos os 
sistemas envolvidos;  

6.1.8. Deverá ser realizada pela contratada uma reunião técnica que 
precede a implantação para alinhamento entre as partes;  

6.1.9. Deverá ser fornecida a documentação pela contratada para todos 
os serviços dados por finalizados durante a implantação do projeto;  

6.1.10. Deverá ser fornecido o acompanhamento técnico, por no mínimo de 
30 dias, após atualizado o ambiente, para todos os sistemas 
implementados, pela contratada, para tratamento de ocorrências 
relacionadas ao escopo de implantação;  

6.1.11. Deverá ser prestado atendimento técnico local, no prazo de 4 
horas, quando confirmadas indisponibilidades do serviço no 
ambiente;  

6.1.12. Deverá ser prestado atendimento técnico local ou remoto, no prazo 
de 24 horas para ajustes de configurações administrativas;  
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6.1.13. Deverá ser fornecido, pela contratada, um treinamento de 
transferência de conhecimento com carga horária mínima de 8 
horas;  
 

7. SERVIÇO DE MONITORAMENTO 

7.1. A Contratada deve possuir infraestrutura de hardware e software 
específicos para o monitoramento e gerenciamento de elementos de 
rede, de forma remota, capazes de alertar em tempo real os 
operadores sobre a situação de cada elemento. 

7.2. Esse monitoramento é de responsabilidade da Contratada, sendo essa 
responsável por manter a solução em funcionamento alertando sempre 
que necessário os Analistas da Companhia Docas de São Sebastião. 

7.3. O SLA para a manutenção dos equipamentos seguirá o descrito no 
item “11”. Do termo de referência – Nível de Serviço Contratado (SLA). 
 

8. ABERTURA DE CHAMADOS 

 O horário de atendimento de chamados será em horário comercial, das 

09:00 às 17:00, 08 horas por dia, cinco dias por semana, de segunda-feira à sexta-

feira;+ 

 O prazo máximo para início do atendimento a um chamado aberto será de 

até 1 (uma) hora, contada a partir do horário de registro do chamado na central da 

CONTRATADA. 

 A finalização de cada atendimento só poderá ser efetuada com anuência 

formal do responsável técnico da Companhia, atestando a conclusão do chamado; 

 A CONTRATADA deverá designar um profissional responsável pelo 

acompanhamento das solicitações de suporte abertas pela Companhia. Caberá a 

este profissional supervisionar os técnicos da CONTRATADA responsáveis pelo 

atendimento dos chamados abertos. Este profissional será o contato oficial 

Companhia com a CONTRATADA para assuntos relativos aos serviços de suporte 

técnico; 

 O serviço de atendimento técnico deverá estar disponível para utilização 

após a instalação dos softwares e hardwares e deverá permanecer disponível para 

utilização até o término do contrato; 

 Chamado técnico deverá ser efetuado por meio de e-mail ou canal 

telefônico, em português, em horário comercial, 08 horas por dia, cinco dias por 

semana; 

 Havendo necessidade de alterações, em um chamado já aberto, decorrente 

de avaliações realizadas em etapas posteriores, estas correções deverão ser objeto 

de negociação entre as partes, seguindo os mesmos procedimentos de elaboração, 

emissão e aprovação. 

 Ao final de cada atendimento a CONTRATADA deverá disponibilizar 

laudo técnico contendo no mínimo (ANEXO II): 

8.7.1. Número do chamado; 

8.7.2. Data e hora do chamado; 

8.7.3. Data e hora do início e do término do atendimento; 

8.7.4. Severidade do chamado; 

8.7.5. Identificação do problema; 

8.7.6. Solução aplicada; 

 
9. GARANTIA DE EXPANSÃO 
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9.1. Interoperabilidade 
9.1.1. A Contratada deverá procurar, garantir a interoperabilidade entre os 

diversos itens de seu fornecimento, a fim de facilitar a reposição e 
facilitar as atividades de manutenção, assim como possibilitar a 
expansão do sistema ou reformar o modo de operação, quando 
houver necessidade. 

9.1.2. Na eventualidade de o fornecimento das soluções ser realizado por 
fabricantes diferentes, deverá ser apresentada prova documental 
dos fabricantes de que as soluções possuem interoperabilidade e 
funcionalidade compatíveis para atender o objeto contratado. 
 

10. REQUISITOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

10.1. A Contratada será a responsável pelo fornecimento, montagem e 
instalação dos equipamentos, eletrodutos, caixas de passagem, leitos 
para cabos, suportes dos equipamentos e de todos os materiais 
necessários à instalação do sistema; 

10.2. A Contratada será a responsável em desinstalar o Nobreak, localizado 
no endereço Rua: Boa Vista, 162 São Paulo-SP – Centro 7º Andar, e 
reinstalá-lo na Av. Dr. Altino Arantes, 410, Centro – São Sebastião/SP; 

10.3. A Contratada deverá executar os serviços de instalação dentro da boa 
técnica de engenharia e segundo as especificações aprovados; 

10.4. À Fiscalização caberá julgar a qualidade dos serviços executados, 
podendo a qualquer época impugnar em parte ou todo o serviço; 

10.5. Caberá a Companhia Docas de São Sebastião decidir, em caso de 
interfaces na obra, entre os diversos sistemas ou contratadas, quais 
deverão ser as alterações nos respectivos cronogramas ou serviços. 

10.6. Todos os cabos, fios e interligações necessários para o funcionamento 
deste sistema estão incluídos neste objeto da licitação; 

10.7. A Contratada deverá garantir que o funcionamento do sistema não 
interferirá no funcionamento dos demais; 

10.8. A Contratada deverá compatibilizar a instalação e a característica dos 
equipamentos com a arquitetura do prédio onde será realizada a 
instalação, apresentando “As Builts”, no final de cada instalação. 
 

11. NÍVEL DE SERVIÇO CONTRATADO (SLA) 

11.1. A Contratada deverá fornecer SLA para manutenção dos 
equipamentos propostos no modelo 8x5, considerando o tempo 
máximo para recuperação dos equipamentos defeituosos até o próximo 
dia útil, a ser contado partir da data de abertura do chamado. A 
Contratada será responsável pelo atendimento nos prazos 
estabelecidos. 

11.1.1. Atendimento em 1 Hora – tempo de recuperação de 4 horas, 
respeitados intervalos conforme 8.1, 11.1 e 11.4 

11.1.2. Atendimento em 1 Hora – tempo de recuperação de 6 horas, 
respeitados intervalos conforme 8.1, 11.1 e 11.4 

11.1.3. Atendimento em 1 Hora – tempo de recuperação de 8 horas, 
respeitados intervalos conforme 8.1, 11.1 e 11.4 

11.1.4. Atendimento em 1 Hora – tempo de recuperação de 12 
horas, respeitados intervalos conforme 8.1, 11.1 e 11.4 

11.2. Para efeito de cálculo de tempo de atendimento de SLA, considera-se 
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somente aqueles tempos utilizados pela contratada na execução de 
atividades para correção dos incidentes. 

11.3. O relógio do SLA sofrerá uma pausa na contagem de tempo quando 
existir a necessidade de intervenção da Companhia Docas de São 
Sebastião durante um chamado, retomando a contagem quando a 
intervenção é completada. 

11.4. O relógio do SLA sofrerá uma pausa na contagem de tempo no 
intervalo entre 17:00 e 09:00 entre os dias úteis. 
 

12. GARANTIAS TÉCNICAS  

12.1. A Contratada deverá garantir o perfeito desempenho de todo o 
sistema, de seus componentes e pela integridade das instalações 
durante toda a vigência do Contrato; 

12.2. Durante o período do Contrato, a Contratada deverá corrigir, às suas 
custas, todo e qualquer defeito ou anomalia que venham ocorrer nos 
equipamentos ou seus componentes devido a defeito de fabricação, 
materiais ou instalação; 

12.3. No caso de defeitos sistemáticos em alguns componentes, a 
Contratada deverá pesquisar a origem do problema e apresentar uma 
solução definitiva; 

12.4. A aceitação por parte da fiscalização, de qualquer material ou serviço, 
não exime a responsabilidade da Contratada com relação às 
características dos equipamentos, componentes ou serviços. 
 

13. TREINAMENTO  

13.1. A Contratada deverá ministrar treinamento de operação, para no 
mínimo 20 técnicos e/ou operadores a serem indicados pela 
Companhia Docas de São Sebastião, em local a ser acordado entre as 
partes; 

13.2. O treinamento deverá habilitar os participantes a operarem o sistema; 
13.3. A carga horária e o programa do treinamento deverão ser 

apresentados pela Contratada com base no fornecimento, para prévia 
aprovação da Companhia Docas de São Sebastião; 

13.4. A Contratada deverá fornecer todo o instrumental e toda a 
documentação técnica necessária para o treinamento. 
 

14. Depreciação dos equipamentos 

14.1. Todos os equipamentos, instalados e configurados constantes neste 
Termo de referência poderão ficar de posse da Companhia Docas de 
São Sebastião seguindo as seguintes regras: 

14.1.1. Os equipamentos sofrerão uma depreciação de 20% (Vinte 
por cento) ao ano. 

14.1.2. Os valores dos equipamentos terão como base os valores 
propostos na proposta de preço do edital.  

14.1.3. Caso haja quebra de contrato a Companhia Docas de São 
Sebastião deverá pagar a CONTRATADA os valores cabíveis ou 
devolver todos os equipamentos. 
 

15. Vistoria técnica obrigatória: 

15.1. As Proponentes deverão obrigatoriamente realizar vistoria na Contratante, até 
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02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

para entender os requisitos e complexidade da estrutura tecnológica. No dia da 

vistoria, a Contratante emitirá atestado de vistoria assinado para a Proponente 

que deverá, obrigatoriamente, anexar o mesmo em sua proposta. 

15.2. A vistoria técnica ocorrerá na sede operacional da COMPANHIA, 

respectivamente, Av. Dr.Altino Arantes, 372, Centro – São Sebastião/SP, na 

data e horários pré-agendados. 

15.3. O atestado de visita técnica (Anexo 1 do Termo de Referência) visa garantir 

que as proponentes tenham total conhecimento do ambiente e possam 

identificar corretamente os requisitos necessários para atendimento completo 

dos serviços. Para agendamento da visita, as Proponentes devem entrar em 

contato com a Sra. Eliana de Fátima Oliveira – Tel:.12-3892-1899 ramal 

(2103), em horário comercial das 08:00 as 17:00. 
 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

16.1. O CONTRATANTE designará servidores para acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

16.2. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 
imediatamente, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

16.3. É direito de a fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender 
que a sua execução está irregular; 

16.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e 
da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante 
da Administração. 
 

17. DA PARTICIPAÇÃO 

17.1. Atenderem todas as exigências deste Termo de referência e seus 
anexos; 

17.2. Preencherem as condições de credenciamento constante deste Edital; 
17.3. Não tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público, nos 

termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93; 
17.4. Não estejam sob processo de falência ou após a decretação desta; 
17.5. Não estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública direta ou indireta; 
17.6. Das quais não participem, seja a que título for dirigente ou funcionário 

da Companhia Docas de São Sebastião; 
17.7. Os serviços, objeto deste contrato, que por sua natureza não possam 

ser executados pela futura CONTRATADA, não poderá ser 
subcontratado total ou parcialmente, bem como cedê-lo ou transferi-lo, 
no todo ou em parte. 
 

18. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, DECLARAÇÕES  

18.1. Atestados de Capacidade Técnica 

18.1.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado, fornecido por pessoa 
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jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução 
de serviços semelhantes, pertinentes e compatíveis ao objeto desta 
licitação, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, que permita à CONTRATANTE avaliar a capacitação 
técnica da CONTRATADA, para a perfeita execução dos serviços. 

18.1.2. Apresentar o competente registro junto ao CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, da empresa e do(s) 
profissional(ais) responsável(eis) técnico(s), que efetivamente 
deverão participar da execução da obra e/ou serviço. Quando o 
responsável técnico estiver relacionado na Certidão de 
Regularidade da Empresa, não será necessária a apresentação da 
certidão individual do técnico. 

18.1.3. O(s) profissional(ais) que forem mencionando(s) deverá(ão) 
fazer parte do quadro da empresa Licitante na data de 
apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta, na 
condição de: 

18.1.3.1. Empregado(s) contratado(s) de acordo com a CLT, 
autônomo(s) ou de prestador(es) de serviço, devidamente 
comprovado por meio da apresentação de cópia da Carteira 
de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços; ou, 

18.1.3.2. Sócio(s) ou dirigente(s) da empresa, devidamente 
comprovado por meio da apresentação de cópia do contrato 
social em vigor. 

18.2. Declarações do Fabricante 

18.2.1. Declaração, firmada por representante legal do fabricante, sob as penas da 

Lei, de que a a CONTRATADA é Revenda Autorizada do fabricante dos 

equipamentos e materiais. 

 
19.  DA ENTREGA 

19.1. Todos os itens da proposta de preço deverão ser entregues na sede operacional 

da COMPANHIA, localizada na Av. Dr.Altino Arantes, 372, Centro – São 

Sebastião/SP- CEP 11.600-000,  dentro do prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data de assinatura do contrato, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

19.2. Os equipamentos da solução ofertada deverão estar instalados e 
em funcionamento no prazo de 30 (trinta) dias apos a assinatura 
do contrato.  

19.3.     As licenças de software componentes do objeto caso seja solicitado para 

comprovação, deverão ser entregues à Companhia Docas de São Sebastião, em 

São Sebastião, de segunda à sexta-feira, no horário de 08:00h às 12:00 e das 

14:00 às 17:00h. 

19.4.    Todas as licenças de software componentes do objeto deverão ser fornecidas 

com as respectivas mídias de instalação ou disponibilizadas para download 

pela Internet. 

19.5.     A CONTRATADA deve se responsabilizar pela instalação dos softwares 

fornecidos. 

19.6. Para a execução do suporte, a CONTRATADA deverá disponibilizar hardware 

e software necessários para a execução das demandas. A CIA DOCAS DE 

SÃO SEBASTIÃO irá disponibilizar apenas mobiliário e ponto de acesso a 
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rede interna. A CONTRATADA deverá informar, com antecedência, quantas 

posições de trabalho serão necessárias. 

19.7. A Contratada deverá providenciar ao final da instalação o MEMORIAL 
DESCRITIVO DE INSTALAÇÃO dos equipamentos, indicando todos os 
equipamentos instalados, suas especificações, o Memorial Descritivo 
deverá ser acompanhado dos Catálogos de todos os equipamentos 
instalados e dos diagramas esquemáticos de instalação e dos “AS 
BUILTS”. 

19.8. Toda a documentação deverá ser redigida em português, inclusive as 
citações, notas e observações contidas nos diagramas e nos 
esquemas; 

19.9. A documentação deverá ser fornecida em mídia eletrônica a ser 
definida pela Contratada e/ou duas cópias impressas; 

19.10. Os manuais deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 Teoria e instruções de operação (inclusive operação degradada);  
 Descrição completa das características do sistema, dos 

equipamentos e de cada um dos seus módulos;  
 Diagramas esquemáticos, de blocos e de instalação;  
 Desenhos dimensionais, contendo vistas frontais laterais, internas e 

externas;  
 Fluxograma para diagnóstico de falhas;  
 Pontos de medições e testes nos circuitos; 
 Relação de todas as peças, componentes e materiais dos 

equipamentos acompanhados de suas especificações e referências 
completas, acompanhada das identificações dos mesmos nos 
diagramas elétricos, lógicos e funcionais. 
 

20. PROPOSTA COMERCIAL 

20.1. A proponente deverá apresentar sua proposta em Reais. 
21. VALIDADE DA PROPOSTA 

21.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
22. DA PROPOSTA DE PREÇO 

22.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

22.2. A Proposta de Preço deverá consignar, expressamente, o preço unitário e 

global dos produtos, incluindo a garantia de 48 (quarenta e oito) meses, 

manutenção e o suporte on-site e remoto pelo mesmo período, nos quais já 

estarão incluídos todos os tributos, inclusive contribuições fiscais e mão-de-

obra (encargos sociais e trabalhistas, etc.), ferramentas, acessórios, instalações, 

utensílios, transporte, acondicionamento, bem como quaisquer outros custos 

que poderão ocorrer até o total cumprimento do contrato. 

22.3. Os pagamentos relativos aos itens da proposta de preço, serão efetuados 

mensalmente em 48 parcelas, após a emissão da nota fiscal, será pago 

30(trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

 

 

 

 
Leonel Mendes 

Gerente de Tecnologia da Informação 
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PROCESSO CDSS-PRC-2022/00021 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/22 
 

                                Anexo 1 do Termo de Referência 

 
                             MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
                                  ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
Atesto, para fins do Pregão Eletrônico nº 002/22, processo CDSS-PRC 2022/00021, 
referente à Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de fornecimento de 
rede local, sistema de telefonia IP e tarifação, rede wireless Wi-fi, instalação de pontos de rede 
lógica e elétrica, serviços de suporte de redes e infraestrutura, com instalação, configuração e 
fornecimento de equipamento, nas dependências da Companhia Docas de São Sebastião, 
conforme especificações técnicas, que a empresa ___________________________, na pessoa de 

seu representante legal Sr.(a) ____________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade-RG nº__________________, compareceu ao local onde será executado o 
objeto do Pregão em epígrafe, tomando conhecimento de todas as condições e 
peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, preparação de 
documentos, elaboração da proposta e a execução do objeto do presente Pregão 
Eletrônico nº 002/22. 

 

 

 

 

Local, ............ de ............................... de 2022 

 

 

 

 

___________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante 

Legal 

CIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 

__________________________ 

Carimbo e Assinatura do 

Representante Legal 

EMPRESA 

 

 

 

 
INSTRUÇÕES:  

As Proponentes deverão obrigatoriamente realizar vistoria na Contratante, até 

02(dois) dias úteis anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

 

 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

93 

 

 

PREGÃO ELETRÕNICO 002/22 – PROCESSO CDSS-PRC-2022/00021  

ANEXO 2 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

São Sebastião, __ de _________ de 2022. 
 

                                AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
À 
CONTRATADA 

Prezado Senhor(a), 
 
De acordo com o Contrato nº ____a CIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO vem solicitar a 
disponibilização e faturamento das licenças de software e equipamentos abaixo 
relacionadas: 
 

Item Descrição do Produto Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 SecurOS - RTSP Server Module (per 

camera) - 1 Year of SecurOS 

Guarantee Prime 
40Uni 

  

 
2 

SecurOS Enterprise - Camera license 

(per channel) - 1 Year of SecurOS 

Guarantee Prime 
40 Uni 

  

3 Painéis de visualização de eventos 3 Uni   
4 Switch – 24 portas 10 Uni   
5 Servidores 4 Uni   
6 Backup 1 Uni   
7 Storage 2 Uni   
8 Sinalizador sonoro 15 Uni   
9 Cancelas 6Uni   
10 3 Catraca com leitor de crachás e 1 

PNE 
4 uni 

  

11 Impressora de crachá 2Uni   
12 Câmeras Fixas (tecnologia “Day & 

Night”) 
40Uni 

  

13 Infraestrutura lógica e elétrica 1Uni   
14 Estações de trabalho 20 Uni   

   Total  
 
Sem mais para o momento, com os protestos de apreço e consideração, subscrevemos. 
 
Atenciosamente, 
 

____________________________ 
CONTRATANTE 

 

PREGÃO ELETRÕNICO 002/22 – PROCESSO CDSS-PRC-2022/00021  
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ANEXO 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PLANILHA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA 
 

 

Objeto: O presente termo tem como objetivo a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de fornecimento de rede local, sistema de telefonia IP e 
tarifação, rede wireless Wi-fi, instalação de pontos de rede lógica e elétrica, 

serviços de suporte de redes e infraestrutura, com instalação, configuração e fornecimento 

de equipamentos, conforme Termo de Referência, que integra este edital, nas dependências 

da Companhia Docas de São Sebastião. 

 

Item Descritivo  
Quantidade 

Prevista 
Unidade 

Quantidade 

Meses 
Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 

Telefonia Contempla: Desinstalação e 
retirada de todo o sistema de rede existente 

na sede administrativa da Companhia; 

Instalação e fornecimento de solução de 
telefonia IP; Instalação e fornecimento de 

solução de infraestrutura; Instalação e 

fornecimento de solução de rede sem fio; 
Manutenção técnica preventiva; 

Manutenção técnica corretiva; Suporte 

técnico; Treinamentos. 

1 SV 48 R$ 16.992,60 R$ 815.644,96 

2 

Infraestrutura Contempla: Desinstalação 

e retirada de todo o sistema de rede existente 

na sede administrativa da Companhia; 
Instalação e fornecimento de solução de 

telefonia IP; Instalação e fornecimento de 

solução de infraestrutura; Instalação e 
fornecimento de solução de rede sem fio; 

Manutenção técnica preventiva; 

Manutenção técnica corretiva; Suporte 
técnico; Treinamentos. 

1 SV 48 R$ 18.879,97 R$ 906.238,40 

3 

Rede sem fio Contempla: Desinstalação e 

retirada de todo o sistema de rede existente 

na sede administrativa da Companhia; 
Instalação e fornecimento de solução de 

telefonia IP; Instalação e fornecimento de 

solução de infraestrutura; Instalação e 
fornecimento  de solução de rede sem fio; 

Manutenção técnica preventiva; 

Manutenção técnica corretiva; Suporte 
técnico; Treinamentos. 

1 SV 48 R$ 5.582,78 R$ 267.973,28 

 
  Valor Total Final: R$ R$ 41.455,35 R$ 1.989.856,67 

 

 
 

Local, _____ de ____________________ de  2022. 

 
 

 
Nome / assinatura do representante legal da Licitante 

 
 

 

 

 

PROCESSO CDSS-PRC-2022/00021 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/22 

 

                               Anexo 4 do Termo de Referência 

 

 (Modelo de Ordem de Serviço) 

Nº da Ordem de Serviço XX/2022 

 

Nºs das Requisições Contempladas  

 

Contrato  

Número Objeto 

  

 

Natureza desta Ordem de Serviço 

  

 

Identifique o(s) beneficiário(s) da execução (órgãos) 

 

 

Descrição do serviço solicitado 

Atendimento das seguintes Os: 

  

 

Prazos propostos 

Conclusão do Produto Data: XX/XX/2022 

Homologação do Produto Data: XX/XX/2022 

Implantação do Serviço  Data: XX/XX/2022 

 

Decisão do Requisitante 

 Aceite da Ordem de Serviço 

 Recusa da Ordem de Serviço 

Justificativa 

 

Órgão Nome Assinatura Data  

    

 

Decisão do Gestor 

 Aceite da Ordem de Serviço 

 Recusa da Ordem de Serviço 

Justificativa 

 

Órgão Nome Assinatura Data  
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Recebimento da solicitação (Contratada) 

Área Nome Assinatura  Data  

    

 
 

Atesto que os serviços acima detalhados foram executados dentro dos padrões 

técnicos e de qualidade preconizados no referido instrumento contratual. 

 

De Acordo:     São Sebastião Data __/__/2022 

 
 
 

___________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante 

Legal 

CIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 

__________________________ 

Carimbo e Assinatura do 

Representante Legal 

EMPRESA 
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                                                PROCESSO CDSS-PRC-2022/00021 
                                                  PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/22 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Objeto: O presente termo tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de fornecimento de rede local, sistema de telefonia 

IP e tarifação, rede wireless Wi-fi, instalação  de pontos de rede lógica e 
elétrica, serviços de suporte de redes e infraestrutura, com instalação, configuração e 

fornecimento de equipamentos conforme Termo de Referência, que integra este 

Edital, nas dependências da Companhia Docas de São Sebastião. 

Item Descritivo  
Quantidade 

Prevista 
Unidade 

Quantidade 

Meses 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor R$ 

Total 

1 

Telefonia Contempla: Desinstalação e 

retirada de todo o sistema de rede 
existente na sede administrativa da 
Companhia; Instalação e fornecimento de 
solução de telefonia IP; Instalação e 
fornecimento de solução de 

infraestrutura; Instalação e fornecimento 

de solução de rede sem fio; Manutenção 
técnica preventiva; Manutenção técnica 
corretiva; Suporte técnico; Treinamentos. 

1 SV 48 
  

2 

Infraestrutura Contempla: Desinstalação e 

retirada de todo o sistema de rede 
existente na sede administrativa da 
Companhia; Instalação e fornecimento de 
solução de telefonia IP; Instalação e 

fornecimento de solução de 
infraestrutura; Instalação e fornecimento 
de solução de rede sem fio; Manutenção 
técnica preventiva; Manutenção técnica 
corretiva; Suporte técnico; Treinamentos. 

1 SV 48 
  

3 

Rede sem fio Contempla: Desinstalação e 

retirada de todo o sistema de rede 
existente na sede administrativa da 
Companhia; Instalação e fornecimento de 

solução de telefonia IP; Instalação e 
fornecimento de solução de 
infraestrutura; Instalação e fornecimento 
de solução de rede sem fio; Manutenção 
técnica preventiva; Manutenção técnica 
corretiva; Suporte técnico; Treinamentos. 

1 SV 48   

  

Valor Total Final: 
R$ 

 

 
Local, _____ de ____________________ de  2022. 

 
Nome / assinatura do representante legal da Licitante 
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 ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

ANEXO III.1 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
Qualificação completa da licitante e seu representante legal:  
 
 
RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 002/22, Processo n° CDSS-

PRC 2022/00021: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério  de Trabalho e Previdência, no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na 

forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital; 

c) cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 

artigo 117 da Constituição Estadual; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 

Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 
(Local e data). 

 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO III.2 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________, representante legal da licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 002/22, Processo n° 

CDSS-PRC-2022/00021: 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO III.3 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________, representante legal da licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 002/22, Processo n° 

CDSS-PRC-2022/00021, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 

3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal.  

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO III.4 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO 
EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 002/22, Processo n° 

CDSS-PRC-2022/00021, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 
RESOLUÇÃO ST Nº 40/1994 

RESOLUÇÃO ST N.º 40/1994 DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES, PUBLICADA EM 
07/04/1994. 
 
Estabelece normas para aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80, § 2º e 81, inciso II 
da Lei Estadual 6.544/89, de 22-11-89. 
 
O Secretário dos Transportes, com fundamento no artigo 2º do Decreto 33.701, de 22-8-91, 
que deu nova redação ao artigo 3º do Decreto 31.138, de 9-1-90, resolve: 
Artigo 1º - A aplicação das multas a que se referem os artigos 79, 80, § 2º e 81, inciso II, da Lei 
Estadual 6.544, de 22-11-89, obedecerá, no âmbito da Pasta, às seguintes normas: 
 
I – Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, multa de 5% a 30% do valor do ajuste. 
 
II – Pelo atraso injustificado na execução do contrato: 
Em se tratando de compras e serviços: 
1) atraso até 30 dias, multa de 0,2% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 
2) atraso até 30 dias, multa de 04% sobre o valor dia de atraso. 
Em se tratando de obras e serviços a estes vinculados, multa de 0,1% sobre o valor da 
obrigação, por dia de atraso. 
 
III - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos incisos I e II será 
o valor original, reajustado até a data da aplicação da penalidade, pela variação da UFESP ou 
de outro índice que venha a substituí-lo. 
 
IV - Pela inexecução total ou parcial do ajuste: 
multa de 10% a 30%, calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obras não 
entregues ou da obrigação não cumprida: 
multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
 
§ 1º - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responder o 
contratado pela sua diferença que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos 
termos da legislação forem realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
§ 3º - As penalidades mencionadas nas alíneas “a” e “b” do inciso IV são alternativas, devendo 
a Administração optar, a seu critério, por uma delas. 
§ 4º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos 
os instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos sobre fornecimentos ou serviços. 
 
 
Artigo 2º - As multas previstas nesta Resolução serão corrigidas monetariamente, pela variação 
da UFESP, até a data de seu recolhimento. 
Artigo 3º - Da aplicação das multas previstas nesta Resolução, caberá recurso no prazo de 5 
dias úteis, consoante o disposto no artigo 83, inciso I, alínea “e” e §§ 1º e 2º, da Lei Estadual 
6.544/89. 
Artigo 4º - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a da outra. 
Artigo 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada, a 
Resolução SIEV-38 DE 02/04/92. 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

PROCESSO Nº CDSS-PRC-2022/00021 

PREGÃO ELETRÔNICO CDSS n.° 002/22 

CONTRATO CDSS n.° xxxxxxxx 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 

DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO E ((NOME DA 

CONTRATADA)NTENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REDE LOCAL, SISTEMA 

DE TELEFONIA IP E TARIFAÇÃO, REDE WIRELESS WI-FI, 

INSTALAÇÃO DE PONTOS DE REDE LÓGICA E ELÉTRICA, 

SERVIÇOS DE SUPORTE DE REDES E INFRAESTRUTURA, 

COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS, NAS DEPENDÊNCIAS DA 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA QUE INTEGRA ESTE CONTRATO COMO 

ANEXO I. 

 
 

A COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, sociedade por ações, empresa pública 

estadual, parte integrante da administração indireta do Estado de São Paulo com regime 

jurídico de direito privado, constituída por meio do Decreto-Lei Estadual nº 63/1969, 

regulamentada e organizada pelo Decreto Estadual nº 52.102/2007, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 09.062.893/0001-74, com sede no Município de São Sebastião, Estado de São 

Paulo, na Avenida Dr. Altino Arantes, n° 372 - Centro, doravante designado(a) 

“CONTRATANTE”, neste ato representada(o) pelos  senhores PAULO TSUTOMU ODA, 

Diretor-Presidente, RG. Nº 5.461.853-8 SSP/SP e CPF nº 661.490.638-49 e CEZAR 

AURELIO TROMBELLI, Diretor de Administração e Finanças, RG nº 4.669.963-6 SSP/SP e 

CPF nº 992.132.818-20  seus representantes legais, na forma de seu Estatuto Social, e 

NOME DA CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXX, com sede ENDEREÇO DA 

CONTRATADA, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) 

Senhor(a) NOME DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA, portador do RG nº 
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XXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXX, em face da adjudicação efetuada no Pregão 

Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-

se às disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 

49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

13.303/2016, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução 

CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e 

aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de fornecimento de rede local, sistema de telefonia IP e tarifação, rede 

wireless wi-fi, instalação de pontos de rede lógica e elétrica, serviços de suporte de redes e 

infraestrutura, com instalação, configuração e fornecimento de equipamentos, nas 

dependências da Companhia Docas de São Sebastião, conforme detalhamento e 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA 

e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidades requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços deverá ter início em ___/___/___, nos locais indicados no Termo 

de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e 

necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

 

O contrato terá vigência de 48(quarenta e oito) meses, a contar da data estabelecida para 

início dos serviços. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 

60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde 

que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 03 

(três) meses antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo 

de vigência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 

aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 13.303/2016.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE 

não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme 

pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido. 

 

PARÁGRAFO SEXTO  

Não obstante o prazo estipulado na Cláusula Terceira, a vigência deste contrato, estará 

sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta nas razões de inexistência de recursos 

aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as 

respectivas despesas, interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

devidamente justificadas, em especial as hipóteses de desestatização, privatização e/ou 

concessão do Porto de São Sebastião ou qualquer mudança de controle acionário por parte 

da CONTRATANTE, desde que notificação com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias. 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada acima, a 

CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 
À CONTRATADA, além das obrigações específicas constantes do Item 7 (OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA) do Termo de Referência, que constitui Anexo 

I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas 

nos diplomas federal e estadual sobre licitações, se obriga a: 

 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial 

da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos 

com o CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 

interfiram na execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada 

no preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 77 da Lei Federal n° 

13.303/2016; 

IX - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 

formulada pelo CONTRATANTE; 

X - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE; 

XI - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 

salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
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Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste 

contrato; 

XII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE, quando aplicável; 

XIII - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à 

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, 

utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, 

eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira 

deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

XIV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 

normas de conduta; 

XV - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem 

em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVI - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos 

trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 

proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica, quando aplicável; 

XVIII – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XIX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva 

utilização; 

XX - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados 

na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

XXI - Manter seus funcionários identificados por meio de crachá com fotografias recentes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 
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por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 

objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

110 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a 

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 

60.106/2014. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

 

Ao CONTRATANTE, cabe: 

 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do 

objeto do contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data de início de sua execução. 

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas 

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança. 

VI - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do 

objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

com suas alterações subsequentes (“Lei Federal nº 13.709/2018”). 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 

gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 
A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na 

prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado 
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ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, 

corresponsabilidade por parte da CONTRATANTE.  

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 

contrato e no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato, pelos preços à 

vista, constantes da sua proposta comercial e deste contrato, nos quais estão incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas 

(BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

O preço total é de R$ ________(______________) para 48 (quarenta e oito) meses, e o 

preço mensal é de R$ _________(______________) mediante os seguintes valores 

unitários constantes da proposta da CONTRATADA: 

 

Item Descritivo  
Quantidade 

Prevista 
Unidade 

Quantidade 

Meses 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor R$ 

Total 

1 

Telefonia Contempla: Desinstalação e 

retirada de todo o sistema de rede 
existente na sede administrativa da 
Companhia; Instalação e fornecimento de 
solução de telefonia IP; Instalação e 
fornecimento de solução de 
infraestrutura; Instalação e fornecimento 
de solução de rede sem fio; Manutenção 

técnica preventiva; Manutenção técnica 
corretiva; Suporte técnico; Treinamentos. 

1 SV 48 
  

2 

Infraestrutura Contempla: Desinstalação e 

retirada de todo o sistema de rede 
existente na sede administrativa da 
Companhia; Instalação e fornecimento de 
solução de telefonia IP; Instalação e 
fornecimento de solução de 
infraestrutura; Instalação e fornecimento 

de solução de rede sem fio; Manutenção 
técnica preventiva; Manutenção técnica 
corretiva; Suporte técnico; Treinamentos. 

1 SV 48 
  

3 

Rede sem fio Contempla: Desinstalação e 

retirada de todo o sistema de rede 
existente na sede administrativa da 
Companhia; Instalação e fornecimento de 

solução de telefonia IP; Instalação e 
fornecimento de solução de 

infraestrutura; Instalação e fornecimento 
de solução de rede sem fio; Manutenção 
técnica preventiva; Manutenção técnica 
corretiva; Suporte técnico; Treinamentos. 

1 SV 48   

  

Valor Total Final: 
R$ 
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Os preços estão referidos ao mês de: XXXXXXXX (data da apresentação da proposta). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 

Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 

tributário diferenciado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para o reajustamento dos preços unitários contratados, caso haja prorrogação do prazo 

contratual previsto de 12 (doze) meses, deverá ser observada a legislação vigente, em 

especial o Decreto Estadual n.º 48.326/03, de 12/12/03 e as disposições da Resolução CC 

79, de 12/12/03. 

 

 

Onde: 

 R = parcela de reajuste; 

 P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 

mês de aplicação do último reajuste; 

 IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 

de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 

reajuste. 

 

Mês de referência dos preços = mês de apresentação da proposta. 
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PARÁGRAFO QUARTO 

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de da data de 

apresentação da proposta, que será considerada a data de referência dos preços. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para o reajuste contratual decorrente do parágrafo primeiro, serão observados a 

periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta/data do 

orçamento a que a proposta se referir e o índice divulgado pela Secretaria da Fazenda do 

Estado de São Paulo, nos termos do Decreto Estadual nº 27.133/1987. A inexistência do 

objeto da contratação na relação divulgada pela Secretaria da Fazenda do Estado de São 

Paulo permitirá a CONTRATANTE escolher o índice mais adequado para o reajuste de 

preços do objeto licitado, que por ora, adota-se a variação do IPCA – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo, apurado mensalmente pela tabela FIPE. Na hipótese deste índice de 

reajuste ser definitivamente extinto, este será substituído pelo que o suceder. 

CLAUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o item 

orçamentário 33.90.40 – Serviços de TI – Fonte 004 – Recursos Próprios, da classificação 

funcional programática 26784160262660000. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios e/ou a que vier a 

substituí-la após a publicação da LOA, para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Até o 5º dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a CONTRATADA 

entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de 

serviços realizados e os respectivos valores apurados, acompanhado do certificado ou 

comprovante de execução do serviço, conforme ANEXO 18, da Portaria 09 da ANVISA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
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A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 

medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, o 

valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no 

primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra a CONTRATANTE, e 

apresentadas no endereço indicado no preâmbulo deste Contrato, nos exatos termos 

constantes do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  

 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em conformidade com as medições, 

mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura à Companhia Docas de São 

Sebastião, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento, bem como dos 

comprovantes de recolhimento de FGTS e de Previdência Social, correspondentes ao 

período de execução dos serviços. 

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento 

mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 

As comprovações a serem apresentadas, relativas ao FGTS, que deverão corresponder ao 

período de execução, e por tomador de serviço (Contratante) são: 

- Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

- Guia de Recolhimento do FGTS – GRF acompanhada da RE, gerada e impressa pelo 

SEFIP após a transmissão do arquivo SEFIP, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

o recolhimento for efetuado pela Internet. 

A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar 

o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 
 

115 

 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 

CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº _______, Agência nº _______, de acordo 

com as seguintes condições: 

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.  

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 

apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido nos 

termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso 

verificado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome 

da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 

realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 

comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 

artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 

PARAGRAFO QUARTO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 

que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido  no 

local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 

prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será 

devido no local em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar 

Federal nº 116, de 31/07/03, combinado com a Lei Complementar do Município de São 

Sebastião nº 219, de 28/09/2017, e respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 
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expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos 

serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 

tomador dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 

“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 

correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com 

a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de 

isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 

ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço 

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou 

documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 

imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento 

mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS nos termos da legislação 

vigente.  

I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 

período de execução e tomador de serviço. 
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II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de 

cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, 

poderá ser apresentada cópia da documentação comprobatória do recolhimento referente 

ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação 

devida quando do vencimento do prazo legal para recolhimento. 

III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

PARAGRAFO SÉTIMO 

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa MPS/RFB nº 

971, de 13 de novembro de 2009, a  CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% 

(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, em nome da CONTRATADA, até 

o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança 

ou, se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior. 

I - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, 

a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A 

SEGURIDADE SOCIAL”, sendo que: 

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de 

fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, 

nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no 

documento de cobrança. 

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a 

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do 

CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do 

documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA. 

II - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar 

e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, 

identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando 

respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando: 

• nome dos segurados; 

• cargo ou função; 

• remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência 

das contribuições previdenciárias; 

• descontos legais; 
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• quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família; 

• totalização por rubrica e geral; 

• resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por 

CONTRATANTE, com as seguintes informações: 

• nome e CNPJ do CONTRATANTE; 

• data de emissão do documento de cobrança; 

• número do documento de cobrança; 

• valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança. 

• totalização dos valores e sua consolidação. 

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao 

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

 

A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem 

poderá subcontratar os serviços ora contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições contidas no artigo 81 da Lei 

Federal nº 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

 

Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia da CONTRATANTE, 

independentemente da aplicação de penalidades contratuais: 

 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 

ou projetos; 

 

II - o atraso injustificado no início dos serviço ou fornecimento ou no cumprimento de datas 

intermediárias ou datas marco que comprovadamente ensejem a impossibilidade da 
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conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados e acarretem prejuízos à 

CONTRATANTE e em outros contratos; 

 

III - a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

 

IV - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato ou sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

V - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

VIII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas por ato do Diretor Presidente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 

do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido 

o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções”, no endereço 

www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de 

instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 

12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como na Lei 

Federal nº 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da 

celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no 

preâmbulo deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -   SUB ROGAÇÃO DO CONTRATO 

Em virtude do processo de desestatização do Porto Organizado de São Sebastião, 

deliberado pelo Presidente da República, por meio da Resolução CPPI nº 52, de 

08/05/2019, os contratos administrativos estarão sujeitos ao instituto da sub rogação, com a 

cessão total dos direitos contratuais ajustados entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 

com intuito de manter as atividades administrativas e evitar a descontinuidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
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II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no 

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São Sebastião/SP. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Sebastião, ____ de __________de 2022. 

 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 

 

 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome, RG e CPF     Nome, RG e CPF 
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ANEXO VI 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REDE LOCAL, SISTEMA DE TELEFONIA IP E 

TARIFAÇÃO, REDE WIRELESS WI-FI, INSTALAÇÃO DE PONTOS DE REDE LÓGICA E 

ELÉTRICA, SERVIÇOS DE SUPORTE DE REDES E INFRAESTRUTURA, COM 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NAS 

DEPENDÊNCIAS DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA O 

CONTRATO COMO ANEXO I. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará́ sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

São Sebastião,      de             de 2022. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
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Nome: XXXXXX 

Cargo: Diretor-Presidente 

CPF: XXXXX – RG: XXXXX 

Data de Nascimento: XXXXX 

Endereço Residencial completo: XXXXX  
E-mail institucional: xxxxxxxx 

E-mail pessoal: XXXXXX 

Telefone(s): XXXX 

Assinatura:_____________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome Cargo 
  

CPF RG 
 

Data de Nascimento 
 

Telefone(s) 
     

Endereço Residencial Completo 

 

E-mail institucional 
 

E-mail pessoal 
   

Assinatura: ________________________________________ 

 

Nome Cargo 
  
CPF RG 

 
Data de Nascimento 
 

Telefone(s) 
 

    
Endereço Residencial Completo 

 

E-mail institucional 
 

E-mail pessoal 
 

  
Assinatura: ____________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome Cargo 

  
CPF RG 

 
Data de Nascimento 
 

Telefone(s) 
     

Endereço Residencial Completo 

 

E-mail institucional 
 

E-mail pessoal 
  

Assinatura: _________________________________________ 

 


